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= LEI Nº 3.692, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 =
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Estima a RECEITA e Fixa a DESPESA do Município de Morro Agudo para o EXERCÍCIO de 2024
e Dá Outras Providências. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,  faço  saber  que  a  Câmara  de
Vereadores  aprovou  e  eu  sanciono  e
promulgo a presente Lei:

ARTIGO  1º –  O  Orçamento  Geral  do  Município  de  MORRO  AGUDO,
abrangendo  a  Administração  Direta  e  Indireta,  para  o  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2024,
estima a  RECEITA em  R$ 268.265.555,56 (duzentos e sessenta e oito milhões, duzentos e
sessenta  e  cinco  mil,  quinhentos  e  cinquenta  cinco  reais  e  cinquenta  e  seis  centavos)
discriminados pelos “Anexos” integrantes desta Lei.

PARÁGRAFO ÚNICO – Incluem-se no total do caput, do presente artigo, os
recursos  próprios  da ADMINISTRAÇÃO  INDIRETA,  no valor  de  R$ 34.600.000,00 (trinta e
quatro milhões e seiscentos mil reais).

ARTIGO 2º – A RECEITA será realizada mediante a arrecadação dos tributos,
rendas e outras fontes de Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e
das especificações constantes dos “Anexos” integrantes desta Lei.

ARTIGO  3º – A  DESPESA dos  Poderes  Executivo  e  Legislativo,  inclusa  a
Administração  Indireta,  de  MORRO  AGUDO,  será  realizada  segundo  a  apresentação  dos
“Anexos” integrantes desta Lei:

ARTIGO 4º – Os Poderes Executivo e Legislativo, se bem como o Instituto
de Previdência Municipal  de  Morro Agudo,  estão autorizados  a  abrir  Créditos  Adicionais
Suplementares até o limite de 8,5% (oito e meio por cento) do orçamento anual de despesas,
cobertos com recursos oriundos da Anulação parcial ou total de suas respectivas Dotações
Orçamentárias, nos termos do Artigo 8º, e seu Parágrafo 2º, da Lei Municipal Nº 3.661, de
11/10/2023 (Diretrizes Orçamentárias,  para Elaboração e Execução da L.O.A.  do Exercício
Financeiro de 2024).

ARTIGO  5º –  As  Fontes  de  Recursos,  aprovadas  nesta  Lei,  e  em  seus
Créditos  Adicionais  Suplementares  poderão  ser  modificadas  pelos  Poderes  Executivo  e
Legislativo, assim como pelo Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo, mediante
ato  próprio,  visando  ao  atendimento  das  necessidades  da  execução  dos  Programas,
observando-se,  em  todo  caso,  as  disponibilidades  financeiras  de  cada  Fonte  de  Recurso
diferenciada.

ARTIGO 6º – Prevalecerão os valores consignados nos “Anexos” desta Lei
Orçamentária Anual (LOA), em caso de divergência de quaisquer espécies, entre estes e os
valores dos  Programas e das  Ações constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias (L.D.O.),
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para o exercício de 2024, assim como para o Plano Plurianual (P.P.A.), para o período de 2022
a 2025.

ARTIGO 5º – Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2024, ficando
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  29  DE  DEZEMBRO  DE
2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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= LEI Nº 3.691, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 =
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Dispõe sobre a Concessão de Recursos Públicos, para Organizações da Sociedade Civil Sem Fins Lucrativos, no Exercício de 2024. ”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,  faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a presente Lei:

ARTIGO 1º – Fica, a Prefeitura Municipal de Morro Agudo, autorizada a conceder RECURSOS PÚBLICOS PARA ORGANIZAÇÕES
DA SOCIEDADE  CIVIL,  SEM FINS  LUCRATIVOS,  no  EXERCÍCIO  DE  2024,  observadas  as  seguintes  classificações  institucional,  funcional,  por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária, se bem como respectivas instituições privadas, legalmente estabelecidas, nos
termos da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), em seus Artigo 16 (caput e Parágrafo Único) e 17, em cumprimento às disposições
da Lei Federal Nº 13.019, de 31/07/2014 (Regime Jurídico das Parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em
Regime de Mútua Cooperação, para a Consecução de Finalidades de Interesse Público e Recíproco, Mediante a Execução de Atividades ou de
Projetos Previamente Estabelecidos em Planos de Trabalho Inseridos em Termos de Colaboração, em Termos de Fomento ou em Acordos de
Cooperação) e em atendimento da Lei Municipal Nº 3.661, de 11/10/2023 (Diretrizes Orçamentárias para Elaboração e Execução da L.O.A., do
Exercício Financeiro de 2024), em seus Artigo 9º (caput, Incisos e Parágrafo Único), 13 (caput e Inciso III) e 27 (caput, Inciso VI e Alínea "f"):

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL C.N.P.J. REPASSE PÚBLICO

Órgão [06] → SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

 Unidade [01] → ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

  Função [08] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

   SubFunção [244] → ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

    Programa [0021] → GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

     Atividade [2.009] → MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

      Fonte de Recurso [01] → TESOURO
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       Código de Aplicação [500] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a) Centro de Recuperação do Alcoólatra (Ce.Re.A) 54.918.859/0001-03  R$                 56.000,00 

SUB-TOTAL  R$               56.000,00 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária no 
PLOA. ↔ ___

   

Órgão [06] → SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

 Unidade [02] → FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE (F.M.D.C.A.)

  Função [08] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

   SubFunção [243] → ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

    Programa [0021] → GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

     Atividade [2.011] → PROTEÇÃO SOCIAL À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

      Fonte de Recurso [01] → TESOURO

       Código de Aplicação [500] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a) Associação de Pais de Autistas de Morro Agudo (A.A.Mo.) 50.228.315/0001-69  R$               120.000,00 

b)
Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde (Avante Social)
[Casa Lar]

03.893.350.0001-12  R$               690.426,00 

Livro  R$            810.426,00 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária no 
PLOA. ↔ ___

   

Órgão [06] → SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

 Unidade [02] → FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE (F.M.D.C.A.)
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  Função [08] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

   SubFunção [243] → ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

    Programa [0021] → GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

     Atividade [2.011] → PROTEÇÃO SOCIAL À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

 
 

  
  Fonte de Recurso [06] → OUTRAS FONTES DE RECURSOS

       Código de Aplicação [500] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a) Organizações da Sociedade Civil  →  Projetos Futuros a Examinar Diversos  R$               212.196,41 

SUB-TOTAL  R$            212.196,41 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária no 
PLOA. ↔ ___

  

Órgão [06] → SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

 Unidade [03] → FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S.)

  Função [08] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

   SubFunção [244] → ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

    Programa [0021] → GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

     Atividade [2.014] → PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

      Fonte de Recurso [01] → TESOURO

       Código de Aplicação [500] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (A.P.A.E.) 50.731.108/0001-22  R$               240.000,00 

b) Associação Morroagudense de Amparo ao Idoso (Lar Feliz) 07.605.763/0001-05                            R$               349.000,00
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c) Núcleo Assistencial Espírita André Luiz (Nucl.E.A.L.) 01.239.962/0001-60  R$               814.402,36

d) União Espírita Allan Kardec (Albergue Noturno Amor de Mães) 52.993.813/0001-23  R$               166.000,00 

e) Instituto Antônio Floriano Rosa Filho 10.446.996/0001-17 R$                40.000,00

SUB-TOTAL                           R$       1.609.402,36

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária no 
PLOA. ↔ ___

Órgão [06] → SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

 Unidade [03] → FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S.)

  Função [08] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

   SubFunção [244] → ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

    Programa [0021] → GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

     Atividade [2.014] → PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

      Fonte de Recurso [02] → TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS – VINCULADOS

       Código de Aplicação [500] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (A.P.A.E.) 50.731.108/0001-22  R$                 68.402,40 

b) Associação Morroagudense de Amparo ao Idoso (Lar Feliz) 07.605.763/0001-05  R$                 63.756,00 

c) Núcleo Assistencial Espírita André Luiz (Nucl.E.A.L.) 01.239.962/0001-60  R$               374.400,00 

d) União Espírita Allan Kardec (Albergue Noturno Amor de Mães) 52.993.813/0001-23  R$                 62.485,69 

SUB-TOTAL  R$            569.044,09 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária no 
PLOA. ↔ ___

Órgão [06] → SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

 Unidade [03] → FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S.)
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  Função [08] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

   SubFunção [244] → ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

    Programa [0021] → GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

     Atividade [2.014] → PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

      Fonte de Recurso [05] → TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS

       Código de Aplicação [500] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (A.P.A.E.) 50.731.108/0001-22  R$                 70.200,00 

SUB-TOTAL  R$               70.200,00 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária no 
PLOA. ↔ ___

Órgão [06] → SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

 Unidade [05] → FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

  Função [08] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

   SubFunção [241] → ASSISTÊNCIA AO IDOSO

    Programa [0021] → GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

     Atividade [2.066] → PROTEÇÃO SOCIAL AO IDOSO

      Fonte de Recurso [06] → OUTRAS FONTES DE RECURSOS

       Código de Aplicação [500] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a) Organizações da Sociedade Civil  →  Projetos Futuros a Examinar Diversos  R$               303.164,39 

SUB-TOTAL  R$            303.164,39 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária no 
PLOA. ↔ ___

Órgão [07] → SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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 Unidade [01] → FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

  Função [10] → SAÚDE

   SubFunção [301] → ATENÇÃO BÁSICA

    Programa [0016] → SAÚDE INTEGRADA, HUMANIZADA E QUALIFICADA

     Atividade [2.017] → MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

      Fonte de Recurso [01] → TESOURO

       Código de Aplicação [301] → ATENÇÃO BÁSICA

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a) Associação Morroagudense de Amparo ao Idoso (Lar Feliz) 07.605.763/0001-05  R$                 74.000,00 

SUB-TOTAL  R$               74.000,00 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária no 
PLOA. ↔ ___

Órgão [07] → SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

 Unidade [01] → FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

  Função [10] → SAÚDE

   SubFunção [302] → ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

    Programa [0016] → SAÚDE INTEGRADA, HUMANIZADA E QUALIFICADA

     Atividade [2.018] → MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

      Fonte de Recurso [01] → TESOURO

       Código de Aplicação [302] → ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a)
Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  (A.P.A.E.)  /  Centro
Especializado em Reabilitação (C.E.R.)

50.731.108/0001-22  R$               770.000,00 

b) Associação Voluntária de Combate ao Câncer (A.V.C.C.) 08.693.635/0001-23        R$              207.201,18 

c) Cantinho do Céu (Hospital de Retaguarda) 51.820.785/0001-80  R$                 14.000,00 
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d) Centro Ann Sulivan do Brasil (Ribeirão Preto) 02.403.056/0001-12  R$                 18.000,00 

e) Fundação Pio XII (Hospital de Câncer de Barretos) 49.150.352/0001-12  R$               147.603,54

f) Hospital São Marcos (H.S.M.) 50.730.902/0001-51  R$         18.011.540,51

SUB-TOTAL R$    19.168.345,23

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária no 
PLOA. ↔ ___

Órgão [07] → SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

 Unidade [01] → FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

  Função [10] → SAÚDE

   SubFunção [302] → ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

    Programa [0016] → SAÚDE INTEGRADA, HUMANIZADA E QUALIFICADA

     Atividade [2.018] → MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

      Fonte de Recurso [05] → TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS

       Código de Aplicação [302] → ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a)
Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  (A.P.A.E.)  /  Centro
Especializado em Reabilitação (C.E.R.)

50.731.108/0001-22  R$            1.722.537,84 

b) Hospital São Marcos (H.S.M.) 50.730.902/0001-51  R$            4.463.551,11 

SUB-TOTAL  R$         6.186.088,95 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária no 
PLOA. ↔ ___

Órgão [08] → SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

 Unidade [02] → ENSINO FUNDAMENTAL

  Função [12] → EDUCAÇÃO

   SubFunção [361] → ENSINO FUNDAMENTAL
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    Programa [0032] → GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

     Atividade [2.084] → FUN.D.E.B. > OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO - ENSINO FUNDAMENTAL (30%)

      Fonte de Recurso [05] → TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS

       Código de Aplicação [262] → EDUCAÇÃO – FUNDEB – OUTROS

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (A.P.A.E.) 50.731.108/0001-22  R$               141.538,08 

SUB-TOTAL  R$            141.538,08 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária no 
PLOA. ↔ ___

Órgão [08] → SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

 Unidade [03] → ENSINO INFANTIL

  Função [12] → EDUCAÇÃO

   SubFunção [365] → EDUCAÇÃO INFANTIL

    Programa [0032] → GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

     Atividade [2.024] → ENSINO INFANTIL

      Fonte de Recurso [01] → TESOURO

       Código de Aplicação [210] → EDUCAÇÃO INFANTIL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a)
Associação  Beneficiente  Cisne  (Instituto  Cisne  de  Ensino  e  Pesquisa  -
I.C.E.Pes.)

56.322.696.0004-70  R$            1.954.092,72 

b)
Organização  da  Sociedade  Civil  →  Chamamento  Público  para
Administração de Creches Mun.

Indefinido  R$            3.109.586,76 

SUB-TOTAL  R$         5.063.679,48 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária no 
PLOA. ↔ ___
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Órgão [09] → SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, EVENTOS E COMUNICAÇÃO SOCIAL

 Unidade [01] → ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA CULTURA

  Função [13] → CULTURA

   SubFunção [392] → DIFUSÃO CULTURAL

    Programa [0005] → PROMOÇÃO E ACESSO À CULTURA

     Atividade [2.035] → COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DA CULTURA

      Fonte de Recurso [01] → TESOURO

       Código de Aplicação [110] → GERAL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a) Associação Clube do Artesanato Morroagudense 44.596.595/0001-65    R$               179.000,00 

b) Associação Cultural e Artística de Morro Agudo (A.C.A.M.A.) 02.896.683/0001-32  R$               150.000,00 

c)
Associação  de  Cultura,  Educação  e  Assistência  Social  Santa  Marcelina
(Projeto Guri)

10.462.524/0003-10  R$               158.000,00 

d) Fundação do Livro e Leitura de Ribeirão Preto 06.124.765/0001-10  R$               645.000,00 

SUB-TOTAL R$       1.132.000,00 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária no 
PLOA. ↔ ___

TOTAL DOS RECURSOS PÚBLICOS A SEREM REPASSADOS                    R$   35.396.084,99

ARTIGO  2º –  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  da  presente  lei  constarão  de  verbas  próprias  consignadas  na  Lei
Orçamentária Anual (L.O.A.) do Exercício de 2024.

ARTIGO 3º – Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2024, ficando revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.
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VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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= LEI Nº 3.690, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 =
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Cria a função gratificada de agente de contratação e pregoeiro, de acordo com a Lei Federal
nº 14.133/2021 e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,  faço  saber  que  a  Câmara  de
Vereadores  aprovou  e  eu  sanciono  e
promulgo a presente Lei:

Art.  1º  Ficam  criadas  15  (quinze)  funções  gratificadas  de  agente  de
contratação e pregoeiro, de acordo com a tabela do ANEXO I da presente Lei.

Art. 2º  Para enquadramento da função gratificada conforme a tabela do
ANEXO I da presente Lei, adotam-se as seguintes definições:

I – agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente,
entre  servidores  efetivos  ou  empregados  públicos  dos  quadros  permanentes  da
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao  procedimento  licitatório  e  executar  quaisquer  outras  atividades  necessárias  ao  bom
andamento do certame até a homologação;

II –  pregoeiro:  pessoa  designada  pela  autoridade  competente,
preferencialmente  entre  servidores  efetivos  ou  empregados  públicos  dos  quadros
permanentes  da  Administração  Pública,  responsável  pela  condução  do  certame  na
modalidade pregão, presencial ou eletrônico;

III – padrão: é o conjunto de nível e classe que indicam o enquadramento
do servidor na função gratificada;

IV – nível: é a denominação em algarismo romano que identifica o grau de
responsabilidade do servidor para pagamento da função gratificada;

V – classe: é a denominação alfabética que identifica o volume de serviço
do servidor para pagamento da função gratificada.

Art.  3º O  enquadramento  do  servidor  no  padrão  respectivo  da  função
gratificada será efetuado por meio de autorização do Poder Executivo, após solicitação do
chefe  imediato  responsável  pela  pasta  a  que  o  servidor  estiver  lotado,  o  qual  deverá
comprovar o volume de serviço do servidor para seu enquadramento, bem como o grau de
responsabilidade a ele afetado.

§1º O enquadramento a que se  refere o  caput deste  artigo será  anual,
devendo a apuração do volume de serviço ser efetivada considerando o período de 1º de
janeiro  até  31  de  dezembro  do  ano  imediatamente  anterior  ao  pagamento  da  função
gratificada; e a apuração do grau de responsabilidade deve ser feita no momento do pedido
do chefe imediato responsável.
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§2º A função gratificada será devida em seu menor padrão ao servidor que,
por  qualquer  razão,  não tenha produtividade  suficiente  à  demonstração  prevista  no §1º
deste artigo.

§3º A função gratificada não será interrompida nos  casos  em que a Lei
Municipal nº 424/69 considerar como de efetivo exercício.

§4º O  servidor  que  estiver  designado  como  suplente  de  agente  de
contratação, de pregoeiro ou apenas como equipe de apoio, não fará jus à função gratificada.

§5º A função gratificada não comporá a base de cálculo para contribuição
previdenciária e será paga também na gratificação natalina, pela média dos valores pagos no
período aquisitivo. 

§6º A função gratificada não se incorpora aos proventos da atividade ou
inatividade, possuindo caráter ex facto officii.

§7º A função gratificada prevista nesta lei substitui a gratificação prevista
no artigo 115, incisos I, II e IV da Lei Municipal nº 424/69.

Art. 4º As classes e níveis da função gratificada criada por esta Lei serão as
seguintes:

I – quanto aos níveis:

a)  nível  I:  servidor  que  atua  apenas  como  agente  de  contratação  em
dispensa ou inexigibilidade de licitação;

b)  nível  II:  servidor que atua como agente de contratação em dispensa,
inexigibilidade e licitação;

c) nível III: servidor que atua como agente de contratação como pregoeiro e
em licitação ou dispensa e inexigibilidade.

II – quanto às classes:

a) classe A: até 50 (cinquenta) processos por ano;

b) classe B: de 51 (cinquenta e um) até 100 (cem) processos por ano;

c) classe C: mais de 101 (cento e um) processos por ano.

Art. 5º  Não farão jus à função gratificada prevista nesta Lei os servidores
que atuarem como:

I – membro de Comissão Permanente ou Especial para análise técnica de
propostas e de amostras;

II – gestor ou fiscal de contrato.

Art. 6º  Será admitida a revisão do nível em que enquadrado o servidor, a
qualquer tempo, desde que devidamente justificado pelo chefe imediato responsável.

Art.  7º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei  serão suportadas  pelo
orçamento vigente, suplementadas se necessário.
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024, revogando-
se as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  29  DE  DEZEMBRO  DE
2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ANEXO I
Tabela de padrões da função gratificada de agente de contratação e pregoeiro

Coeficientes aplicados à referência 01, da tabela constante no Anexo IV da Lei 1.638/1992

A B C

I 0,4 0,6 0,8

II 0,8 1,0 1,2

III 1,2 1,3 1,5

NÍVEL

CLASSE
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.450, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor total de R$ 30.000,00, coberta
com ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, para ALTERAÇÃO DE DESTINAÇÃO da

Emenda Modificativa ao Orçamento Municipal do Exercício de 2023 Nº 024/2022, e dá outras
providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor total de R$
30.000,00 (trinta mil reais), nos termos do Artigo 2º, da Lei Municipal Nº 3.688, de 27/12/2023, em alteração
da Lei Municipal Nº 3.561, de 29/12/2022, e em consonância com o Inciso II, do Artigo 41, da Lei Federal
Nº  4.320,  de  17/03/1964,  observadas  as  seguintes  classificações  institucional,  funcional,  por  estrutura
programática e por natureza da despesa orçamentária:

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE)
Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)
Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)

Programa: 0016 (Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada)
Atividade: 2.018 (Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada)

Fonte de Recurso: 08 (Emendas Parlamentares Individuais – Legislativo Municipal)
→ Vereador: Paulo Henrique Lourençon (R$ 30.000,00)

Código de Aplicação: 302 (Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar)
Elemento:  4.4.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
776] ............. ................................................................................................................................
. R$ 30.000,00
→ Investimento  InDireto:  Aquisição  de  Equipamentos  e  Materiais  Permanentes  pela

“Associação Voluntária de Combate ao Câncer de Morro Agudo (A.V.C.C.)”

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL .................................................................. R$ 30.000,00

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  valor do  “TOTAL  DO  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL”, aberto no  caput deste artigo, será COBERTO COM RECURSO resultante da ANULAÇÃO
PARCIAL de DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente, a seguir, nos termos do Artigo 3º, da Lei Municipal
Nº 3.688, de 27/12/2023, em consonância com o Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal Nº
4.320,  de  17/03/1964,  observadas  as  seguintes  classificações  institucional,  funcional,  por  estrutura
programática e por natureza da despesa orçamentária:

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE)
Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)
Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)

Programa: 0016 (Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada)
Atividade: 2.018 (Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada)

Decretos

Decretos
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Fonte de Recurso: 08 (Emendas Parlamentares Individuais – Legislativo Municipal)
→ Vereadores: Clóvis  Thomaz  Theodoro (A.V.C.C.  =  R$  30.000,00),  Danilo  Luis  Guarnieri

Mauricio (A.P.A.E. = R$ 100.412,93 / A.V.C.C. = R$ 30.000,00), Elvis Júnio Marques (A.P.A.E. =
R$ 40.000,00  /  A.V.C.C.  = R$ 40.000,00  /  Pio  XII  = R$ 21.000,00),  Ilson Pontes  Gracioli
(A.P.A.E. = R$ 120.825,87 / A.V.C.C. = R$ 10.000,00 / Hospital São Marcos = R$ 40.000,00) ,
Lauriane de Castro Torres Costa (Hospital São Marcos = R$ 165.825,87)  e  Paulo Henrique
Lourençon (A.V.C.C. = R$ 30.000,00 / Hospital São Marcos = R$ 100.000,00)
Código de Aplicação: 500 (Assistência Social)

Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
629] ............. ................................................................................................................................
. R$ 30.000,00
→ Alteração da Emenda Modificativa Nº 024/2022, ao Orçamento Municipal do Exercício de

2023: De  CUSTEIO  das  Ações  da  “A.V.C.C.”,  para  INVESTIMENTO  (Aquisição  de
Equipamentos e Materiais Permanentes) ↠ R$ 30.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ......................... R$ 30.000,00

ARTIGO 2º – Para os fins deste Decreto, entende-se por:

I –  Emendas Parlamentares Individuais Impositivas ao Orçamento, aquelas limitadas a
1,20% da Receita Corrente Líquida apurada no exercício de 2021, em conformidade com o § 9º, do Artigo
166, da Constituição Federal (Artigo 10, da Lei Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022: Diretrizes Orçamentárias
para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2023);

II –  Crédito Adicional  Especial,  o  destinado a  despesa para  a  qual  não  haja  dotação
orçamentária específica (Inciso II, do Artigo 41, da Lei 4.320/1964);

III  –  Lei  Municipal  Nº  3.688,  de  27/12/2023,  a  autorização  de  abertura  de  crédito
adicional  especial,  no  valor  total  de  R$  30.000,00,  a  ser  coberta  com  anulação  parcial  de  dotação
orçamentária, para alteração de destinação da Emenda Modificativa ao Orçamento Municipal do Exercício de
2023 Nº 024/2022;

IV – Lei Municipal Nº 3.561, de 29/12/2022, a estimativa da receita e fixação da despesa
do Município de Morro Agudo para o exercício de 2023;

V –  Lei Federal N.º 4.320, de 17/03/1964,  as normas gerais de direito financeiro para
elaboração  e  controle  dos  orçamentos  e  balanços  da  União,  dos  Estados,  dos  Municípios  e  do  Distrito
Federal;

VI  –  Possibilidade  de  Abertura  do  Crédito  Adicional  Especial,  a  dependência  da
existência de recursos disponíveis, desde que não comprometidos, resultantes de anulação parcial ou total de
dotações  orçamentárias,  para  ocorrer  a  despesa,  sendo precedida  de  exposição  justificativa  (Inciso  III,  do
Parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei 4.320/1964);

ARTIGO 3º –  Este decreto entra em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 29 DE DEZEMBRO DE
2023.
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VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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=DECRETO Nº 6.451, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023=
 “Institui o Comitê Gestor de Governança de Dados e Informações do Município de Morro
Agudo, e dá providências correlatas, em cumprimento à Lei Federal nº 13.709, de 14 de

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD)”. 

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais e

CONSIDERANDO  a  necessidade  da
Administração  Pública  Municipal  de
regulamentar a aplicação da Lei Federal
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei
Geral  de Proteção de Dados Pessoais  -
LGPD),  no  âmbito  do  Município  de
Morro Agudo.

D   E   C   R   E   T   A:

Artigo  1º  Fica  instituído  o  Comitê  Gestor  de  Governança  de  Dados  e

Informações do Município de Morro Agudo,  órgão colegiado responsável  pela gestão do

repositório eletrônico de dados e informações, com o objetivo de aperfeiçoar a gestão de

dados  e  informações necessários  à  formulação,  implementação  e  avaliação  de  políticas

públicas do Município de Morro Agudo.

Artigo 2º O Comitê observará as normas legais aplicáveis à espécie, com

vistas  à  proteção, preservação do sigilo e garantia de autenticidade dos dados e

informações que integram o repositório.

Artigo 3º  Ao Comitê Gestor de Governança de Dados e Informações do

Município de Morro Agudo caberá:

I  -  mapear  e  requisitar  dados  e  informações  gerados  ou  coletados  por

órgãos  e  entidades  da Administração Pública Municipal, necessários à formulação,

implementação e avaliação de políticas públicas do Município;

II - observar as disposições da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de

2011, e da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, quando aplicáveis;

III -   fomentar   a   inovação    tecnológica    na    gestão    de    dados    e

informações; 
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IV  -  uniformizar  normas  e  procedimentos  relacionados  à  política  de

governança de dados e informações no âmbito da Administração Pública Municipal;

V - deliberar sobre:

a) diretrizes para o compartilhamento de dados e informações;

b) compatibilidade entre as políticas de segurança da informação e
comunicação aplicáveis às atividades  relacionadas  ao  compartilhamento de dados  e
informações;

c) forma de avaliação da integridade, da qualidade e da consistência
das bases de dados e informações;

d) eventuais controvérsias emergentes do compartilhamento de dados e
informações;

Artigo 4º O Comitê Gestor de Governança de Dados e Informações do

Município de Morro Agudo  terá a seguinte composição:

I - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento, cabendo a um deles a coordenação dos trabalhos;

II  -  1 (um)  representante da  Procuradoria do Município, indicado pelo

Procurador Jurídico do Município;

III  - 1 (um) representante  do Setor  de Informática  do  Poder Executivo

Municipal.

§1º Os membros do Comitê, bem como seu coordenador, serão designados

pelo Secretário Municipal de Administração e Planejamento.

§2º O Comitê Gestor poderá convidar para participar de suas reuniões, sem

direito  a  voto, pessoas que, por seus conhecimentos e experiência profissional, possam

contribuir para a discussão das matérias em exame.

§3º  As funções de membro do Comitê serão consideradas como serviço

público relevante.

Artigo 4º O Secretário Municipal de Administração e  Planejamento

poderá, mediante resolução, expedir  normas complementares necessárias  ao

cumprimento deste decreto.

Artigo 5º Observadas suas atribuições legais, a Comissão Permanente de

Processo  Administrativo  do Município  (CPPA) será comunicada,  pelo  Comitê  Gestor  de

Governança de Dados e Informações, em caso de descumprimento das disposições deste

decreto.
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Artigo 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  29  DE  DEZEMBRO  DE
2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=DECRETO Nº 6.452, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023=
 “Dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no âmbito do Município de Morro Agudo”. 

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais e

CONSIDERANDO  a  necessidade  da
Administração  Pública  Municipal  de
regulamentar a aplicação da Lei Federal
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei
Geral  de Proteção de Dados Pessoais  -
LGPD),  no  âmbito  do  Município  de
Morro Agudo.

D   E   C   R   E   T   A:

CAPÍTULO I

Disposição Inicial

Artigo 1º Este decreto dispõe sobre a aplicação da Lei federal nº 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no âmbito do

Município de Morro Agudo.

CAPÍTULO II

Do Controlador de Dados Pessoais 

SEÇÃO I

Da Indicação

Artigo  2º  As  decisões  referentes  ao  tratamento  de  dados  pessoais,  no

âmbito da Administração Pública Direta, cabem ao Município de Morro Agudo, que

exercerá as  atribuições  de  controlador  por  intermédio  dos  Secretários  Municipais  e  do

Procurador  Jurídico  do  Município,  respeitadas  suas  respectivas  competências  e  campos

funcionais.

SEÇÃO II

Do Comitê Gestor de Governança de Dados e Informações
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Artigo  3º  O Comitê  Gestor  de  Governança de  Dados  e  Informações  do

Município de Morro Agudo, instituído pelo Decreto nº 6.451 de 29 de dezembro de 2023, é

responsável por auxiliar o controlador no desempenho das seguintes atividades:

- monitoramento de dados pessoais e de fluxos das respectivas operações

de tratamento;

- análise de risco;

-elaboração e atualização da Políticade Proteção

de Dados Pessoais;

-  exame  das  propostas  de  adaptação  à  Política  de  Proteção  de  Dados

Pessoais, elaboradas na forma prevista no artigo 5º deste decreto.

SEÇÃO III

Da Política de Proteção de Dados Pessoais

Artigo 4º A Política de Proteção de Dados Pessoais, a que alude o inciso III

do  artigo  3º  deste  decreto,  corresponde à  compilação  de regras  de boas  práticas  e de

governança para tratamento de dados pessoais, de observância obrigatória pelos órgãos e

entidades da Administração Pública, devendo conter, no mínimo:

-  descrição  das  condições  de  organização,  de  funcionamento  e  dos

procedimentos  de  tratamento,  abrangendo  normas  de  segurança,  padrões  técnicos,

mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos, plano de resposta a incidentes

de segurança, bem como obrigações específicas para os agentes envolvidos no tratamento e

ações educativas aplicáveis;

-  indicação  da  forma  de  publicidade  das  operações  de  tratamento,

preferencialmente  em  espaço  específico  nos  respectivos  sítios  eletrônicos  oficiais,

respeitadas as recomendações da autoridade nacional;

-  enumeração  dos  meios  de  manutenção  de  dados  em  formato

interoperável  e  estruturado,  para  seu uso compartilhado e  acesso das  informações pelo

público em geral, nos termos das Leis Federais nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e nº

13.709, de 14 de agosto de 2018.
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Artigo  5º  Os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  poderão,

motivadamente, promover adaptações à Política de Proteção de Dados Pessoais, conforme

as respectivas especificidades. 

Parágrafo  único. As  propostas  de  adaptação  elaboradas  nos  termos  do

"caput" deste artigo deverão ser submetidas à análise do Comitê Gestor de Governança de

Dados e Informações do Município de Morro Agudo.

CAPÍTULO III

Do Encarregado de Dados Pessoais 

SEÇÃO I

Da Designação

Artigo 6º - Fica designado o Ouvidor do Municipio como encarregado da

proteção de dados pessoais  no âmbito da Administração Pública Direta do Município de

Morro Agudo.

§1º A  identidade  e  as  informações  de  contato  do  encarregado  serão

divulgadas no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Morro Agudo.

§2º O  disposto  no  "caput"  deste  artigo  não  impede  que  os  órgãos  da

Administração  Pública  indiquem,  em  seus  respectivos  âmbitos,  para  desempenhar,  em

interlocução com o encarregado, as atividades a que aludem os incisos I e III  do § 2º do

artigo 41 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018

Artigo  7º  O  encarregado  deverá  receber  o  apoio  necessário  para  o

desempenho de suas funções,  bem como ter  acesso motivado a todas  as  operações de

tratamento de dados pessoais no âmbito da Administração Pública Direta.

Artigo  8º  As  entidades  da  Administração  Pública  Indireta  porventura

existentes, respeitada sua autonomia, e observadas as disposições da Lei Federal nº 13.709,
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de  14  de  agosto  de  2018,  mediante  ato  próprio,  deverão  indicar  seus  respectivos

encarregados e observar o disposto nos artigos 4º e 5º deste decreto.

Parágrafo  único. Os  encarregados  designados  em  conformidade  com  o

disposto no "caput" deste artigo deverão desempenhar suas atribuições em articulação com

o Ouvidor do Município.

SEÇÃO II

Das Atribuições

Artigo 9º  Além das  atribuições de que trata o § 2º do artigo 41 da Lei

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, cabe ao encarregado:

- elaborar relatórios de impacto à proteção de dados pessoais;

- adotar as medidas necessárias à publicação dos relatórios de impacto à

proteção de dados pessoais, na forma solicitada pela autoridade nacional;

- receber e encaminhar ao órgão interessado para adoção das

providências pertinentes:

as sugestões direcionadas ao Município, nos termos do artigo 32 da Lei

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

o informe de que trata o artigo 31 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de

agosto de 2018; IV - recomendar, aos encarregados designados pelas entidades integrantes

da Administração Pública Indireta, a elaboração de propostas de adequação à Política de

Proteção de Dados Pessoais, noticiando eventual omissão ao respectivo órgão de vinculação;

- executar as demais atribuições estabelecidas em normas

complementares. 

Parágrafo único. As providências de que tratam os incisos I a IV deste artigo

serão comunicadas ao controlador de dados pessoais, por intermédio do Comitê Gestor de

Governança de Dados e Informações do Município de Morro Agudo.

Artigo  10  Mediante  requisição  do  encarregado,  os  órgãos  e,  quando

cabível, as entidades da Administração Pública, deverão encaminhar, no prazo assinalado, as

informações eventualmente necessárias para atender solicitação da autoridade nacional.

Artigo 11  Cabe aos  Secretários  Municipais  e ao  Procurador  Jurídico  do

Município, no âmbito dos respectivos órgãos:
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- observar as recomendações e atender as requisições encaminhadas

pelo encarregado;

- encaminhar ao encarregado no prazo assinalado:

informações solicitadas pela autoridade nacional, nos termos do artigo 29

da Lei federal nº 13.709, 14 de agosto de 2018;

relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, ou informações

necessárias à sua elaboração;

- assegurar que o encarregado seja informado, de forma adequada e em

tempo hábil, sobre:

o tratamento e o uso compartilhado de dados pessoais necessários à

execução de políticas públicas previstas em normas legais e regulamentares ou respaldadas

em contratos, convênios ou instrumentos congêneres;

a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou

dano relevante aos titulares de dados pessoais.

Artigo 12 Os requerimentos do titular de dados, formulados nos termos do

artigo  18  da  Lei  Federal  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018,  serão  direcionados  ao

encarregado,  e  deverão observar  os  prazos  e  procedimentos  previstos  na  Lei  Federal  nº

12.527, de 18 de novembro de 2011.

Parágrafo  único. Os requerimentos  de  que trata  o  "caput"  deste  artigo

serão respondidos pelo encarregado, com o apoio técnico dos analistas de sistemas e demais

servidores da área de informática do Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO IV

Das Disposições Finais

Artigo 13  Cabe à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,

por meio dos analistas de sistemas e demais servidores da área de informática:

- fornecer, ao Comitê Gestor de Governança de Dados e Informações do

Município os subsídios técnicos necessários para elaboração e monitoramento de diretrizes

gerais relativas às operações de tratamento de dados pessoais;

-  orientar,  sob  o  aspecto  tecnológico,  as  Secretarias  Municipais  e  a

Procuradoria  do  Município  na  implantação,  em seus  respectivos  âmbitos,  da  Política  de

Proteção de Dados  Pessoais,  em conformidade  com as  diretrizes  gerais  deliberadas  pelo

Comitê Gestor de Governança de Dados e Informações do Município.
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Artigo 14 A Comissão  Permanente  de  Processo  Administrativo  do

Município (CPPA), respeitadas suas atribuições, acompanhará o cumprimento do disposto

neste decreto.

Artigo 15 Os Secretários Municipais e o Procurador J u r í d i co  do

Município poderão, mediante atos próprios, expedir normas complementares necessárias à

execução deste decreto.

Artigo 16 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Disposições Transitórias

Artigo 1º - As Secretarias Municipais deverão, em relação aos bancos de

dados e informações pessoais, estruturados ou não, em suporte físico ou eletrônico, sob sua

responsabilidade:

- atribuir fundamento legal para tratamento dos dados;

- indicar:

a finalidade do tratamento;

a existência de compartilhamento dos dados e respectivo instrumento;

o local em que se encontram custodiados ou armazenados.

Parágrafo único - Os órgãos a que se refere o "caput" deverão comprovar,

ao  encarregado  designado  no  artigo  6º  deste  decreto,  a  observância  do  disposto  neste

artigo.

Artigo 2º - As entidades da Administração Pública Indireta porventura ainda

em atividade, deverão apresentar, ao encarregado designado no artigo 6º deste decreto, no

prazo de  90 (noventa)  dias  contado da publicação deste  decreto,  o  respectivo plano de

conformidade às disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  29  DE  DEZEMBRO  DE
2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-
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Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=DECRETO Nº 6.453 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023=
“Dispõe sobre normas de Licitação e Contratos Administrativos para a Administração Pública

direta, autárquica e fundacional do Município de Morro Agudo, Estado de São Paulo, nos termos
previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como consolida a regulamentação

da matéria em âmbito Municipal. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.  1º Este  Decreto  tem  por  objetivo  regulamentar  no  âmbito  do  Poder
Executivo do Município de Morro Agudo - SP, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos.

Art. 2º Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade,
da  impessoalidade,  da  moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse  público,  da
probidade  administrativa,  da  igualdade,  do  planejamento,  da  transparência,  da  eficácia,  da
segregação  de  funções,  da  motivação,  da  vinculação  ao  edital,  do  julgamento  objetivo,  da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-
Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Art. 3º As licitações realizar-se-ão nas modalidades previstas pelo art. 28 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conduzidas pelo agente de contratação, auxiliado pela
equipe de apoio ou pela comissão de contratação, quando o substituir. Em licitação na modalidade
pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.

§1º Para  as  contratações  de  bens,  serviços  e  obras,  pelas  modalidades  de
licitação pregão e concorrência na forma eletrônica, tipo de julgamento menor preço ou maior
desconto, serão utilizados, no que couber, os procedimentos descritos na Instrução Normativa nº
73 de 30 de setembro de 2022, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo
digital do Ministério da Economia.

§2º Para a realização do pregão e da concorrência na forma eletrônica poderá ser
adotada plataforma eletrônica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, desde
que mantida a integração com o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do §
1º do art. 175 da Lei nº 14.133, de 2021.

§3º No caso excepcional, mediante prévia justificativa, desde que comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica e,
desde que a sessão seja gravada em áudio e vídeo, a realização da licitação presencial terá as suas
regras definidas no edital, com observância dos preceitos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 4º Este decreto dispõe sobre normas de licitação e contratos administrativos
para a Administração Pública direta,  autárquica e fundacional  do Município de São Paulo,  nos
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termos  previstos  na  Lei  Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  bem  como  consolida  a
regulamentação da matéria em âmbito municipal.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades contratantes deverão observar as normas
gerais previstas na legislação federal e as normas específicas deste decreto para a realização de
licitação e a formalização e execução de contratos.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS GERAIS

Seção I

Das Competências das Autoridades Máximas dos Órgãos e Entidades

Art. 5º Compete aos Secretários Municipais e às autoridades máximas dos órgãos
autônomos equiparados às Secretarias Municipais aprovar o plano de contratações anual, bem
como  autorizar  licitações,  contratações  diretas  e  a  utilização  de  procedimentos  auxiliares  nas
licitações e contratações, no âmbito dos respectivos órgãos.

§1º Na administração indireta, a competência de que trata o "caput" deste artigo
incumbe aos dirigentes das respectivas entidades.

§2º  Salvo  na  hipótese  de  lei  ou  regulamento  especial  prever  o  contrário,
compete, ainda, às autoridades referidas no "caput" e no § 1º deste artigo:

I - homologar licitações e adjudicar os objetos respectivos;

II - aprovar minutas de editais;

III - designar o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação;

IV - designar equipe de apoio;

V - anular e revogar licitações ou declará-las desertas ou prejudicadas;

VI - aplicar penalidades a licitantes e a contratados;

VII - decidir recursos administrativos;

VIII - decidir sobre a realização de licitação na forma presencial e sobre a 
antecipação da fase de habilitação prevista no artigo 17, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

IX - assinar e extinguir contratos, por qualquer meio juridicamente admitido;

X - autorizar liberação e substituição de garantias contratuais;

XI - autorizar devolução ou substituição de garantia para participar de licitação;

XII - autorizar alterações contratuais;

XIII - autorizar repactuações contratuais.

§3º As competências previstas neste artigo poderão ser delegadas a autoridade 
ou órgão subordinado, excetuadas as seguintes hipóteses:

I - aplicação das penalidades de impedimento para licitar e contratar ou de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

II -  realização  de  licitação  na  forma  presencial  e  a  antecipação  da  fase  de
habilitação;
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III - contratação emergencial, caso em que, se a autoridade prevista no “caput”
deste artigo não autorizar a contratação, deverá ratificá-la em até 5 (cinco) dias;

IV -  definição das situações excepcionais de que trata o artigo 22, §§ 3º e 4º,
deste decreto.

§4º A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento poderá estabelecer,
por portaria, a centralização de compras e contratações de serviços comuns aos órgãos municipais,
sem prejuízo da alocação do objeto no plano de contratação anual da unidade.

§5º No caso do § 4º  deste  artigo,  os demais  órgãos municipais  não poderão
promover licitações para o mesmo objeto com características semelhantes, salvo em situações
excepcionais,  devidamente  justificadas,  mediante  prévia  anuência  da  Secretaria  Municipal  de
Administração e Planejamento.

Seção II

Dos Agentes de Contratação, Pregoeiros e Comissões de Contratação

Art.  6º  Competem  ao  agente  de  contratação,  pregoeiro  ou  comissão  de
contratação os seguintes atos:

I - analisar a minuta de edital, propondo as alterações e correções necessárias;

II - promover a divulgação do edital, após aprovação pela Procuradoria Jurídica,
quando necessário, e autorização da autoridade competente;

III -  responder  os  pedidos  de  esclarecimentos  e  eventuais  impugnações
apresentadas contra o edital, com o auxílio dos setores técnicos competentes;

IV -  determinar  a  abertura  da  sessão  pública  e  promover  seu  adiamento,
suspensão ou reativação, quando necessário, conforme decisão da autoridade competente;

V - analisar as propostas e desclassificar aquelas que não atendam aos requisitos
previstos no edital;

VI -  promover  o  desempate  das  propostas,  quando  o  sistema  eletrônico  de
licitação não o previr automaticamente;

VII - processar a etapa de lances de acordo com a modalidade de licitação e com
o sistema utilizado;

VIII  -  promover o exercício do direito de preferência afeto às microempresas,
empresas de pequeno porte e cooperativas, quando for o caso;

IX - negociar o valor do menor preço obtido ou condições mais vantajosas para a
Administração;

X - decidir motivadamente quanto à aceitabilidade do preço;

XI - promover a habilitação;

XII - recepcionar, analisar e se manifestar com relação aos recursos interpostos
contra  seus  atos,  encaminhando-os  à  autoridade  competente,  caso  não  reforme  a  decisão
recorrida;

XIII -  elaborar  ata  da  sessão  pública,  que  conterá,  sem  prejuízo  de  outros
elementos, o registro:
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a) dos participantes do procedimento licitatório;

b) das propostas classificadas e desclassificadas;

c) das propostas e lances e da classificação final das propostas;

d) do exercício do direito de preferência por parte de microempresas, empresas 
de pequeno porte e cooperativas;

e) da negociação do preço;

f) da aceitabilidade do menor preço;

g) da análise dos documentos de habilitação;

h) do saneamento de irregularidade fiscal das microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas, quando for o caso;

i) dos recursos apresentados e respectiva decisão;

XIV - propor à autoridade competente a homologação, a adjudicação do objeto
ao licitante vencedor, a revogação ou a anulação do processo licitatório, bem como a declaração de
licitação deserta ou prejudicada.

XV –  Transmitir  os  dados  dos  processos  licitatórios  ao  Sistema  AUDESP,
providenciando ajustes e demais pendências, caso solicitados.

§1º Poderá ser constituída equipe de apoio permanente no âmbito de cada órgão
ou entidade.

§2º A  Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Planejamento  promoverá  a
capacitação dos pregoeiros, agentes de contratação e das equipes de apoio, bem como de todos os
demais agentes públicos essenciais à execução do processo de licitação e contratação dos órgãos
da Administração Municipal  Direta, Autarquias e Fundações, bem como dará suporte técnico e
operacional para utilização dos sistemas eletrônicos utilizados no âmbito do Município.

§3º O  agente  de  contratação,  o  pregoeiro  e  os  membros  da  comissão  de
contratação  serão  selecionados  preferencialmente  dentre  servidores  públicos  efetivos  ou
empregados públicos do quadro permanente.

Seção III

Da Governança das Licitações e Contratações

Art. 7º A Administração Pública Municipal, no âmbito de cada um de seus órgãos ou entidades,
observará  as  diretrizes  de  integridade  existentes  estabelecidas  na  forma  do  deste  Decreto  e
implementará os processos e estruturas complementares necessárias para viabilizar a governança
das contratações, nos termos do artigo 11, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§  1º Observada  a  segregação  de  funções,  cabe  aos  órgãos  e  entidades
integrantes  da  Administração  Pública  Municipal  distribuir  entre  suas  unidades  internas,
observando-se o quadro de servidores, a competência para a prática dos atos necessários para
licitar e contratar, correspondentes à fase preparatória do certame (fases internas) ou do contrato,
tais  como  pesquisa  de  preços,  reserva  de  recursos,  elaboração  de  termo  de  referência  e  do

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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orçamento,  definição  das  condições  de  contratação  e  análise  de  riscos,  dentre  outros  que  a
Secretaria Municipal entender necessária.

Seção IV

Da Realização das Licitações na Forma Eletrônica

Art. 8º Todas as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica.

§1º Faculta-se a realização na forma presencial, desde que motivada e autorizada pelo titular do
órgão ou entidade licitante, devendo a sessão pública, nessa hipótese, ser registrada em ata e
gravada em áudio e vídeo, procedendo-se à anexação dos arquivos no processo administrativo da
licitação.

§2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo § 1º deste artigo e desde que previsto no edital, a
sessão pública poderá ser transmitida ao vivo em canal do órgão na internet.

§3º Nas licitações processadas eletronicamente, serão observadas as regras próprias do sistema
eletrônico utilizado, que deverão constar expressamente do edital.

§4º As  Secretarias  Municipais  utilizarão  sistema  eletrônico  único  para
processamentos das licitações.

§5º Caberá à Procuradoria Jurídica do Município analisar os modelos de minutas
de editais e a padronização de contratos, para posterior aprovação pelo Poder Executivo. 

§6º Caberá, ainda, à Procuradoria Jurídica do Município disciplinar as hipóteses
de dispensa da análise jurídica prevista no artigo 53, §5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 9º A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento disciplinará a
padronização do termo de referência de compras e serviços contínuos comuns a todas as unidades
da Administração Pública Municipal. 

Seção V

Das Amostras, Exames de Conformidade e Provas de Conceito

Art.  10 O  edital  poderá  prever  a  realização  de  análise  e  avaliação  de
conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade ou prova
de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, para comprovar a aderência às
especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico.

§1º Na hipótese de previsão da análise e avaliação de conformidade da proposta
como condição de classificação, a exigência limitar-se-á ao licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar.

§2º Havendo condições excepcionais devidamente justificadas, o edital poderá
prever  a  exigência  de  análise  e  avaliação de conformidade da proposta  de  até  três  licitantes,
observada a ordem de classificação provisória.

§3º No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração
poderá  exigir  amostra  ou  prova  de  conceito  também  no  procedimento  de  pré-qualificação
permanente ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

Art. 11 Ao prever a análise e avalição de conformidade, o edital deverá conter, no
mínimo, os seguintes itens:
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I -  prazo  adequado  para  entrega  da  amostra  ou  realização  do  exame  de
conformidade ou prova de conceito pelo licitante;

II -  a  possibilidade  e  a  forma de participação dos  interessados,  inclusive  dos
demais licitantes, no acompanhamento do procedimento de avaliação;

III  -  a  forma  de  divulgação,  a  todos  os  licitantes,  do  período  e  do  local  da
realização do procedimento de avaliação e do resultado de cada avaliação;

IV -  o  roteiro  de  avaliação,  detalhando  todas  as  condições  em  que  o
procedimento será executado, além dos critérios de avaliação;

V – as cláusulas que especifiquem a responsabilidade do ente contratante quanto
ao estado em que a amostra será devolvida e ao prazo para sua retirada após a conclusão do
procedimento licitatório.

Art.  12 A  análise  e  avaliação  de  conformidade  não  substitui  a  verificação
obrigatória para fins de recebimento do objeto contratado, conforme previsto no artigo 140 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

Seção VI

Do Estudo Técnico Preliminar

Art. 13 Em âmbito do Poder Executivo, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar
aplica-se à Licitação de bens e a contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações
de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC -, sendo opcional nos seguintes
casos: 

I –  Contratação  de  obras,  serviços,  compras  e  locações  cujos  valores  se
enquadrem nos limites dos incisos I e II, do artigo 75, da Lei nº 14.133/2021, independentemente
da forma de contratação;

II – Dispensas de Licitação previstas nos incisos VII e VIII, do artigo 75, da Lei nº
14.133/2021;

III – Contratação de remanescentes nos termos dos §§2º a 7º, do artigo 90, da Lei
nº 14.133/2021;

IV – Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou
apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços
contínuos; 

V – Contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo
técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de
formalização da demanda. 

§1º Nos  demais  casos  caberá  à  autoridade  competente  a  decisão  sobre  a
dispensa do estudo técnico preliminar, bem como, para a decisão acerta da dispensa de análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo. 

§2º Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos, consoante o artigo 18, §3º, da Lei nº
14.133/2021.

§3º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar não exime o órgão solicitante de
fornecer elementos como:

I - Descrição da necessidade da contratação e exposição dos motivos pelos quais
a solução apresentada atenderá à demanda, quando sua conclusão não decorrer da lógica;

II - Demonstração da previsão da contratação no plano anual de contratações,
quando elaborado;

III - Realização de estimativas das quantidades para contratação;

IV - Realização de estimativa do valor da contratação;

V - Justificativa para o parcelamento ou não da Contratação;

VI - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato. 

Seção VII

Dos Valores de Referência

Art. 14 A pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços
em geral consistirá na utilização, de forma combinada ou não, dos seguintes critérios:

I -  composição  de  custos  unitários  menores  ou  iguais  à  mediana  do  item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II -  pesquisa  publicada em mídia  especializada,  listas  de  instituições  privadas
renomadas na formação de preços, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

III - bancos de preços praticados no âmbito da Administração Pública;

IV -  contratações  similares  de  entes  públicos,  em execução ou  concluídas  no
período de 1  (um)  ano anterior  à  data  da  pesquisa  de preços,  inclusive  mediante  sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; ou

V -  múltiplas  consultas  diretas  ao  mercado  com,  no  mínimo,  3  (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que haja justificativa para escolha
dos fornecedores, com prazo máximo de 6 (seis) meses da divulgação do edital.

Art.  15 No  processo  licitatório  para  contratação  de  obras  e  serviços  de
engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de
referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da composição de custos
unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente da Tabela de Custos utilizada pela
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Obras Públicas. 

§1º Na ausência de previsão dos custos unitários na Tabela CDHU, SINAP E FDE, o
valor estimado será definido por meio da utilização de parâmetros, na seguinte ordem:

I –  composição de custos  unitários menores ou iguais  à  mediana do item de
outros sistemas de custos;
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II – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

III -  contratações  similares feitas pela Administração Pública,  em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

IV - múltiplas consultas diretas ao mercado com no mínimo 3 (três) fornecedores,
mediante  solicitação  formal  de  cotação,  desde  que  haja  justificativa  para  escolha  dos
fornecedores, com prazo máximo de 6 (seis) meses da divulgação do edital.

§2º Nas  contratações  custeadas  com  recursos  de  transferência  voluntária  da
União, deverão ser observadas as disposições específicas para formação do preço de referência,
em cada caso.

§3º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia
sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será
calculado nos termos previstos no “caput” deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à
remuneração do risco e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço
será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 1º
deste  artigo,  devendo  a  utilização  de  metodologia  expedita  ou  paramétrica  e  de  avaliação
aproximada  baseada  em  outras  contratações  similares  ser  reservada  às  frações  do
empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

§4º Na hipótese do § 3º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados,
no  orçamento  que  compuser  suas  respectivas  propostas,  no  mínimo,  o  mesmo  nível  de
detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo.

Art. 16  Excepcionalmente, mediante justificativa, nas hipóteses de consultas a
contratações públicas similares ou diretamente ao mercado, será admitida a pesquisa com menos
de três preços ou fornecedores.

Parágrafo  único. As  consultas  poderão  ser  realizadas  por  qualquer  meio  de
comunicação  e,  na  hipótese  de  serem  informais,  deverão  ser  certificadas  pelo  funcionário
responsável, que apontará as informações obtidas e as respectivas fontes.

Art. 17 A pesquisa de preço, a critério do agente de contratação ou da comissão
de contratação, poderá ser repetida sempre que necessário à preservação do interesse público,
considerados o tempo decorrido,  a  sazonalidade de mercado ou outras condições econômicas
específicas.

Art.  18 Quanto  a  publicidade  do  orçamento  da  Administração,  desde  que
devidamente justificada a vantajosidade para a Administração Municipal, poderá ser sigiloso até o
término da fase competitiva, observado o disposto no artigo 24 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art.  19 A  solicitação  de  orçamento,  inclusive  para  os  casos  de  dispensa  de
licitação, deverá informar ao proponente, no mínimo, o seguinte:

I –  o  objeto  e  suas  especificações  em  nível  de  detalhamento  suficiente  ao
atendimento da necessidade;

II – a unidade de fornecimento padronizada para todos os itens;

III – a forma, prazo e condições em que se dará o pagamento;
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IV – a validade mínima do orçamento, que será de 60 (sessenta) dias;

V –  cláusula  expressa  de que o proponente adere às  condições  indicadas  na
solicitação de orçamento, caso responda à cotação;

VI – as sanções aplicáveis para o caso de inadimplemento da proposta.

Seção VIII

Das Modalidades De Licitação

Art. 20 São modalidades de licitação:

I - pregão;

II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

Art. 21 Nas licitações na modalidade leilão, destinadas à alienação de imóveis,
serão observadas as seguintes regras:

I – o preço mínimo previsto no edital de leilão será o valor da avaliação;

II – o leilão será conduzido, preferencialmente, por leiloeiro oficial, com registro
na Junta Comercial ou a servidor designado pela autoridade competente da Administração;

III – a avaliação do bem imóvel será efetuada por terceiro, com habilitação legal
específica, e conterá a metodologia utilizada para a aferição do valor do bem;

IV – quando a avaliação imobiliária for feita por qualquer modalidade subjetiva,
não aferível  pelos padrões  técnicos dos institutos oficiais  de avaliação de imóveis,  o preço de
avaliação será efetuado pela mediana de, no mínimo, 03 (três) avaliações;

V – o processo administrativo de leilão conterá, no mínimo:

a) a justificativa da alienação do imóvel e a demonstração do interesse público na
disposição do patrimônio imobiliário;

b) a comprovação de que o imóvel encontra-se na categoria de bens dominicais
disponíveis, mediante a juntada de cópia da lei municipal que o qualificou;

c) a comprovação de autorização legislativa para proceder-se com a alienação;

d)  a  designação  do  leiloeiro  oficial  ou  do  servidor  da  Administração  que
conduzirá os trabalhos, bem como da sua equipe de apoio;

e)  a  caracterização  detalhada  do  bem,  incluindo  a  matrícula  do  registro
imobiliário,  a  indicação  do  número  do  respectivo  alvará  de  construção  ou  regularização,  a
metragem, a localização, o zoneamento urbano, a planta baixa ou croqui que a substitua e, ainda, a
informação sobre eventuais tributos e débitos pendentes a serem assumidos pelo adquirente;

f) a manifestação do respectivo órgão ou conselho de proteção ao patrimônio
histórico, artístico e cultural, quando se tratar de bem tombado ou elegível a tombamento;

g) a avaliação imobiliária na íntegra;
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h) a minuta de edital que conterá, no que couber, os requisitos do artigo 25 da
Lei nº 14.133/2021.

§1º Não poderá participar do leilão as pessoas indicadas nos §§1º e 2º do artigo
9º da Lei nº 14.133/2021 e, especialmente, aqueles que efetuaram avaliação do bem, por si, por
pessoa jurídica de que seja sócio,  por  interposta pessoa ou em qualquer condição que revele
conflito de interesses.

§2º Será exigido do proponente do leilão que firme declaração de que não se
encontra nas vedações previstas no parágrafo anterior.

§3º A transmissão imobiliária ou a tradição se darão por escritura pública ou
instrumento particular, no que couber, sendo vedada a transferência antes do pagamento integral
do preço.

Art.  22 O  leilão  de  bens  móveis  municipais  inservíveis  será  processado  pela
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, devendo esta providenciar a Contratação
de Leiloeiro devidamente habilitado e sua respectiva equipe de apoio, mediante a modalidade
pregão ou credenciamento, conforme o disposto no artigo 31, §1º da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

Parágrafo único. No caso de leilão de veículos que estejam aptos para tráfego, a
entrega dos  bens se  dará somente após  o  pagamento integral  do preço e  a  apresentação da
respectiva comunicação de venda, devidamente assinada e com firma reconhecida em cartório.

Seção IX

Dos Critérios de Julgamento

Art. 23 O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes
critérios:

I - menor preço;

II - maior desconto;

III - melhor técnica ou conteúdo artístico;

IV - técnica e preço;

V - maior lance, no caso de leilão;

VI - maior retorno econômico.

Art. 24 O critério de julgamento pelo menor preço ou maior desconto e, quando
couber, por técnica e preço, considerará o menor dispêndio para a Administração, desde que o
estudo técnico preliminar aponte objetivamente a relevância dos custos indiretos para a definição
da despesa total com a contratação.

Parágrafo único. Na hipótese do “caput”, a proposta de preços do licitante deverá
conter expressamente os parâmetros de menor dispêndio previstos no edital.

Art.  25 Nas  licitações  com  critério  de  julgamento  por  maior  desconto,  o
percentual de desconto apresentado pelos licitantes incidirá linearmente sobre os preços de todos
os itens do orçamento estimado constante do edital.
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Art. 26 O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação obtida a
partir  da  ponderação,  segundo  fatores  objetivos  previstos  no  edital,  das  notas  atribuídas  aos
aspectos de técnica e de preço da proposta, na proporção máxima de 70% (setenta por cento) de
valoração para a proposta técnica.

Art.  27  No  julgamento  por  melhor  técnica,  por  técnica  e  preço  ou  melhor
conteúdo artístico, a atribuição de notas a quesitos de natureza técnica ou artística será realizada
por banca específica para tal finalidade, com número ímpar de membros, sendo ao menos 1 (um)
servidor  efetivo  ou  empregado  público  pertencente  aos  quadros  permanentes  do  órgão  ou
entidade contratante.

§1º Excepcionalmente, de forma justificada, poderão ser contratados 
profissionais por conhecimento técnico, experiência ou renome na avaliação dos quesitos 
especificados no edital para compor a banca de que trata o “caput” deste artigo.

§2º O edital poderá estabelecer pontuação mínima para as propostas técnicas, e, 
nesse caso, o não atingimento acarretará a desclassificação do licitante.

Seção X

Da Apresentação de Propostas e Lances

Art. 28 Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de licitação, poderão, mediante decisão fundamentada, ser
reduzidos até a metade nas licitações realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS).

Parágrafo único. Será dispensada a fundamentação da decisão de diminuição de
prazo  a  que  alude  o  caput  deste  artigo  quando  se  tratar  de  contratação  necessária  para
atendimento de ordem judicial com prazo expresso para cumprimento.

Art. 29 Nas licitações de serviços, a planilha de composição de custos unitários
atualizada será apresentada pelo licitante vencedor após o encerramento da etapa competitiva,
sendo que o prazo para envio será definido no Edital. 

Parágrafo único. Nas licitações de obra e serviços de engenharia, a planilha de
composição de custos deverá integrar a proposta das licitantes, observado o disposto no artigo 56,
§ 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art.  30  Após  a  etapa  de  oferta  de  lances,  serão  aplicados  os  critérios  de
desempate previstos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Parágrafo único. Após o procedimento previsto no “caput” deste artigo, serão
aplicados os critérios estabelecidos pelo artigo 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Seção XI

Da Negociação da Proposta

Art. 31 Definido o resultado do julgamento, o agente de contratação, o pregoeiro
ou  a  comissão  de  contratação  poderão  encaminhar  contraproposta  ao  licitante  que  tenha
apresentado o melhor  preço,  para que seja obtida melhor proposta,  vedada a negociação em
condições diferentes das previstas no edital.

§1º A negociação será pública e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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§2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo para envio da proposta
adequada ao último valor ofertado após a negociação de que trata o “caput” deste artigo e, se
necessário, de documentos complementares, observadas as regras atinentes ao sistema eletrônico
utilizado.

§3º  No  caso  em  que  incidir  a  aplicação  do  inciso  X,  do  artigo  6º  deste
Regulamento, para a decisão referente a aceitabilidade do preço serão consideradas inexequíveis
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor referente a média dos
últimos 03 (três)  lances.  Não havendo lances  válidos  será considerado a  média das  propostas
iniciais. 

Art. 32 Na hipótese do artigo 59, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quando,
no caso de obras e serviços de engenharia, a proposta contiver valores inferiores a 75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, o órgão ou entidade contratante dará ao
licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta antes de deliberar acerca
de sua desclassificação, devendo o instrumento convocatório estabelecer prazo para envio.

Parágrafo único. Constatada a inexequibilidade dos preços ofertados, nos termos
do artigo 59, III e IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a conduta do licitante poderá ser apurada
na forma prevista no art.148, deste Decreto, caso também seja tipificada como ato lesivo pela Lei
Federal nº 12.846, de 2013.

Seção XII

Da Habilitação

Art.  33 As  habilitações  fiscal,  social  e  trabalhista  serão  aferidas  mediante  a
verificação dos documentos previstos no artigo 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas
ou cujos débitos estejam judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão
judicial.

Art. 34 Nas hipóteses previstas no artigo 70, inciso III, da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, serão exigidos, apenas, os documentos que comprovem:

I - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;

III -  regularidade perante a Fazenda do Município de Morro Agudo/SP, quanto
aos tributos relacionados com a prestação licitada;

IV - regularidade perante a Justiça do Trabalho quando envolver a prestação de
serviço com dedicação exclusiva de mão de obra.

V – Comprovação de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado. 

VI –  Certidões  de  Regularidade  de  situação  quanto  aos  encargos  Tributários
Federais (Certidões emitidas pela Secretaria da Receita Federal).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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VII –  Balanço  Patrimonial  e  demonstrações  contábeis,  nos  termos  da  Lei  nº
14.133/2021

VIII –  Certidão  Negativa  de  Falência,  Recuperação  Judicial  ou  Extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica ou do Domicílio do Empresário Individual.

IX –  Certidão  Negativa  de  Impedimento  ou  Proibição  de  licitar  ou  contratar,
expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Tribunal de Contas da União, sendo
este último quando envolver licitação com previsão de utilização de recursos federais;

X – Certidão Negativa de Impedimento de Contratar decorrente da prática de ato
de improbidade administrativa, expedida pelo Conselho Nacional de Justiça;

Art. 35 Os índices econômicos setoriais exigíveis para a habilitação econômico-
financeira e consequente aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes
do futuro contrato serão publicados anualmente pela Secretaria Municipal de Finanças.

§1º Na ausência da fixação do índice setorial previsto no “caput”, esta poderá ser 
feita, de forma justificada no processo, pela Pasta contratante.

§2º O edital poderá prever, nas compras para entrega futura e na execução de
obras  e  serviços,  alternativa  ou  cumulativamente  à  exigência  de  índices  econômicos,  a
comprovação de patrimônio líquido equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, a ser discriminado em moeda corrente.

§3º Para fins de cálculo do patrimônio líquido equivalente a até 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação, serão considerados para a base de cálculo o valor total
da proposta inicial apresentada pelo Licitante. 

§4º Não serão exigidos índices econômicos ou patrimônio líquido mínimo nas 
compras para entrega imediata, não sendo, portando, nesse caso, exigido a apresentação de 
balanço patrimonial.

§5º O edital  deverá estabelecer  para o consórcio acréscimo de 10% (dez por
cento) a  30% (trinta por cento) sobre o valor  exigido de licitante individual  para a habilitação
econômico-financeira, na forma do § 2º deste artigo, exceto mediante justificativa ou nos casos de
consórcios  compostos,  em  sua  totalidade,  de  microempresas  e  pequenas  empresas,  assim
definidas em lei.

Seção XIII

DO CREDENCIAMENTO

Art. 36 O credenciamento poderá ser utilizado quando a Prefeitura Municipal de
Morro  Agudo,  Estado  de  São  Paulo,  pretender  formar  uma  rede  de  prestadores  de  serviços,
pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da
contratação de qualquer uma dos credenciados.

§1º  O  credenciamento  será  divulgado  por  meio  de  edital  de  chamamento
público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado
em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido
documento.

§2º Salvo no caso de mercados fluidos, no qual será feito o registro das cotações
de mercado vigentes no momento da contratação, a Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado
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de São Paulo, fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de
reajustamento.

§3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for
o beneficiário direto do serviço.

§4º Quando a escolha do prestador for feita pela Prefeitura Municipal de Morro
Agudo, Estado de São Paulo, o instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita
a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não
poderá ser inferior a 15 (quinze) dias.

§6º O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, duas vezes a
cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados.

Seção XIV

Dos Bens de Luxo

Art.  37 Os  itens  de  consumo  para  suprir  as  demandas  da  Administração
Municipal não deverão ostentar especificações e características excessivas àquelas necessárias ao
cumprimento das finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo, nos
termos do art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021.

§1º Considera-se “artigo de luxo”, para os fins de que trata o caput deste artigo,
os  materiais  de  consumo,  de  uso  corrente,  cujas  características  técnicas  e  funcionais  sejam
superiores  ao  estritamente  suficiente  e  necessário  para  o  atendimento  da  necessidade  da
Administração, possuindo caráter de ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte.

§2º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na
definição do § 1º deste artigo:

I  - For ofertado por preço equivalente ou inferior ao preço de bem de categoria
comum da mesma natureza; ou

II  - For demonstrada a essencialidade das características superiores do bem em
face  das  necessidades  da  Administração,  a  partir  da  aplicação  de  parâmetros  objetivos
identificados no âmbito do ETP, do TR ou PB.

DO CAPÍTULO III

Do Sistema de Registro de Preços

Do Cabimento do Sistema de Registro de Preços

Art.  38  O  Sistema  de  Registro  de  Preços  poderá  ser  adotado  nas  seguintes
hipóteses:

I -  quando,  pelas  características  do  bem  ou  serviço,  houver  necessidade  de
contratações permanentes ou frequentes;

II -  quando,  pelas  características  da  obra  ou  serviços  de  engenharia,  houver
necessidade de contratações permanentes ou frequentes, desde que haja projeto padronizado,
sem complexidade técnica e operacional;
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III -  quando  for  conveniente  a  aquisição  de  bens  com  previsão  de  entregas
parceladas;

IV - quando for conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade
de medida ou em regime de tarefa;

V - quando for conveniente a aquisição e locação de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

VI -  quando,  pela  natureza do objeto,  não for  possível  definir  previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

§1º  A opção pela utilização do Sistema de Registro de Preços  deverá constar
expressamente do formulário de demanda que apontará, de modo justificado, em qual ou quais
hipóteses previstas no caput se enquadra a demanda.

§2º Não será admissível a utilização do Sistema de Registro de Preços:

I – em função de contingência ou ausência de dotação orçamentária;

II – no caso de contratação de serviços de natureza continuada;

III –  para  obras  e  serviços  de  engenharia,  exceto  os  considerados  como  de
pequenos reparos;

Subseção I

Da Centralização do Sistema de Registro de Preços para Compras e Serviços Comuns a toda a
Administração Municipal

Art. 39 Compete à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento:

I -  realizar  o  registro  de  preços  para  as  compras  e  serviços  comuns  aos  órgãos  e  entidades
municipais;

II - estabelecer, por portaria, os bens e serviços comuns que serão objeto de registro de preços por
ela gerenciado;

III - autorizar, mediante solicitação, que a contratação de serviços ou a aquisição de bens comuns
seja licitada por órgão ou entidade diretamente interessado.

Parágrafo  único. O registro de preços,  elaborado na forma deste  artigo,  será
obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da Administração Direta, nos termos deste decreto.

Art. 40 O registro de preços para fornecimento de bens ou prestação de serviços
que não se enquadrem no artigo 35 deste decreto poderá ser efetuado pelo órgão diretamente
interessado.

§1º Quando  dois  ou  mais  órgãos  tiverem interesse  em  registrar  preços  para
fornecimento de materiais ou prestação de serviços, nos termos do “caput” deste artigo, poderão,
a seu critério, estabelecer qual deles o registrará, observando-se as quantidades solicitadas por
cada órgão,  visto  que  ficará  responsável  por  aquele  procedimento o  órgão que  tiver  a  maior
demanda dentro do objeto licitado.

§2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, por conveniência da Administração
Pública, o registro de preços poderá ser efetuado pela Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento, observados os requisitos fixados em portaria.
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Subseção II

Das Competências do Órgão Gerenciador

Art.  41 Caberá  ao  Órgão  Gerenciador  a  prática  dos  atos  de  controle  e
administração do Sistema de Registro de Preços, em especial:

I - realizar a Intenção de Registro de Preços;

II -  consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de
consumo, bem como promover as devidas adequações com vistas à definição das especificações
técnicas ou dos projetos básicos para atender aos requisitos de padronização;

III - realizar pesquisa de mercado:

a)  antes  da  realização  do  certame,  visando  aferir  os  preços  efetivamente
praticados;

b) após a realização do certame, para fins de prorrogação do prazo de vigência da
ata, visando aferir a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados;

IV - acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário
à preservação do interesse público, considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de mercado
ou  outras  condições  econômicas  específicas,  tornando  público  o  resultado  desse
acompanhamento;

V - realizar o procedimento licitatório pertinente;

VI -  indicar  os  fornecedores,  sempre que solicitado,  obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos participantes do Sistema de
Registro de Preços;

VII -  informar  sobre  existência  de  pedido  de  revisão  de  preços  pendente  de
julgamento ou decisão;

VIII - acompanhar o consumo dos itens registrados pelos órgãos participantes e
pelos órgãos não participantes, tendo a prerrogativa de decidir sobre eventuais conflitos.

IX - receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre
eles, submetendo a deliberação à autoridade competente;

X - conduzir e aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes de infrações no procedimento licitatório e no acompanhamento da ata de registro de
preços;

XI - aplicar sanção de impedimento de licitar e contratar, resultante de infrações
aos termos dos contratos decorrentes da ata de registro de preços, durante a sua vigência;

XII - submeter a proposta de aplicação de sanção de declaração de inidoneidade
para licitar  ou contratar  ao secretário municipal  ou autoridade máxima do órgão ou entidade,
resultante  de  infrações  aos  termos  dos  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços,
praticadas durante a sua vigência;

XIII - autorizar a prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços,
nos termos deste decreto;
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XIV - divulgar na Internet, em página mantida pela Prefeitura do Município de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, os preços registrados para utilização dos órgãos participantes;

XV - cancelar e rescindir a ata de registro de preços, nos termos deste decreto.

Subseção III

Das Competências dos Órgãos Participantes

Art. 42 Caberá aos Órgãos Participantes:

I -  manifestar  interesse  em  participar  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,
informando ao Órgão Gerenciador, no prazo por este estipulado, a sua estimativa de consumo,
desde logo expressando sua concordância com o objeto a ser licitado;

II -  assegurar que todos os atos  para sua inclusão no Sistema de Registro de
Preços estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;

III - manter-se informado sobre o andamento do Sistema de Registro de Preços,
inclusive  em  relação  às  alterações  porventura  ocorridas,  com  o  objetivo  de  dar  correto
cumprimento às suas disposições;

IV -  verificar  perante  o  Órgão  Gerenciador,  preliminarmente  à  contratação,  a
economicidade dos preços registrados;

V -  encaminhar  ao  Órgão  Gerenciador  as  informações  sobre  a  contratação
efetivamente realizada;

VI - zelar pelo cumprimento das obrigações contratualmente assumidas;

VII - aplicar sanções em virtude de infrações aos termos dos contratos firmados,
observada a competência do Órgão Gerenciador quanto às sanções descritas nos incisos XI e XII do
artigo 92 deste decreto;

VIII -  informar  ao  Órgão  Gerenciador  quando  o  fornecedor  não  atender  as
condições estabelecidas na ata de registro de preços ou recusar-se a firmar o contrato, bem como
sobre as sanções aplicadas;

IX –  assegurar  que  o  objeto  da  contratação  pretendida  é  compatível
tecnicamente com o objeto da ata.

Subseção IV

Da Intenção de Registro de Preços

Art. 43 O Órgão Gerenciador deverá, na fase preparatória do processo licitatório,
para fins de registro de preços, realizar procedimento público de Intenção de Registro de Preços
para possibilitar,  pelo prazo mínimo de 8 (oito)  dias úteis,  a  participação de outros órgãos ou
entidades da Administração Pública Municipal na respectiva ata e determinar a estimativa total de
quantidades da contratação.

§1º A  intenção  de  registro  de  preços  será  dispensável  quando  o  Órgão
Gerenciador for o único contratante.

§2º Caberá ao Órgão Gerenciador durante a Intenção de Registro de Preços:
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I -  convidar,  mediante  correspondência,  por  meio eletrônico  ou por  qualquer
outro eficaz, os órgãos e entidades da Administração para participarem do Sistema de Registro de
Preços, informando desde logo as especificações do objeto a ser licitado;

II -  estabelecer,  quando  for  o  caso,  o  número  máximo  de  participantes  na
Intenção de Registro de Preços em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;

III - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou
a inclusão de novos itens; e

IV - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram
interesse durante o período de divulgação da Intenção de Registro de Preços.

§3º Caso  entenda pertinente,  poderá  o Órgão Gerenciador  ouvir  os  órgãos  e
entidades  da  Administração  acerca  do  objeto  licitado  e,  especialmente,  suas  especificações,
preliminarmente à adoção da providência prevista no inciso I do § 2º desse artigo.

§4º Os procedimentos previstos nos incisos III  e IV do § 2º deste artigo serão
efetivados antes da elaboração do edital e de seus anexos.

§5º Os órgãos e as entidades municipais que não participarem do procedimento
previsto no “caput” deste artigo poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes.

Subseção V

Da Licitação para Registro de Preços

Art.  44  O  registro  de  preços  será  feito  mediante  pregão  ou  concorrência,
procedimento a ser processado pelo Órgão Gerenciador e precedido de pesquisa de mercado.

§1º Excetuam-se do disposto no "caput" deste artigo os casos em que houver
inviabilidade de competição,  podendo ser  efetuado o registro de preços por inexigibilidade de
licitação, condicionada sua manutenção à permanência da condição inicial a cada contratação.

§2º Na  licitação  para  registro  de  preços,  não  é  necessário  indicar  a  dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do instrumento, devendo o Setor de
Contabilidade indicar, apenas, a fonte orçamentária. 

Art. 45 Após o encerramento da fase de habilitação, os licitantes remanescentes
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor.

§1º A apresentação de novas propostas na forma do “caput” deste artigo não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

§2º Será analisada a documentação de habilitação dos  licitantes  que tiverem
apresentado proposta nos termos do “caput” deste artigo.

Subseção VI

Do Registro de Preços e da Validade da Ata

Art.  46  Homologado o  resultado da licitação,  será  lavrada ata  de registro  de
preços,  na qual  serão registrados os preços  e os fornecedores,  com observância da ordem de
classificação, as quantidades e as condições a serem observadas nas futuras contratações e os
órgãos participantes.
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§1º Serão  convocados  para  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  os  licitantes
vencedores  e  aqueles  que  tiverem ofertado proposta  nos  termos  do artigo 42 deste  decreto,
especificando-se, na ata, a ordem de classificação.

§2º O licitante que,  convocado para assinar  a  ata,  deixar  de fazê-lo no prazo
fixado, dela será excluído, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

§3º Após a adoção dos procedimentos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo, o
Órgão Gerenciador providenciará a publicação da ata de registro de preços e, se for o caso, do ato
que promover a exclusão.

Art. 47 O prazo de vigência da ata de registro de preços é de um ano, prorrogável
por até igual período, desde que:

I - o(s) detentor(es) haja(m) cumprido satisfatoriamente suas obrigações;

II - pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado.

§1º A expiração do prazo de vigência da ata de registro de preços não acarreta a
extinção dos  contratos  dela  decorrentes,  ainda em execução,  os  quais  poderão ter  a  vigência
prorrogada de acordo com as disposições neles contidas.

§2º Os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados
proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa de consumo inicialmente
prevista pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes.

Subseção VII

Da Contratação com Fornecedores Registrados

Art. 48 Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados
a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos
respectivos anexos e na própria ata.

Art. 49 A contratação com os fornecedores, após a indicação pelo Órgão 
Gerenciador, quando for o caso, será formalizada pelo Órgão Participante, por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme previsto no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos 
moldes previstos no edital.

§1º O instrumento de contrato observará, no que couber, o disposto no artigo 92
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§2º Havendo pedido de revisão pendente de deliberação, o Órgão Participante
deverá:

I - reservar recursos suficientes para suportar os preços solicitados;

II -  formalizar  a  contratação  por  valor  estimativo,  considerando  os  preços
vigentes como valores principais e a diferença dos preços solicitados como valores estimados;

III - efetuar o pagamento dos valores principais no prazo contratual;

IV -  realizar  o  pagamento  de  eventuais  diferenças  apuradas  somente  após  o
aditamento da Ata de Registro de Preços.
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§3º O aditamento da Ata de Registro de Preços posterior ao encerramento do
contrato importará em indenização pela diferença sobre o período reconhecido de revisão do
preço.

Art. 50  Diante da recusa de contratação pelo detentor da Ata de Registro de
Preços,  o  Órgão Participante convocará  os  detentores  remanescentes,  se  houver,  observada a
ordem de classificação.

§1º Na  hipótese  do  “caput”  deste  artigo,  o  Órgão  Participante  informará  ao
Órgão Gerenciador a recusa de contratação do detentor da ata.

§2º O  Órgão  Gerenciador  deliberará  sobre  a  aceitabilidade  da  justificativa
apresentada pelo detentor da ata, importando a não aceitação no cancelamento do seu registro de
preços, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis.

§3º A aceitação da justificativa importará na manutenção do detentor na ata de
registro de preços, assegurada sua posição na classificação.

Art. 51 Para as licitações que contemplem cotas reservadas a microempresas e
empresas de pequeno porte e cotas abertas à ampla concorrência para um mesmo objeto, o Órgão
Gerenciador:

I - organizará os quantitativos individuais destinados aos Órgãos Participantes;

II - deverá dar prioridade de consumo das cotas reservadas, ressalvados os casos
em que a cota reservada seja inadequada para atender às quantidades ou condições do pedido,
justificadamente.

Parágrafo único. O Órgão Participante ficará dispensado de conferir prioridade à
cota reservada quando o preço nela registrado for superior em mais de 50% (cinquenta por cento)
da cota principal.

Subseção VIII

Do Reajuste e da Revisão dos Preços Registrados

Art.  52 Os  preços  registrados  e  os  contratos  deles  decorrentes  poderão  ser
reajustados após 1 (um) ano da data-base fixada na Ata de Registro de Preços.

Art. 53 A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador
convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor.

Parágrafo único.  Os fornecedores  que não aceitarem reduzir  seus  preços aos
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido,  sem aplicação de
penalidade.

Art. 54  O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão
Gerenciador.

Art.  55  O  pedido  de  revisão  de  preços  será  processado  na  seguinte
conformidade:

I – o Órgão Gerenciador autuará o pedido com as justificativas para revisão do
preço, juntando cópia da ata de registro de preços;
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II – o Órgão Gerenciador manifestará, previamente, acerca do mérito do pedido
de revisão, opinando pela concessão ou não da revisão de preços, devendo basear- se em pesquisa
de preços atualizada;

III  – em sendo necessário, o Órgão Gerenciador encaminhará o procedimento
para parecer da Procuradoria Jurídica;

IV –  quando constatar  redução de preços,  o Órgão Gerenciador convocará os
fornecedores para negociação na forma do artigo 50 deste Regulamento.

Parágrafo único. Quando o Órgão Gerenciador opinar pela concessão da revisão
de preços, esta poderá se dar, caso o pedido decorra do fornecedor, de modo integral ou parcial,
sendo que neste último caso o Órgão Gerenciador indicará o novo preço que deverá viger na ata.

Art.  56  Quando o  preço registrado se  tornar  superior  ao  preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

§1º Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados
pelo  mercado,  será  liberado  do  compromisso  assumido  referente  ao  item  registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.

§2º Havendo  a  liberação  do  fornecedor,  nos  termos  do  §  1º,  o  gerenciador
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 32.

§3º Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do art. 42, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

§4º Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar
aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.

Art. 57 No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor  não  puder  cumprir  as  obrigações  contidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor
requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

§1º Para fins do disposto no caput, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente
com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre
que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.

§2º Caso  não  demonstrada  a  existência  de  fato  superveniente  que  torne
insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora,
ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do art. 41, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e em outras legislações aplicáveis.

§3º  Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do § 2º, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 32.
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§4º  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do art. 42, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

§5º  Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

§6º Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades
que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de efetuar a alteração contratual.

Subseção IX

Do Cancelamento dos Preços Registrados

Art. 58 O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro
da quantidade estimada na ata;

III - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

IV -  recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior
àqueles praticados no mercado;

V - sofrer sanção prevista nos incisos III  ou IV do artigo 156 da  Lei Federal nº
14.133, de 2021,  ou,  em virtude de lei  ou decisão judicial,  ficar impedida de contratar com a
Administração Pública.

Art. 59 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço,
sem aplicação de penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a
perfeita  execução  contratual,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior  devidamente
comprovados.

Art. 60 A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas
para a rescisão dos contratos em geral.

Subseção X

Da Utilização da Ata de Registro de Preços por Órgãos ou Entidades Não Participantes

Art. 61  A ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias, fundações públicas, empresas
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente
pelo Município, desde que devidamente comprovada a vantagem da utilização.

Parágrafo  único. As  contratações  dos  Órgãos  Participantes  poderão  superar,
excepcionalmente,  em  até  100%  (cem  por  cento)  os  quantitativos  estimados,  desde  que
devidamente justificado e observado, no conjunto das contratações decorrentes da Ata de Registro
de Preços, o limite estabelecido pelo inciso II do § 2º do artigo 58 deste decreto.
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Art. 62  O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a
utilização da ata de registro de preço por órgão ou entidade não participante.

§1º Na hipótese prevista no “caput” deste artigo,  caberá ao detentor da ata,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,
independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não haja prejuízo ao
atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

§2º As  aquisições  ou  contratações  adicionais  por  órgão  ou  entidade  não
participante não poderão exceder:

I -  por  órgão  ou  entidade  aderente,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes;

II -  no conjunto,  ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços.

§3º As adesões e contratações serão autorizadas preferencialmente sobre a cota
reservada  às  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  com  a  anuência  da  respectiva
detentora, até o limite estabelecido na referida cota em face da totalidade do objeto, sendo as
demais adesões e contratações autorizadas sobre a cota remanescente, consultada a detentora
desta última cota.

Art.  63  Fica  facultada  a  utilização,  pelos  órgãos  municipais,  dos  registros  de
preços de outros entes federativos, desde que demonstrada a vantajosidade.

CAPÍTULO IV

Do Procedimento para Recebimento Provisório e Definitivo

Art.  64  O  recebimento  provisório  e  definitivo  do  objeto  contratual  deve  ser
realizado conforme o disposto no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em consonância
com as regras definidas no edital para o objeto específico do contrato.

Art. 65 O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a)  provisoriamente, pelo responsável  por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,
em  até  15  (quinze)  dias  corridos  da  comunicação  escrita  da  contratada  do  encerramento  da
execução contratual, se outro não tiver sido o prazo estipulado no referido ajuste;

b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade
competente,  em  prazo  não  superior  a  90  (noventa)  dias  corridos  a  contar  do  recebimento
provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

II - em se tratando de compras:

a)  provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as
exigências contratuais;

b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade
competente, em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento provisório,
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se outro não tiver sido o prazo estipulado no referido ajuste,  mediante  termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais.

Art.  66  Compete  ao  servidor  ou  comissão  reportar  ao  Gestor  do  Contrato
eventuais  impropriedades  que  constatar  nas  compras,  obras  e  serviços,  especialmente  a
disparidade com os padrões exigidos no Edital, sob pena de responsabilidade.

CAPÍTULO X

Dos Pagamentos

Art. 67 Se o contrato não contiver definição do dia do vencimento da obrigação, a
unidade orçamentária  adotará,  como data de vencimento,  30 (trinta)  dias  corridos contados a
partir da data de entrega da documentação pela contratada.

§1º A estipulação, em instrumentos convocatórios de licitação ou contratuais, de
prazo de pagamento inferior ao fixado no “caput”, deverá ser previamente submetida à aprovação
da Tesouraria Municipal.

§2º A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a
prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e
expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta, ocasião
em que poderá ser exigida garantia adicional.

CAPÍTULO XI

Da Divulgação dos Atos

Art. 68 Sem prejuízo da divulgação dos atos no Portal Nacional de Contratações
Públicas, nos termos do artigo 174 da Lei Federal 14.133, de 2021  ,   deverá ser observado o Decreto
Municipal nº 5.337/2020, quanto a Publicidade Oficial dos Atos no Diário Oficial da União, Diário
Oficial do Estado, Diário Oficial do Município e Jornal de Grande Circulação, sob pena de nulidade. 

Parágrafo  único. Cada  Secretaria  Municipal  e  seus  respectivos  Agentes  de
Licitação/Agentes de Contratação/Pregoeiros/Comissão de Contratação, se responsabilizará pelas
publicações mencionadas no caput, cabendo a elas, ainda, providenciar o necessário paro o pleno
funcionamento da Certificação Digital utilizada. 

CAPÍTULO XII

Das Compras Diretas

Art. 69  Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos
incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, deverão ser observados:

I -  o  somatório do que for  despendido no exercício  financeiro por  centro de
custo;

II -  o  somatório  da  despesa  realizada  com  objetos  de  mesma  natureza,
entendidos como tais aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de atividade.

Parágrafo único. Para fins do que dispõe os incisos I e II do caput, na ocorrência
de compras e contratações com base nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, o valor
com as despesas já realizadas deverá ser levado em consideração para fins de utilização dos novos
limites estabelecidos no inciso I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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Art. 70  A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado na
contratação direta para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, consolidada em
mapa  comparativo,  será  realizada  mediante  a  utilização  dos  seguintes  parâmetros,  de  forma
combinada ou não: 

I – Painel de Preços do Governo Federal; 

II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

III - Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou 

IV -  Pesquisa  com  fornecedores,  desde  que  as  datas  das  pesquisas  não  se
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

V – Publicação de intenção de pesquisa de preço para obtenção de cotações. 

§1º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência
para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços,
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos
parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente
elevados. 

§2º Poderão  ser  utilizados  outros  critérios  ou  metodologias,  desde  que
devidamente justificados pela autoridade competente. 

§3º Os  preços  coletados devem ser  analisados de forma crítica,  em especial,
quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

§4º Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados,
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§5º Excepcionalmente,  mediante  justificativa  da  autoridade  competente,  será
admitida a pesquisa com menos de 3 (três) preços ou fornecedores. 

§6º Quando  a  pesquisa  de  preços  for  realizada  com  os  fornecedores,  estes
deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação. 

§7º Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta compatível com a
complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a quarenta e oito horas. 

§8º O  agente  público  autor  da  pesquisa  de  preços  responsabiliza-se
funcionalmente pela informação produzida nesta etapa devendo atenção aos riscos de orçamentos
incompatíveis aos padrões de mercado e que podem culminar com aquisições não vantajosas. 

§9º As contratações de que tratam os incisos I e II do artigo 75, da Lei nº 14.133,
de  1º  de  abril  de  2021,  serão  preferencialmente  precedidas  de  divulgação  de  aviso  no  sítio
eletrônico oficial da Administração, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação
do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.  Esta
publicação será dispensada nas aquisições e contratações cujo valor não ultrapasse 250 UFESPs.

§10 Quando se tratar de contratação direta com a utilização de recurso advindo
de transferência  voluntária  da  União,  a  pesquisa  de preços  deverá ser  feita  de acordo com a
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Instrução Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, consoante prevê o seu artigo 1º, §
2º.

§11 Quando, na dispensa ou inexigibilidade, não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no art. 3º, a justificativa de preços será dada com base em valores de
contratações  de  objetos  idênticos,  comercializados  pela  futura  contratada,  por  meio  da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período
de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§12 Excepcionalmente,  caso  a  futura  contratada  não  tenha  comercializado  o
objeto  anteriormente,  a  justificativa  de  preço  de  que  trata  o  parágrafo  anterior  poderá  ser
realizada  com  objetos  semelhantes  de  mesma  natureza,  devendo  apresentar  especificações
técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§13 Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de
preços demonstre a possibilidade de competição.

§14 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser
realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

Art. 71 Para os fins do §1º do art. 4º, considera-se: 

I - Média: obtida somando os valores de todos os dados e dividindo a soma pelo
número de dados. 

II  -  Mediana:  depois  de  ordenados  os  valores  por  ordem  crescente  ou
decrescente, a mediana é o valor que ocupa a posição central, se a quantidade desses valores for
ímpar, ou a média dos dois valores centrais, se a quantidade desses valores for par. 

III  -  menor dos valores:  quando o bem ou serviço for executado por algumas
poucas empresas em ambiente de baixa competição econômica o preço estimado será aquele de
menor valor dentre os obtidos. 

§1º Para fins deste Decreto, será considerado inexequível o preço inferior a 70%
(setenta por cento) da média dos demais preços, salvo justificativa específica do fornecedor; será
considerado excessivamente elevado o preço superior  a  30% (trinta  por  cento)  da  média  dos
demais preços. 

§2º Os  preços  coletados  devem  ser  analisados  de  forma  crítica  visando  a
certificar que o objeto orçado possui especificação compatível com o objeto a ser licitado e que
seu preço é condizente com o praticado no mercado, em especial quando houver grande variação
entre os valores apresentados. 

Art.  72  O  processo  de  contratação  direta,  que  compreende  os  casos  de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I -  Documento de formalização de demanda e,  se  for  o  caso,  estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida nos
termos deste Decreto;
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III - Demonstração de reserva orçamentária suficiente com o compromisso a ser
assumido;

IV - Minuta do contrato, se for o caso; 

V - Parecer  jurídico  emitido  pela  Procuradoria  da  Prefeitura  Municipal,
dispensado na hipótese de parecer referencial ou nos casos de contratação dos incisos I e II, do
artigo 75, caput, quando o valor não ultrapassar 50% dos valores naqueles estabelecidos. 

VI - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VII - Razão da escolha do contratado;

VIII - Justificativa de preço;

IX - Autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art.  73  A elaboração do ETP  -  Estudo Técnico  Preliminar  será  facultativa nos
seguintes casos: 

I -  contratação  de  obras,  serviços,  compras  e  locações  cujos  valores  se
enquadrem nos limites dos incisos I  e II  do art.  75 da Lei  nº 14.133, de 1º de abril  de 2021,
independente da forma de contratação; 

II -  dispensas  de licitação previstas nos incisos  VII  e VIII  do art.  75 da Lei  nº
14.133, de 1º de abril de 2021; 

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021; 

IV -  quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou
apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços
contínuos;

 V -  contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo
técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de
formalização da demanda. 

§ 1º Nos demais casos de contratação direta caberá à autoridade competente a
decisão  sobre  a  dispensa do estudo  técnico  preliminar,  bem como,  para  a  decisão  acerca  da
dispensa de análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo.

§ 2º Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia,
se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em
projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos, consoante o artigo 18, § 3º da Lei
14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 74 Os requisitos de habilitação e de qualificação do contratado limitar-se-ão
à jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, nos termos dos artigos 63 a
69, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
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Parágrafo único. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II
do  art.  75  da  Lei  n°  14.133,  de 1º  de  abril  de  2021,  a  documentação habilitatória  do  futuro
contratado poderá ser, total ou parcialmente, dispensada nas contratações para entrega imediata e
para compras em geral.

Art. 75  Será facultado o instrumento de contrato nos casos das dispensas em
razão do valor (incs. I e II, art. 75, da Lei nº 14.133/21) e nas compras com entrega imediata e
integral  dos  bens  adquiridos,  dos  quais  não  resultem  obrigações  futuras,  inclusive  quanto  à
assistência técnica, independentemente do valor. 

§1º O extrato do contrato, quando for o caso, deverá ser publicado no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em até 10 (dez) dias úteis, contados da sua assinatura,
além de disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal. 

§2º Enquanto  o  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  não  estiver
totalmente operacional para as divulgações de que trata o parágrafo anterior, tal condição deverá
ser justificada no processo administrativo da contratação, mantendo-se a obrigação de divulgação
no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal. 

Art. 76 Na elaboração do parecer jurídico, de que trata o inciso V do artigo 5º,
deste Decreto, o órgão de assessoramento jurídico da Prefeitura Municipal deverá: 

I –  apreciar  o  processo  licitatório  conforme  critérios  objetivos  prévios  de
atribuição de prioridade; 

II – redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma
clara  e  objetiva,  com  apreciação  de  todos  os  elementos  indispensáveis  à  contratação  e  com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica.

§1º A  Procuradoria  Jurídica  se  manifestará  nos  processos  licitatórios  após  a
devida instrução dos autos, pelo Setor competente, somente iniciando a contagem de seus prazos
quando o processo encontrar-se devidamente instruído, na forma deste Regulamento.

§2º A  Procuradoria  Jurídica,  pela  reunião  de  seus  membros,  poderá  publicar
súmulas  de  entendimento  consolidado,  pareceres  referenciais  e  instruções  normativas
relacionadas às suas atividades, caso em que estará dispensada a remessa dos autos para proferir
parecer.

§3º Ainda que haja dispensa de remessa dos autos à Procuradoria Jurídica, na
forma do §2º deste artigo, os agentes de contratação, o pregoeiro e a comissão de contratação, ou
a  autoridade  competente  (art.  5º)  poderão  solicitar  parecer  jurídico,  desde  que  delimitem
adequadamente a dúvida jurídica ou a matéria objeto da consulta.

Art. 77 Os itens de consumo, adquiridos por contratação direta, para suprir as 
demandas da Prefeitura Municipal de Morro Agudo deverão ser de qualidade comum, não 
superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de 
artigos de luxo.

§1º Na especificação de itens de consumo, a Prefeitura Municipal buscará a 
escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o
melhor preço.
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§2º Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de 
qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades 
da Prefeitura Municipal.

CAPÍTULO XIII

Seção I

Do Controle e Linhas de Defesa

Art. 78  A primeira linha de defesa será composta por servidores e empregados
públicos, agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de governo do Município, que
participem direta ou indiretamente do processo licitatório e da execução contratual. 

§1º Qualquer  servidor  que  verificar  vício  formal  ou  material  em  ato
administrativo que componha o processo licitatório deve, fundamentadamente, remeter os autos
ao servidor que editou o ato, para retificação ou justificativa de sua manutenção.

§2º Caso  a  irregularidade constatada se  enquadre  em uma das  hipóteses  do
artigo 71,  caput,  e §1º deste Decreto, deve o Servidor, fundamentadamente e imediatamente,
remeter os autos ao superior hierárquico, ou, se for de sua competência, solicitar a abertura de
processo sindicante de apuração preliminar ou administrativo disciplinar.

§3º Os  agentes  integrantes  da  primeira  linha  de  defesa  deverão  planejar,
elaborar, executar e fiscalizar o processo licitatório e a execução contratual, onde couber e dentro
de suas atribuições e responsabilidades.

Art. 79  A segunda linha de defesa será composta pela procuradoria jurídica e
pelo controle interno do próprio órgão ou entidade. A sua atuação se dará por meio de controle de
legalidade ou de economicidade, e ocorrerá quando o processo licitatório ou o contrato público for
submetido, fundamentadamente, à análise desses órgãos.

§1º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que
considerarem necessário e pertinente, com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno para o desempenho de suas funções, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los
com informações relevantes para o processo licitatório, observando-se, para tanto, o seguinte:

I -  Caso  o  parecer  jurídico  conclua  pelo  não  prosseguimento  do  processo
licitatório, ou pelo prosseguimento com ressalvas deste, deverá o administrador público sanar os
aspectos ressalvados ou,  mediante ato formal,  justificar a  preservação desses aspectos ou sua
exclusão.

II -   O  apoio  dos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle  interno
restringir-se-á às questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de
contratos.

III - É de responsabilidade do Secretário da pasta, ou de quem ele designar, a
análise das questões técnicas do Edital e do Contrato, bem como dos termos de referência, não
cabendo ao órgão de assessoramento jurídico e ao de Controle Interno a análise de tais elementos.

IV - A Unidade de Controle Interno, através de seu Auditor e outros membros,
não emitirá parecer técnico durante o andamento do processo licitatório, a fim de resguardar sua
autonomia e independência para auditar posteriormente o processo, caso este seja selecionado
por amostragem.
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V -  Os  órgãos  de  controle  e  de  assessoramento  jurídico  desconsiderarão  os
documentos  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse  para  o
esclarecimento dos fatos.

Art.  80  A  terceira  linha  de  defesa será  composta pela  Unidade de  Controle
Interno da Administração e pelo Tribunal de Contas. 

Art. 81 O Controle Interno sempre se manifestará através de relatórios, que serão
elaborados  de  acordo  com  a  programação  estipulada  no  Plano  Operativo  Anual  do  Controle
Interno (POACI) ou quando o Controle Interno achar necessário, por amostragem. Na fiscalização
dos atos previstos nesta Lei, serão adotados critérios de oportunidade, materialidade, relevância e
risco, conforme determina o art. 170 da Lei Federal 14.133/2021. Serão verificadas a legalidade,
eficácia, eficiência e economicidade do processo licitatório e, consideradas as razões apresentadas
pelos órgãos e entidades responsáveis e os resultados obtidos com a contratação.

Parágrafo único. Para a realização de suas atividades, o órgão de controle deverá
ter  acesso irrestrito  aos  documentos  e  às  informações necessárias  à  realização dos  trabalhos,
inclusive aos documentos classificados pelo órgão ou entidade nos termos da Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011, e o órgão de controle com o qual foi compartilhada eventual informação
sigilosa tornar-se-á corresponsável pela manutenção do seu sigilo.

Art. 82 A fiscalização do Tribunal de Contas se dará na forma da Lei.

Art.  83  As  linhas  de  defesa  não  se  subordinam,  não  se  sucedem  e  são
independentes. Atuarão concomitantemente e em regime de cooperação. 

Seção II

Da Prestação de Contas

Art.  84  A  prestação  de  contas  da  Fase  IV  da  Auditoria  Eletrônica  de  Órgãos
Públicos  (AUDESP),  será  realizada  de  acordo  com  cada  fase  do  processo  licitatório  e  por  seu
respectivo setor responsável, a saber:

I - Fase interna e externa das modalidades licitatórias até a homologação.

Setor responsável: Licitação e Contratos, salvo nos casos em que as Secretarias
Municipais possuírem Agentes de Licitação e Contratos em seu quadro administrativo, ocasião em
que estes ficarão responsáveis; 

II - Ajuste: Empenhos

Setor responsável:   Setor de Contabilidade;

III -  Ajuste: Englobando os Contratos e seus respectivos empenhos e termos
aditivos

Setor  responsável:  Licitação  e  Contratos  em  conjunto  com  o  Setor  de
Contabilidade;

IV - Registro de Obras

Setor responsável: Divisão de Engenharia e Obras Públicas;

V - Execução e suas medições

Setor responsável:  Secretaria responsável pela modalidade licitatória; 
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VI - Documentos fiscais e pagamento 

Setor responsável: Tesouraria.

§1º Os prazos para prestação das informações deverão seguir os comunicados
expedidos pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§2º Compete ao setor de Licitação e Contratos, em conjunto com as Secretarias
envolvidas  no processo  licitatório  e/ou outros  setores  que  detenham  a  informação solicitada,
responder aos órgãos de controle externo e interno, dentro do prazo estipulado.

Seção III

Do Arquivo

Art. 85 Os Processos licitatórios vigentes ficam sob a responsabilidade do Setor
de Licitação e Contratos, salvo nos casos onde as Secretarias Municipais possuírem Agentes de
Licitação e Contratos em seu quadro administrativo, ocasião em que estes ficarão responsáveis
pelos processos.

§1º Os  contratos  e  documentos  relativos  à  execução  contratual  ficam  sob  a
responsabilidade do gestor contratual, que deverá zelar pela sua guarda e manutenção integral,
procedendo inclusive à juntada e numeração de quaisquer outros documentos que sobrevenham. 

§2º Os  contratos  e  documentos  relativos  à  execução  contratual,  após  o
encerramento,  devem  ser  encaminhados,  mediante  despacho  fundamentado,  para  o  setor  de
Licitações e Contratos, para que sejam tomadas as providências cabíveis de arquivamento.

§3º Toda requisição de retirada, integral ou parcial, de documentos físicos que
componham processo licitatório deverá ser fundamentada, assinada e protocolada no Setor de
Licitações e Contratos, ou, se for o caso, na Secretaria a qual o processo esteja vinculado. Durante
o período em que o processo estiver fora do setor competente, a responsabilidade pela sua guarda
passa a ser de quem fizer a sua retirada.

Art.  86 Os  Processos  licitatórios  encerrados  deverão  ser  encaminhados  ao
“arquivo morto”,  por  despacho do chefe  do setor  de Licitação e Contratos  ou pelo agente de
licitação e contratos pertencente à Secretaria Municipal a qual o processo está vinculado, para o
setor de protocolo e arquivo. 

§1º O setor de protocolo e arquivo será o responsável pela armazenagem segura
dos processos encerrados, devendo mantê-los separados de outros arquivos, organizados por ano
de realização e em ordem crescente, considerando o número do processo. 

§2º Todos os  processos  licitatórios  encerrados,  obrigatoriamente,  deverão ser
digitalizados integralmente e armazenados em pelo menos 2 (duas) vias distintas, por exemplo, na
nuvem, no desktop e/ou HD externo.

Art. 87  O desarquivamento  de qualquer processo licitatório depende de ofício
fundamentado do servidor interessado e fica condicionado à autorização do chefe do setor de
protocolo e arquivo ou quem lhe fizer as vezes.

Parágrafo único. O prazo para o desarquivamento, mediante justificativa e para
atendimento de prazos  judiciais  ou administrativos,  fica condicionado ao exigido pelo servidor
requisitante.
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Seção IV

Das Impugnações e Pedidos de Esclarecimentos

Art. 88  As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por
meio físico e eletrônico, através de protocolo a ser realizado na sede da Prefeitura Municipal de
Morro  Agudo/SP  ou  através  de  e-mail  previsto  no  edital.  As  impugnações  e  os  pedidos  de
esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

Art. 89 As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de
esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da
sessão pública.

I  - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data
para realização da sessão pública, se for o caso.

II - As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos
serão  entranhados  aos  autos  do  processo  licitatório  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

Art. 90  A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante,
das condições previstas no Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência. 

Seção V

Das Penalidades

Art. 91  São  condutas puníveis nos termos dos incisos I  e II do art.  161 da Lei
Municipal n° 424/69, os erros ou falhas formais praticadas no âmbito dos processos licitatórios,
tanto nas fases internas, externas e de execução contratual, que não causem prejuízos ao interesse
Público, especialmente:

I- Não seguir as diretrizes estabelecidas na Lei 14.133/2021 e neste regulamento;

II- Não obedecer aos modelos padrões de editais e contratos;

III-  Não  seguir  a  sistemática  de  elaboração  de  orçamento  estabelecida  pelo
regulamento;

IV- Desídia na realização dos seus deveres funcionais;

V- Deixar de fiscalizar e acompanhar a execução contratual;

VI-   Deixar  de  responder,  dentro  dos  prazos,  as  requisições  dos  órgãos  de
fiscalização;

VII - Extraviar documentos sob sua responsabilidade;

§1º A prática reiterada das condutas deste artigo poderá enquadrar o servidor
nas transgressões do artigo 83, da Lei Municipal nº 424/69.

§2º Verificada a prática de qualquer conduta acima descrita,  deve o servidor
responsável promover a imediata correção do erro ou justificar a manutenção do ato.

Art. 92 São condutas puníveis, nos termos dos incisos III a VI do art. 161 da Lei
Municipal n° 424/69, as transgressões aos princípios administrativos, transgressões que causem
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danos ao erário e/ou enriquecimento ilícito, praticadas no âmbito dos processos licitatórios, tanto
nas fases internas, externas e de execução contratual, sem prejuízo de responsabilização cível e
penal. 

Art.  93  Qualquer  servidor  atuante  no  processo  licitatório  que  tomar
conhecimento das transgressões do artigo 87, deverá,  imediatamente,  comunicar à autoridade
superior, ou, se for de sua competência, solicitar a abertura de processo sindicante de apuração
preliminar ou administrativo disciplinar.

Art. 94 Salvo erro grosseiro, os agentes públicos que emitirem opiniões técnicas
ou  jurídicas  decorrentes  do  exercício  regular  de  suas  funções  não  poderão  serem
responsabilizados por opinião técnica fundamentada.

CAPÍTULO XIV

Seção I

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 95 Até a primeira quinzena de julho de cada exercício, a Prefeitura Municipal
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, poderá elaborar o Plano de Contratações Anual, o qual
conterá todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente, com o objetivo de
racionalizar  as  contratações  e  garantir  o  alinhamento  com  o  seu  planejamento  estratégico  e
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

I - Descrição sucinta do objeto;

II - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de
consumo anual;

III - Estimativa preliminar do valor da contratação;

IV - Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não
gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão;

V -  indicação  de  vinculação  ou  dependência  com outro  objeto,  com vistas  a
determinar a sequência em que as contratações serão realizadas;

VI - Grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto.

§1º A  Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Planejamento,  concluirá  a
consolidação do plano de contratações anual até 30 de agosto do ano de sua elaboração e o
encaminhará para aprovação da autoridade competente.

§2º A autoridade competente poderá reprovar itens do plano de contratações
anual ou devolvê-lo ao setor de contratações, se necessário, para realizar adequações.

Art.  96  O  plano  de  contratações  anual  deverá  ser  disponibilizado  no  sítio
eletrônico da Prefeitura Municipal e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo
de quinze dias, contado da data de encerramento das etapas de aprovação, revisão e alteração.

§1º Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações anual poderá ser
revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens.

§2º  Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual poderá ser
alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente.
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§3º Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual:

I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei n.º
12.527 de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;

II - as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021; e

III - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que
trata o § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO XV

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 97  Quando efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, a Prefeitura Municipal
utilizará  o sistema de registro  cadastral  de  fornecedores  para  efeito  de cadastro  unificado de
licitantes.

Parágrafo único. Nas hipóteses previamente justificadas as licitações realizadas
pela Prefeitura Municipal poderão ser restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma
do disposto no caput deste artigo.

CAPÍTULO XVI

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art.  98  Os  contratos  e  termos  aditivos  celebrados  entre  a  Prefeitura  e  os
particulares poderão adotar a forma eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar  a  confiabilidade dos dados e informações,  as
assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio
do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III,  da Lei nº
14.063, de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XVII

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 99 A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente
prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou no
instrumento  equivalente,  o  qual  deve,  ainda,  informar  o  percentual  máximo  permitido  para
subcontratação.

§1º É  vedada a  subcontratação de pessoa física  ou  jurídica,  se  aquela  ou  os
dirigentes  desta  mantiverem  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles for
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau,
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

§2º É  vedada  cláusula  que  permita  a  subcontratação da  parcela  principal  do
objeto,  entendida está como o conjunto de itens para os quais,  como requisito de habilitação
técnico-operacional,  foi  exigida  apresentação  de  atestados  com  o  objetivo  de  comprovar  a
execução do serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes.
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DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 100 O Poder Executivo Municipal poderá editar normas complementares ao
disposto  neste  Decreto  e  disponibilizar  informações  adicionais  em  meio  eletrônico,  inclusive
modelos de artefatos necessários à contratação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento em data supra.
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=DECRETO Nº 6.454, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023=

 “Institui a Política de Segurança da Informação no Âmbito da Administração Direta e Indireta
no Município de Morro Agudo e dá outras providências”. 

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais e

CONSIDERANDO  a  previsão
constitucional  (art.  5º,  inc.  LXXIX  -
incluído pela Emenda Constitucional nº
115/2022);

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei
Federal nº. 13.709, de 14 de agosto de
2018, a “Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais  (LGPD)”,  que  dispõe  em  seu
artigo 1º sobre o “tratamento de dados
pessoais,  inclusive  nos  meios  digitais,
por  pessoa  natural  ou  por  pessoa
jurídica  de  direito  público  ou  privado,
com o objetivo de proteger os direitos
fundamentais  de  liberdade  e  de
privacidade  e  o  livre  desenvolvimento
da

personalidade  da  pessoa  natural”,  de
interesse  nacional,  devendo  ser
observada pela União,  Estados, Distrito
Federal e Municípios;

CONSIDERANDO  o  teor  do  Ofício  do
Centro  de  Processamento  de  Dados,
datado de 11 de outubro de 2023, por

meio  do  qual  encaminha  proposta  de
Política  Interna  de  Segurança  da
Informação;

D   E   C   R   E   T   A:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  procedimento  referente  à  Política  Interna  de

Segurança da Informação, que com esta se publica, regulamentando, no âmbito da Prefeitura
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Municipal de Morro Agudo, as normas e exigências contidas na Lei Nacional nº. 13.709, de

14 de agosto de 2018 (“Lei  Geral  de Proteção de Dados Pessoais -  LGPD”),  na forma da

referida  Política  constante  do  Anexo  I  e  dos  Anexos  II  e  III  que  passam  a  fazer  parte

integrante e indissociável deste decreto.

Art.  2º O  procedimento  referente  à  Política  Interna  de  Segurança  da

Informação  deverá  sofrer  constantes  revisões,  sempre  que  necessário  à  atualização  das

diretrizes,  harmonização e alinhamento em relação às  melhores  práticas  relacionadas  ao

tema,  observando-se,  ainda,  os critérios e determinações exigidos pela legislação federal

aplicável à matéria.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  29  DE  DEZEMBRO  DE
2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ANEXO I  

POLÍTICA INTERNA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
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Introdução

A Política de Segurança da Informação constitui  um conjunto de diretrizes e  normas que
estabelecem o princípio de proteção, controle e monitoramento das informações processadas,
armazenadas  e  custodiadas  pela  Administração  Municipal,  aplicando–se  a  todos  os  seus
órgãos do Poder Executivo.

1. Recomendações gerais

1.1. As áreas, serviços e conteúdos da Prefeitura não poderão ser usados para quaisquer
propósitos de modo a danificar, desativar, sobrecarregar ou prejudicar qualquer área,
serviço ou conteúdo, ou interferir no uso e participação de qualquer um dos usuários.
Não  é  permitido  tentar  obter  acesso  não-autorizado  a  qualquer  área,  serviço  ou
conteúdo dos sistemas ou redes de computadores conectados, através de ações mal-
intencionadas, corrupção de senha ou qualquer outro meio;

1.2. O acesso pelo usuário à rede corporativa, computadores, Internet e/ou utilização de e-
mail  corporativo,  deverão  ser  exclusivo  para  uso  profissional,  para  a  execução  e
desempenho dos objetivos da Prefeitura;

1.3. É vedada o uso da internet  para denegrir  a imagem ou prejudicar a reputação da
Prefeitura;

1.4. Não é permitida a navegação aos sites pertencentes às categorias abaixo, e tampouco
a exposição, o armazenamento, a distribuição, a edição, a gravação através do uso dos
recursos computacionais e de comunicação da Prefeitura Municipal de Morro Agudo,
sem  prejuízo  de  outras  situações  análogas  e  não  listadas,  mas  que  permanecem
igualmente proibidas:

1.4.1. Material  sexualmente  explícito  (em  especial  pedofilia)  e  ainda  material
contrário à moral ou aos bons costumes;

1.4.2. Material de conteúdo impróprio, ofensivo, preconceituoso ou discriminatório;
1.4.3. Apologia à violência ou ao terrorismo;
1.4.4. Apologia às drogas;
1.4.5. Violação de direito autoral (pirataria);
1.4.6. Execução de quaisquer tipos ou formas de fraudes;
1.4.7. Compartilhamento de arquivos estranhos às atividades da Prefeitura;
1.4.8. Mineração de criptomoedas;

1.5. Não é permitida a troca de arquivos de vídeo ou música que não estejam diretamente
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relacionados aos objetivos da Prefeitura;

1.6. É proibida a transferência de qualquer tipo de programa, jogo e similares para a rede
interna  da  empresa  sem  autorização  específica  do  superior  hierárquico  e
conhecimento prévio da área de tecnologia;

1.7. É proibido  download de  arquivos  de extensões  tipo:  exe,  .mp3,  .wav,  .bat,  .com,
.sys, .scr, .mpeg, .avi, .rmvb, .dll, e de programas de entretenimento ou jogos, exceto
os estritamente relacionados aos serviços inerentes à função do usuário com vistas às
atividades da Prefeitura;

1.8. O uso do e-mail corporativo não garante direito sobre este, nem confere autoridade
para liberar acesso a outras pessoas, pois se constitui de informações pertencentes à
Prefeitura;

1.9. É proibido instalar ou utilizar softwares nos computadores da Prefeitura de que não
fazem parte das atividades cotidianas das quais o equipamento faça parte;

1.10. O uso de sites ou serviços de notícias é aceitável, desde que não comprometa o
uso de Banda da rede, nem perturbe o bom andamento dos trabalhos, observados em
todos os casos os termos desta política de uso;

1.11. A utilização da Internet para atividades não relacionadas com as atividades da
Prefeitura é facultada durante o horário de almoço, ou fora do expediente, desde que
dentro das regras de uso definidas nesta política;

1.12. É proibida a saída de qualquer equipamento do interior da Prefeitura, exceto
para executar atividades em outro local pertencente à esta, com autorização expressa
e justificada, formalizada por documento escrito e assinado por pessoa competente,
sem prejuízo de excessões permitidas pela legislação vigente;

1.13. A entrada  e  consequente  uso  de  equipamentos  de  informática  pessoais  é
permitida,  no  entanto,  o  uso  destes  na  Rede  Corporativa,  inclusive  Internet  é
condicionada à autorização expressa, formalizada por documento escrito e assinado
por superior hierarquico. Em hipótese alguma a Prefeitura será responsabilizada por
danos no equipamento pessoal do usuário ou ainda em casos de furto ou roubo;

1.14. O acesso à Rede Corporativa por wi-fi de qualquer equipamento da Prefeitura
ou particular, deverá ser restrita tendo como requisito mínimo o cadastro de endereço
MAC  do  equipamento  pertinente  além  de  autorização  expressa,  formalizada  por
documento escrito e assinado por superior hierarquico;
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1.15. O acesso à Internet para propósitos particulares ou estranhos às atividades da
Prefeitura poderá ser monitorado e bloqueado, sem prévia comunicação ao usuário,
sem prejuízo das demais sanções aplicáveis nos termos da legislação vigente;

1.16. Toda solicitação à Área de tecnologia da Prefeitura deve ser devidamente feita
por meio de Chamado Técnico e encaminhada diretamente à esta. Solicitações por
outras vias como mensagens de celular,  ligações, presencialmente ou por meio de
aplicativos  de mensagens  não serão  aceitas,  salvo  na  eventual  impossibilidade  de
acessar o sistema de abertura de chamados, acompanhado de justificativa;

1.17. É proibido o uso das impressoras da Prefeitura para impressão de arquivos ou
documentos alheios às atividades desta;

1.18. A presente política de uso ficará permanentemente à disposição, inclusive na
forma virtual por meio do site oficial:  https://www.morroagudo.sp.gov.br, a fim de
conhecimento dos usuários, sendo que não poderá ser alegado desconhecimento para
eximir-se de quaisquer responsabilidades;

1.19. As excepcionalidades e os casos omissos deverão ser relatados inicialmente ao
Secretário  de  Governo,  sem prejuízo  da  comunicação  aos  demais  Secretários  ou
mesmo ao Prefeito Municipal;

1.20. Esta  Política  de  Uso  está  na  versão  1.0  e  permanecerá  válida  por  tempo
indeterminado ou até que uma nova versão venha a substituí-la;

1.21. O backup dos dados e informações que estejam armazenados em computador
local  será  de  responsabilidade  dos  usuários  que  os  utilizam,  sem  prejuizo  das
recomendações desta política.

2. Práticas recomendadas aos usuários:

2.1. Fazer regularmente cópias de segurança de seus dados;

2.2. Manter registro das cópias de segurança;

2.3. Guardar as cópias de segurança em local seguro e distinto daquele onde se encontra a
informação original;

https://www.morroagudo.sp.gov.br/
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2.4. Certificar a procedência do sítio e a utilização de conexões seguras (criptografadas)
ao realizar transações via web;

2.5. Verificar se o certificado do sítio ao qual se deseja acessar, esta íntegro e corresponde
realmente  aquele  sítio,  observando  ainda,  se  o  mesmo  está  dentro  do  prazo  de
validade;

2.6. Certificar  que  o  endereço  apresentado  no  navegador  corresponde  ao  sítio  que
realmente se quer acessar, antes de realizar qualquer ação ou transação;

2.7. Digitar  no navegador o endereço desejado e  não utilizar  links como recurso para
acessar outro endereço destino;

2.8. Não abrir arquivos ou executar programas anexados a e-mails, sem antes verificá-los
com um antivírus;

2.9. Não utilizar  o  formato  executável  em arquivos  compactados,  pois  estes  tipos  são
propícios à propagação de vírus. 

3. Práticas proibidas aos usuários:

3.1. Introduzir códigos maliciosos nos sistemas de TI;

3.2. Revelar códigos de identificação, autenticação e autorização de uso pessoal (conta,
senhas, chaves privadas etc) ou permitir o uso por terceiros de recursos autorizados
por intermédio desses códigos;

3.3. Divulgar ou comercializar produtos, itens ou serviços a partir de qualquer recurso dos
sistemas de TI;

3.4. Tentar  interferir  desautorizadamente  em  um  serviço,  sobrecarregá-lo  ou,  ainda,
desativá-lo, inclusive aderir ou cooperar com ataques de negação de serviços internos
ou externos;

3.5. Alterar registro de evento dos sistemas de TI;

3.6. Modificar cabeçalho de qualquer protocolo de comunicação de dados;

3.7. Obter  acesso  não autorizado,  ou acessar  indevidamente  dados,  sistemas ou redes,
incluindo qualquer tentativa de investigar,  examinar ou testar vulnerabilidades nos
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sistemas de TI;

3.8. Monitorar ou interceptar o tráfego de dados nos sistemas de TI, sem a autorização de
pessoa competente;

3.9. Violar  medida  de  segurança  ou  de  autenticação,  sem  autorização  de  autoridade
competente;

3.10. Fornecer informações a terceiros, sobre usuários ou serviços disponibilizados
nos  sistemas  de  TI,  exceto  os  de  natureza  pública  ou  mediante  autorização  de
autoridade competente;

3.11. Fornecer  dados  classificados  de  acordo  com  a  legislação  vigente,  sem
autorização de autoridade competente;

3.12. Armazenamento ou uso de jogos em computador ou sistema informacional da
Prefeitura;

3.13. Uso de recurso informacional da entidade pública para fins pessoais, incluindo
entre estes o comércio, venda de produtos ou engajamento em atividades comerciais
de qualquer natureza;

3.14. Uso  de  aplicativos  não  homologados  nos  recursos  informacionais  do
Departamento/Secretaria. 

4. Orientações quanto ao controle de acesso

4.1. O acesso a informações rotuladas como públicas e uso interno não é restringido com
controles  de  acesso  que  discriminam  o  usuário.  Por  outro  lado,  o  acesso  às
informações  confidenciais  ou  restritas  serão  permitidas  apenas  quando  uma
necessidade de trabalho tiver sido identificada e tal  acesso aprovado pela unidade
responsável.  Da mesma forma,  o acesso a alguns equipamentos  de hardware e/ou
software especiais (como equipamentos de diagnóstico de rede chamados “sniffers”)
deve  ser  restrito  a  profissionais  competentes,  com  uso  registrado  e  baseado  nas
necessidades do órgão;

4.2. Será  concedido  a  todos  os  usuários  o  acesso  aos  serviços  básicos  como  correio
eletrônico, aplicações de produtividade e browser WEB. O acesso a sistemas internos
irá variar de acordo com os cargos e serão determinadas pela autoridade competente
em cada Departamento/Secretaria e serão providos por intermédio de  uma solicitação
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especial  feita  ao  proprietário  da  informação  envolvida.  A existência  de  acessos
privilegiados, não significa por si só, que um indivíduo esteja autorizado a usar esses
privilégios.  Se  os  usuários  tiverem quaisquer  questões  sobre  controle  de  acessos
privilegiados,  deverão  direcionar  suas  perguntas  à  unidade  competente  dentro  do
Departamento/Secretaria;

4.3. Solicitação  de  acesso  –  As  solicitações  para  novas  identificações  de  usuários  e
alterações de privilégios devem ser feitas por escrito e aprovadas pela chefia imediata
do usuário antes que um administrador de sistema realize tal solicitação. Os usuários
devem declarar, claramente, porque são necessárias alterações em seus privilégios e a
relação de tais alterações com as atividades exercidas;

4.4. O processo de aprovação do acesso deve ser iniciado pelo superior do usuário e os
privilégios garantidos continuarão em efeito até que o usuário mude suas atividades
ou deixe o Departamento/Secretaria. Se um desses dois eventos ocorrer, o superior
hierárquico tem que notificar imediatamente a unidade responsável. Todos aqueles
que não são usuários diretos do Departamento/Secretaria (contratados, consultores,
temporários,  etc)  têm que se submeter  a um processo semelhante através  de seus
gerentes  de  projetos.  Os  privilégios  destas  pessoas  deverão  ser  imediatamente
revogados  quando  da  finalização  do  projeto.  O  mesmo  deverá  ser  observado  no
desligamento antecipado, considerando ainda a responsabilização pelas atividades e
atos cometidos durante a sua permanência no Departamento/Secretaria;

4.5. Os privilégios para todos os usuários dos serviços da rede deverão ser revistos a cada
seis meses pelas respectivas chefias;

4.6. Termo  de  Responsabilização  e  Sigilo  –  Todos  os  usuários  que  desejam  usar  os
sistemas de Departamento/Secretaria devem assinar este termo antes da criação de
uma identificação de usuário. Nos casos em que o usuário já possua a identificação e
acesso, mas que ainda não tenha assinado tal termo, a assinatura do termo deve ser
obtida  em caráter  de urgência.  A assinatura  deste  termo indica  que o usuário em
questão entende e concorda com as políticas, padrões, normas e procedimentos do
Departamento/Secretaria  relacionados  ao  ambiente  de  TI  (incluindo  as  instruções
contidas  neste  documento),  bem  como  as  implicações  legais  decorrentes  do  não
cumprimento do disposto no termo;

4.7. Senha de Acesso – As senhas de acesso são controles de segurança essenciais para os
sistemas de segurança do ambiente de TI da Prefeitura Municipal de Morro Agudo;

4.8. Em caso suspeita de exposição indevida do ambiente de TI, todas as senhas de acesso
devem ser imediatamente alteradas;
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4.9. Os usuários devem possuir orientação sobre a manutenção sigilosa das suas senhas de
acesso e as responsabilidades envolvidas com o mau uso das mesmas;

4.10. Independente  das  circunstâncias,  as  senhas  de  acesso  não  devem  ser
compartilhadas  ou  reveladas  para  outras  pessoas  que  não  o  usuário  autorizado,
ficando  o  proprietário  da  senha  responsável  legal  por  qualquer  prática  indevida
cometida;

4.11. Em caso de comprometimento comprovado da segurança do ambiente de TI
por algum evento não previsto, todas as senhas de acesso deverão ser modificadas.
Nestes eventos uma versão segura do sistema operacional assim como dos softwares
de segurança deverão ser baixados novamente.  Da mesma forma, sob uma dessas
circunstâncias,  todas  as  alterações  recentes  de  usuários  e  privilégios  do  sistema
devem ser revisadas a fim de detectar modificações não autorizadas de dados;

4.12. Quaisquer computadores que tenham comunicação remota em tempo real com
os sistemas de TI da Prefeitura Municipal de Morro Agudo devem se submeter ao
mecanismo  de  controle  de  acesso  definido  pela  unidade  competente,  levando-se
sempre  em  consideração  os  privilégios  necessários  ao  acesso  a  cada  tipo  de
informação;

4.13. Os  computadores  com  informações  sensíveis  e/ou  classificadas  deverão,
obrigatoriamente, ser desligados ou bloqueados na ausência do usuário;

4.14. Quando os equipamentos ou contas de usuário não estiverem em uso deveram
ser imediatamente bloqueados ou desligados;

5. Orientações quanto à utilização do Correio Eletrônico e aplicativos corporativos de 
mensagens 

5.1. Deve ser vedado o acesso não autorizado às caixas postais de terceiros e as tentativas
de acesso deverão ser registradas em log, inclusive acessos feitos indevidamente por
administradores de sistemas;

5.2. Deve ser vedado o envio de informações críticas para pessoas ou organizações não
autorizadas  observando  quando  for  o  caso,  orientações  para  o  tratamento  de
informações classificadas;

5.3. Deve  ser  vedado  o  envio  de  material  obsceno,  ilegal  ou  não  ético,  envio  de
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propaganda,  mensagem  do  tipo  corrente  e  de  entretenimento,  relacionadas  com
nacionalidade, raça, orientação sexual, religiosa, convicção política ou qualquer outro
assunto que possa vir a denegrir o usuário como cidadão e que não tenha relação com
o serviço a que o usuário é destinado no ambiente de TI da Prefeitura Municipal de
Morro Agudo;

5.4. Deve ser vedado o envio de mensagens simultâneas aos usuários da rede, exceto por
intermédio da administração desta;

5.5. Deve  ser  vedado  a  participação  em Listas  de  Discussão,  utilizando  o  serviço  de
Correio  Eletrônico  Corporativo,  que  possam  abordar  assuntos  alheios  ao
Departamento/Secretaria,  suas  diretorias  e  suas  gerências,  exceto  em  casos  de
participação  em  Listas  de  Discussão  sobre  assuntos  relacionados  às  atividades
desenvolvidos no Departamento/Secretaria;

5.6. É  necessário  o  registro  por  parte  do  usuário,  enquanto  funcionário  do
Departamento/Secretaria, das listas de discussão em que se encontra inserido, para
fins de controle e possível cancelamento quando houver necessidade;

5.7. É recomendada a utilização de Assinatura Digital, para o envio de mensagens internas
via Correio Eletrônico Corporativo quando do trâmite de informações classificadas,
seguindo sempre a legislação vigente que trata deste assunto;

5.8. O Correio Eletrônico do Departamento/Secretaria deve ser utilizado sempre baseado
no bom senso e de acordo com os preceitos legais.

5.9.
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6. Orientações quanto à utilização de Aplicações Corporativas e Software de Terceiros

6.1. Deve ser vedado aos usuários que fazem uso de sistemas de informação o acesso não
autorizado a qualquer outro sistema que não possua permissão de uso, assim como a
danificação, a alteração a interrupção da operação de qualquer sistema do ambiente
de  TI.  Da mesma maneira  deve  ser  vedado aos  usuários  a  obtenção indevida  de
senhas de acesso, chaves criptográficas ou qualquer outro mecanismo de controle de
acesso que possa possibilitar o acesso não autorizado a recursos informacionais;

6.2. Deve  ser  vedado  aos  usuários  o  acesso,  modificação,  a  remoção  ou  a  cópia  de
arquivos que pertençam a outro usuário sem a permissão expressa do mesmo;

6.3. O Departamento/Secretaria deve se reservar o direito de revogar os privilégios de
usuário de qualquer sistema e a qualquer momento. Não sendo permitidas condutas
que interfiram com a operação normal e adequada dos sistemas de informação do
Prefeitura Municipal de Morro Agudo e que, adversamente, afetem a capacidade de
outras  pessoas  utilizarem esses  sistemas  de  informação,  bem como condutas  que
sejam prejudiciais e ofensivas;

6.4. Deve ser vedada aos usuários a execução de testes ou tentativas de comprometimento
de  controles  interno,  este  tipo  de  prática  somente  pode  ser  permitida  a  usuários
técnicos, em situações nas quais esteja ocorrendo monitoramento e análise de riscos,
com a autorização da unidade competente;

6.5. Deve ser exigida a assinatura de termo de confidencialidade antes que seja fornecido
o acesso aos sistemas governamentais relacionados com a cadeia de privilégios do
usuário;

6.6. As configurações e atribuição de parâmetros em todos os computadores conectados à
rede do Departamento/Secretaria devem estar de acordo com as políticas e normas de
gerenciamento internas;

6.7. Quando  do  desligamento  do  usuário,  seus  arquivos  armazenados  em  estação  de
trabalho ou em qualquer servidor de rede da Prefeitura Municipal de Morro Agudo e,
também, seus documentos em papel devem ser imediatamente revisados pela chefia
imediata  para  determinar  quem se  tornará  curador  das  informações  relacionadas,
assim  como  nos  casos  devidos,  identificarem  o  método  mais  adequado  para  a
eliminação das mesmas, levando-se em conta as orientações sobre a eliminação de
informações classificadas contidas na legislação vigente;
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6.8. Todas  as  atividades  dos  usuários  que  podem  afetar  os  sistemas  de  informação
governamentais devem ser possíveis de reconstituição a partir dos logs de maneira a
evitar ou dissuadir o comportamento incorreto.  Estes procedimentos devem contar
inclusive com mecanismos de responsabilização claros e amplamente divulgados nos
meios de comunicação internos;

6.9. A divulgação das  regras  e  orientações  de  segurança  aplicadas  aos  usuários  finais
deverão  ser  objeto  de  campanhas  internas  permanentes,  seminários  de
conscientização e quaisquer outros meios de maneira a criar uma cultura de segurança
dentro da instituição pública;

6.10. Deve ser  vedada a  utilização de software  da Internet  ou de qualquer  outro
sistema externo a esta Prefeitura. Esta proibição é necessária porque tal software pode
conter  vírus,  worms,  cavalos  de  tróia  e  outros  softwares  maliciosos  que  podem
comprometer o ambiente de TI. Caso haja uma legítima necessidade de obtenção de
aplicações de terceiros o fato deve ser comunicado à unidade competente para que a
mesma estabeleça os procedimentos de segurança necessários;

6.11. Deve ser  vedada  a  utilização de  dispositivos  de  armazenamento  de  origem
externa, nas estações de trabalho da Prefeitura Municipal de Morro Agudo ou nos
servidores de rede antes de serem submetidos a um software antivírus;

6.12. Todos os softwares e arquivos transferidos de fontes que não sejam da própria
Prefeitura via Internet (ou qualquer outra rede Pública) devem ser examinados com o
software de detecção de vírus utilizado pelo TI. Este exame deve acontecer antes que
o arquivo seja executado ou aberto por outro programa, como por exemplo, por um
processador  de  texto  e,  também,  antes  e  depois  que  o  material  tenha  sido
descompactado;

6.13. O usuário do ambiente de TI de Departamento/Secretaria não deve executar ou
desenvolver qualquer tipo de programa ou processo externo às suas atividades;

6.14. Os usuários não devem desenvolver, gerar, compilar, copiar, coletar, propagar,
executar  ou  tentar  introduzir  qualquer  código  projetado  para  se  auto-replicar,
danificar ou de outra maneira obstruir o acesso ou afetar o desempenho de qualquer
computador, rede ou sistema de TI da Prefeitura Municipal de Morro Agudo;

6.15. Deve ser vedado aos usuários e visitantes fumar, comer ou beber próximo aos
equipamentos de TI. 
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7. Orientações quanto à Manipulação das Informações

7.1. A palavra “usuário” será utilizada para designar todos os utilizadores do ambiente de
TI independente do cargo ocupado;

7.2. Instruções claras e bem divulgadas sobre normas existentes sobre a manipulação de
informações;

7.3. Todos os usuários têm que observar as exigências para manipulação da informação,
baseadas no tipo de informação considerada e que será definida pelo seu proprietário
(ou responsável) seguindo as orientações encontradas no documento de Política de
Segurança de cada órgão ou instituição.  Os proprietários podem atribuir  controles
adicionais  para  maior  restrição  de  acesso  ou  para  ampliar  a  proteção  as  suas
informações;

7.4. A  reprodução  da  informação  CONFIDENCIAL  e/ou  RESTRITA,  incluindo  a
impressão de  cópias  adicionais,  não  é  permitida  a  menos que  seja  explicitamente
autorizada por  seu proprietário.  Da mesma forma,  trechos,  resumos,  traduções  ou
qualquer  material  derivado  de  informações  sensíveis  ou  resguardado  por  direitos
autorais,  não  poderão  ser  feitos  a  menos  que  o  proprietário  da  informação tenha
aprovado previamente;

7.5. O  transporte  físico  das  informações  CONFIDENCIAL e/ou  RESTRITA requer  a
observação no disposto em legislação relacionada;

7.6. Quando  as  informações  CONFIDENCIAIS  e/ou  RESTRITAS  não  forem  mais
necessárias  e  quando  exigências  legais  ou  regulatórias  para  sua  retenção  não  se
aplicarem mais, elas deverão ser destruídas de acordo com os métodos aprovados. É
proibida  a  eliminação  em  latas  de  lixo  ou  em  depósitos  de  papel  que  serão
encaminhados para reciclagem. A informação sensível em forma de papel deve ser
eliminada com o uso de picotador de papel. A informação sensível armazenada em
disquetes, fitas magnéticas ou outras mídias magnéticas computacionais devem ser
destruídas  via  reformatação  ou  apagando-se  a  informação  caso  a  mídia  seja
reutilizada por outros sistemas do órgão ou instituição pública. A simples “remoção”
de uma informação sensível armazenada em uma mídia magnética não é suficiente
porque a informação pode ser facilmente recuperada utilizando ferramentas para esse
fim.

8. Orientações quanto ao uso da Internet

8.1. Todo o tráfego de utilização da internet poderá ser monitorado. Mediante solicitação,
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relatórios de utilização poderão ser emitidos e divulgados de acordo com os critérios
estabelecidos, em documento específico, pela TI e a fiscalização dos dados será de
responsabilidade do Recursos Humanos e o mesmo tomará as medidas cabíveis;

8.2. A Prefeitura  Municipal  de  Morro  Agudo  não  se  responsabilizará  por  problemas
ocasionados em virtude do fornecimento de informações pessoais dos seus usuários
na internet, tais como: números de cartão de crédito ou contas correntes bancárias e
senhas para acesso a sistemas de internet banking;

8.3. Novos recursos na internet, além do acesso à web e ao correio eletrônico, deverão ser
liberados somente mediante prévia análise de riscos de segurança e comprovação da
necessidade e/ou benefícios do serviço para a Prefeitura Municipal de Morro Agudo;

8.4. Acessos a Redes Sociais só serão permitidos através do gestor de cada setor mediante
oficio encaminhado a TI.

9. Responsabilidade da Prefeitura Municipal de Morro Agudo

9.1. É de competência de cada órgão elaborar termo de responsabilidade para assinatura
de  seus  usuários,  objetivando  a  declaração  de  conhecimento  de  suas  normas  de
segurança.  As transgressões a  tais  normas deverão ser apuradas  em conformidade
com a legislação aplicável. 

10. Conceitos e Termos Técnicos utilizados nesta Política

Ataque: ação que constitui uma tentativa deliberada e não autorizada para acessar/manipular
informações, ou tornar um sistema não confiável, ou indisponível, violando assim a política
de  segurança.  Um  ataque  bem-sucedido  que  resulte  no  acesso  ou  manipulação  de
informações, de forma não autorizada, é chamado de invasão;
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Ataque  de  Negação  de  Serviço: ataque  que  consiste  em impedir  o  acesso  autorizado  a
recursos de um sistema, seja através de uma grande sobrecarga no processamento de dados de
um sistema computacional, da saturação de um ponto de acesso através de um grande tráfego
de dados para uma rede, ou da indisponibilização de um ou mais serviços desse sistema;

Autenticação: procedimento utilizado na identificação de usuários, dispositivos ou processos,
e que é pré-requisito para o acesso aos recursos de um sistema;

Autenticidade: garantia que a informação é procedente e fidedigna, capaz de gerar evidências
não repudiáveis da identificação de quem a criou, editou ou emitiu;

Autorização: direito ou permissão de acesso a um recurso de um sistema;

Cavalo de Tróia: programa que além de executar funções para as quais foi aparentemente
projetado, também executa outras funções normalmente maliciosas e sem o conhecimento do
usuário;

Código  Malicioso:  programa,  ou  parte  de  um  programa  de  computador,  projetado
especificamente para atentar contra a segurança de um sistema computacional, normalmente
através de exploração de alguma vulnerabilidade desse sistema;

Comprometimento de segurança: violação de segurança na qual os recursos do sistema são
expostos, ou potencialmente expostos, a um acesso não autorizado;

Confidencialidade: requisito que diz que uma informação não é disponibilizada ou revelada
para partes não autorizadas;

Criptografia: disciplina que trata dos princípios, meios e métodos para a transformação de
dados,  tornando-os  ininteligíveis,  de  forma  a  possibilitar  a  detecção  de  modificações  no
conteúdo da informação e/ou prevenirem seu uso não autorizado;

Controle de Acesso: mecanismo utilizado para proteger os recursos de um sistema de acesso
não autorizado. Deve permitir, de acordo com uma política de segurança, o acesso somente a
entidades autorizadas, como usuários, processos, programas ou outros sistemas;

Dado: parte elementar da estrutura do conhecimento, computável, mas, incapaz de, por si só,
gerar conclusões inteligíveis ao destinatário;

Disponibilidade: requisito que diz que os recursos de um sistema estarão disponíveis para
acesso, por entidades autorizadas, sempre que venham a ser solicitados;
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Gestor da informação: pessoa detentora de competência institucional para autorizar ou negar
acesso à determinada informação ao usuário;

Incidente  de  Segurança:  caracterizado  por  qualquer  evento  adverso,  confirmado  ou  sob
suspeita, relacionado à segurança de sistemas computacionais ou de redes de computadores.
Tentativas de obter acesso não autorizado a sistemas ou dados, ataques de negação de serviço,
uso ou acesso não autorizado a um sistema e desrespeito à política de segurança ou à política
de uso aceitável de uma instituição são exemplos de incidentes de segurança;

Informação: conjunto de dados que, processados ou não, podem ser utilizados para produção
e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;

Integridade: requisito que diz que uma informação não é modificada ou destruída de maneira
não autorizada ou acidental;

Legalidade: garantia de que todas as informações sejam criadas e gerenciadas de acordo com
a legislação em vigor;

Log: registro  de  atividades  gerado  por  programa  de  computador  que  possibilita  a
reconstrução,  revisão  e  análise  das  operações,  procedimento  ou  evento  em  sistemas  de
informação e comunicação;

Login ou ID de usuário: identificação única do usuário, permitindo o seu acesso e controle
na utilização dos recursos da tecnologia da informação e comunicação;

Mecanismos  de  Controle  de  Acesso:  mecanismos  de  hardware  ou  software,  ou
procedimentos operacionais ou gerenciais, usados para proteger os sistemas computacionais
contra acessos não autorizados;

Não repúdio: garantia de que um usuário não consiga negar uma operação ou serviço que
modificou ou criou uma informação;

Negação de Serviço: ataque feito a partir da saturação de um ponto de acesso de forma que
este não disponha de banda passante para o atendimento dos seus usuários legítimos;

Política de Segurança: atribui direitos e responsabilidades aos indivíduos que lidam com os
recursos computacionais de uma instituição e com as informações neles armazenados. Define
as atribuições de cada indivíduo em relação à segurança dos recursos com os quais trabalha.
Qualquer evento que resulte no descumprimento da política de segurança é considerado um
incidente de segurança;
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Política de Uso Aceitável: documento que define como os recursos computacionais de uma
instituição podem ser utilizados. Também define os direitos e responsabilidades dos usuários
destes recursos;

Recursos da tecnologia da informação e comunicação: recursos físicos e lógicos utilizados
para criar, armazenar, manusear,  transportar,  compartilhar e descartar a informação, dentre
estes podemos destacar os computadores, notebooks, tablets, pen-drives, mídias, impressoras,
scanners, softwares, etc.;

Risco: combinação de  probabilidades  da  concretização  de  uma ameaça  e  seus  potenciais
impactos;

Segurança da informação e comunicação: preservação da confidencialidade, integridade e
disponibilidade da informação; adicionalmente, outras propriedades, tais como autenticidade,
responsabilidade, não repúdio e confiabilidade, podem também estar envolvidas;

Senha: conjunto alfanumérico de caracteres destinado a assegurar a identidade do usuário e
permitir seu nível de acesso aos recursos da tecnologia da informação e comunicação não
disponíveis ao público, de uso pessoal e intransferível;

Tecnologia da informação e comunicação: solução ou conjunto de soluções sistematizadas
baseadas no uso de recursos tecnológicos que visam resolver problemas relativos à geração,
tratamento,  processamento, armazenamento, veiculação e reprodução de dados, bem como
subsidiar processos que convertem dados em informação;

Usuário: funcionário, servidor, comissionado, estagiário, prestador de serviço, terceirizado, 
conveniado, credenciado, fornecedor ou qualquer outro indivíduo ou organização que venham
a ter relacionamento, direta ou indireta, com os órgãos e entidades da Administração 
Municipal;

Violação: qualquer atividade que desrespeite as diretrizes estabelecidas nesta política ou em 
quaisquer das demais normas que a complemente.
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ANEXO II

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO

Eu ______________________, nacionalidade, estado civil, profissão, CPF, abaixo firmado,
assumo o compromisso de manter confidencialidade e sigilo sobre todas as informações a que
tiver acesso como servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO - SP. 

Por este termo de confidencialidade e sigilo comprometo-me: 

1. A não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício próprio
exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para o uso de terceiros; 

2. A não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação confidencial a que tiver acesso;

3. A não me apropriar de material confidencial e/ou sigiloso que venha a ser disponibilizado; 

4. A não repassar o conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-me por
todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações, por meu intermédio, e obrigando-me,
assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma eventual quebra
de sigilo das informações fornecidas. 

Neste Termo, a seguinte expressão será assim definida: 

Informação Confidencial significará toda informação revelada sob a forma escrita, verbal ou
por quaisquer outros meios. 

Pelo  não  cumprimento  do  presente  Termo  de  Confidencialidade  e  Sigilo,  fica  o  abaixo
assinado ciente de todas as sanções judiciais que poderão advir. 

Local, ___/___/____.

Nome e assinatura
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ANEXO III

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

Eu,  ______________________________________________________________,  Portador
do documento de identidade nº _________________, expedido pela ______________, CPF nº
________________________,  órgão de origem _____________________________,  lotado
no(a)  _____________________________,  comprometo-me  a  manter  sigilo  sobre  dados,
processos, informações, documentos e materiais que eu venha a ter acesso ou conhecimento
no âmbito do ORGÃO, em razão das atividades profissionais a serem realizados e ciente do
que preceituam a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), no seu art. 229, inciso
I; o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), nos arts. 153, 154, 314,
325 e 327; o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código do Processo Penal), no
art. 207; a Lei nº 5.689, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), nos arts. 116,
117, 132 e 243; a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991 (Lei de Arquivos), nos arts. 4, 6, 23 e
25; a Lei nº 9.983, de 14 de julho de 2000 (Alteração do Código Penal); o Decreto nº 1.171,
de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder
Executivo Federal); e o Decreto nº 4.553, de 27 de dezembro de 2002 (Salvaguarda de dados,
informações, Documentos e materiais sigilosos). E por estar de acordo com o presente Termo,
assino-o na presença das testemunhas abaixo mencionadas
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=PORTARIA Nº 9.774 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023= 
“Nomeia a Comissão Organizadora da 20ª Festa do Peão de Morro Agudo.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.  1º Compor a Comissão Organizadora  da 20ª  Festa de Peão de Morro
Agudo, que será realizada no período de 04 de julho de 2024 a 07 de julho 2024, conforme
abaixo discriminado:

Presidente: Vinícius Cruz de Castro – Prefeito Municipal;

Coordenadora:  Pamela  Mariane  Vicente  Guarnieri  Mendes  –  Chefe  de
Gabinete;

Coordenadora: Carmen Lúcia Nishi – Secretária da Cidadania;

Coordenador: Wesley Spenser de Oliveira – Secretário de Cultura,  Turismo,
Eventos e Comunicação Social;

Coordenador: Reginaldo Alexandre Sandoval Toledo – Chefe Do Departamento
Municipal de Trânsito;

Coordenador: Willian Jorge – Assessor de Planejamento Urbano;

Coordenador: Nelcivan Francisco de Sousa – Diretor de Comunicação.

Parágrafo  único.  A  Comissão  Organizadora  fica  responsável  por  quaisquer
eventos organizados pela Prefeitura de Morro Agudo relacionados à 20ª Festa do Peão.

Art. 2º A movimentação financeira (receita e despesa) deverá ser processada
regularmente pela Coordenadoria de Finanças e Tributação do Município;

Art. 3º Após o encerramento, a Comissão Organizadora deverá elaborar um
relatório contendo o balanço da Receita e Despesa

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Portarias

Portarias
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=PORTARIA Nº 9.775, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023= 
“Dispõe sobre a composição de Comissão de Processo Seletivo para classificação e formação
de cadastro de reserva para os empregos de Auxiliar do Instrutor de Mecânica de Usinagem,

Docente de Comunicação Oral e escrita aplicada à Mecânica, Docente de Manutenção e
Suporte de Hardware e Software, Docente de Matemática aplicada à Mecânica, Instrutor de

Costura Industrial em máquinas retas e overloque, Instrutor de Elétrica e Instalações
Residenciais, Instrutor de Mecânica de Usinagem, Instrutor de Soldagem com eletrodo
revestido, Instrutor Inspetor de Qualidade, Instrutor Traçador de Caldeira e Instrutor de

Elétrica Automotiva.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  usando  de  suas  atribuições
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º  Nomeia  a  Comissão  de  Processo  Seletivo  para  organização,
aplicação  e  correção  de  provas,  bem como outros  atos  necessários  para  o  processo  de
classificação e formação de cadastro de reserva para os empregos de Auxiliar do Instrutor de
Mecânica  de  Usinagem, Docente  de  Comunicação  Oral  e  escrita  aplicada  à  Mecânica,
Docente  de  Manutenção  e  Suporte  de  Hardware  e  Software, Docente  de  Matemática
aplicada  à  Mecânica,  Instrutor  de  Costura  Industrial  em  máquinas  retas  e  overloque,
Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais, Instrutor de Mecânica de Usinagem, Instrutor
de Soldagem com eletrodo revestido, Instrutor Inspetor de Qualidade, Instrutor Traçador de
Caldeira  e  Instrutor  de  Elétrica  Automotiva,  ficando  estrutura  conforme  a  seguinte
composição:

I –  Sônia  Maria  Batista  da  Piedade  (representante  da  Escola
Profissionalizante Edison de Almeida) – RG: 9.811.603-4;

II –  Marcos  Roberto  Ribeiro  (representante  da  Escola  Profissionalizante
Edison de Almeida) – RG: 22.561.460-1;

III – Valdeir Donizete Borges (representante do SENAI) – RG: 15.893.930-X.

§1ºA  Comissão  será  presidida  pela  servidora  Sônia  Maria  Batista  da
Piedade.

§2ºA  Comissão  deverá  instaurar  e  instruir  procedimento  administrativo
com os documentos relativos a todas as fases do Processo Seletivo, com término em sua
homologação final.
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Art. 2º O processo seletivo reger-se-á pelas disposições específicas de seu
respectivo edital de abertura, cabendo à Comissão nomeada por este ato decidir sobre os
casos eventualmente omissos.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua publicação ficando
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  29  DE  DEZEMBRO  DE
2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=PORTARIA Nº 9.776, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023= 
Dispõe sobre a nomeação do Agente de Contratação, do Pregoeiro, da Equipe de Apoio, da

Comissão de Contratação e dos Fiscais e Gestores de Contratos Administrativos.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  usando  de  suas  atribuições
legais e de acordo com o art. 7º e 8º da
Lei Federal nº 14.133, de 1º/04/2021,

R  E  S  O  L  V  E:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º Ficam  nomeados  os  servidores  abaixo  especificados  para
executarem as atribuições descritas no 6.453, de 29 de dezembro de 2023.

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Art. 2º Ficam nomeados para atuarem como Agente de Contratação, nos
termos da Lei nº 14.133/2021 os seguintes servidores:

I - Fernanda Hypólito Tomaz.

II - Sarah Rocha de Faria.

III - Lucas Camargo de Carvalho.

IV - Daiane Bárbara Batista de Souza;

V - Amanda Ruth Codignotte Pires.

Parágrafo  único. Em  licitação  na  modalidade  pregão,  os  agentes
responsáveis pela condução do certame serão os seguintes Servidores: 

I - Fernanda Hypólito Tomaz.

II - Sarah Rocha de Faria.

III - Lucas Camargo de Carvalho.

IV - Daiane Bárbara Batista de Souza;

V - Amanda Ruth Codignotte Pires.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 3º Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio, nos termos da
Lei nº 14.133/2021, os seguintes servidores:

I -  Paulo Vitor Urbano dos Santos;

II -  Graziela Machado Spaggiari;

III - Igor Inácio de Faria;
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IV  - José Sérgio Souza Tostes de Faria;

V - Carolina Fernanda dos Santos Silva;

VI - Rafaela Cristina Tavares Campi de Figueiredo;

VII - Fernanda Hypólito Tomaz;

VIII - Sarah Rocha de Faria;

IX - Lucas Camargo de Carvalho;

X - Leandro dos Reis Bertoldo;

XI - Daiane Bárbara Batista de Souza;

XII - Amanda Ruth Codignotte Pires;

XIII - Felipe de Almeida Leão;

XIV - Hellen Clícia Antoniassi Inácio.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 4º Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação, nos
termos da Lei nº 14.133/2021, os seguintes servidores:

I - Paulo Vitor Urbano dos Santos;

II - Graziela Machado Spaggiari;

III - Igor Inácio de Faria;

IV - José Sérgio Souza Tostes de Faria;

V - Carolina Fernanda dos Santos Silva;

VI - Rafaela Cristina Tavares Campi de Figueiredo;

VII - Fernanda Hypólito Tomaz;

VIII - Sarah Rocha de Faria;

IX - Lucas Camargo de Carvalho;

X - Hellen Clícia Antoniassi Inácio

XI - Daiane Bárbara Batista de Souza;

XII - Amanda Ruth Codignotte Pires;

XIII - Felipe de Almeida Leão.

DA NOMEAÇÃO DO GESTOR DE CONTRATO

Art. 5º Fica (m) nomeado (s) para atuar (em) como Gestor (es) de Contrato,
nos termos da Lei nº 14.133/2021 o (s) seguinte (s) servidor (es):

I – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

a) Hellen Clícia Antoniassi Inácio.
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II – Secretaria Municipal de Educação.

a) Giovana Alves Jordão.

III – Secretaria Municipal da Saúde.

a) Regiane Aparecida de Sousa Ribeiro

IV – Secretaria Municipal da Cidadania.

a) Carmem Lúcia Nishi.

V – Secretaria Municipal da Segurança Pública.

a) Paulo César dos Santos.

VI – Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento.

a) Paulo Ferreira de Paula.

VII – Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.

a) Jorge Luiz Cognetti Júnior

VIII – Secretaria Municipal de Cidade e Planejamento.

a) Jorge Luiz Guarnieri

IX – Secretaria Municipal de Governo.

a) Rogério Chiaroti

X – Secretaria Municipal de Cultura e Eventos.

a) Wesley Spenser de Oliveira.

XI – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

a) José Roberto Tavares dos Santos

XII – Secretaria Municipal de Finanças

a) Michel Augusto Cognette dos Santos

XIII –  Secretaria  Municipal  de  Serviços  Urbanos,  Obras  Públicas  e
Transporte 

a) Gustavo Henrique de Lima 

XIV – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

a) Tânia Cristina Ferreira Campi

Parágrafo  único. Os  Gestores  dos  Contratos,  no  ato  da  elaboração  do
Documento de Formalização da Demanda (DFD), Termo de Referência (TR) e Estudo Técnico
Preliminar (ETP), deverão, ainda, nomear Servidores lotados em suas respectivas pastas para
exercerem as funções de Fiscais do Contrato Administrativo ou da Ata de Registro de Preço.

Art. 6º As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições
inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto nº 6.453, de 29 de dezembro de 2023
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  29  DE  DEZEMBRO  DE
2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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Estado de São Paulo
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=PORTARIA Nº 9.777, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023=
“Dispõe sobre o desligamento dos estagiários que especifica. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, usando de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:
 

Art.  1º Atendendo  ao  respectivo  pedido,  desligar  do  Programa  Municipal  de
Estágios,  a  partir de 02/01/2024,  o estagiário  JOÃO EDER TEIXEIRA, inscrito no CPF sob o nº
394.232.548-96, nomeado pelo art. 14 da Portaria nº 9.567, de 10 de março de 2022.

Art.  2º Atendendo  ao  respectivo  pedido,  desligar  do  Programa  Municipal  de
Estágios, a partir de 02/01/2024, a estagiária MIKELY APARECIDA DA SILVA, inscrita no CPF sob o
nº 532.426.288-96, nomeada pela Portaria nº 9.724, de 20 de junho de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL de MORRO AGUDO, SP, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-
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PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO, Estado de São Paulo, na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal 
e na Lei Municipal nº 3.521/2022, torna pública a abertura de inscrições no PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023, destinado à 
formação de cadastro de candidatos para exercício da função abaixo disponibilizada, objetivando atender às finalidades previstas 
conforme as respectivas justificativas. 
 

Ressalva à pessoa interessada em se inscrever no presente processo seletivo: 
I) É dever do candidato (ou do pretenso candidato) ler na integralidade as regras e dispositivos previstos neste edital, não podendo de 
forma alguma alegar ignorância de seu conteúdo, bem como não poderá apresentar queixas, recursos ou invocar quaisquer hipotéticos 
direitos de circunstâncias decorrentes de desatenção ou displicência de sua parte ou de elementos não integrantes da administração 
municipal, em especial, à inscrição extemporânea como portador de deficiência.  

 
O presente Processo Seletivo destina-se a classificar e cadastrar candidatos habilitados para a função abaixo descrita, com 
objetivo de ministrar aulas junto à Escola Profissionalizante “Edson de Almeida”, em atendimento ao convênio firmado com o SENAI - 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, para operacionalização do Programa Comunitário de Formação Profissional (PCFP) e 
Aprendizagem Industrial (CAI), cuja nomeação dar-se-á quando necessária, em caráter excepcional, temporário e emergencial.  
 
 
1 - DAS FUNCÕES 
 

DENOMINAÇÃO 
Carga horária 

semanal 
REF. VENC. REQUISITOS 

Auxiliar do Instrutor de 
Mecânica de Usinagem 

Variável, conforme 
cronograma/progra

ma de aulas-
atividades 

75 hora/aula - 
hora/atividade 

R$ 13,72 por 
aula* 

Curso de Aprendizagem na área de 
Ajustagem, Tornearia ou 
Ferramentaria. 
e 
Comprovação de experiência mínima 
de 06 meses na área Usinagem. 

Docente de Comunicação 
Oral e escrita aplicada à 

Mecânica 

Variável, conforme 
cronograma/progra

ma de aulas-
atividades 

105 hora/aula - 
hora/atividade 

R$ 28,27 por 
aula** 

Curso superior, licenciatura de 
graduação plena, com habilitação 
específica ou formação superior em 
área correspondente e 
complementação nos termos da 
legislação vigente. 

Docente de Manutenção e 
Suporte de Hardware e 

Software 

Variável, conforme 
cronograma/progra

ma de aulas-
atividades 

105 hora/aula - 
hora/atividade 

R$ 28,27 por 
aula** 

Graduação em qualquer área com 
curso de Especialização em redes, 
Computação ou Processamento de 
Dados, ou Graduação em qualquer 
área com Certificações CISCO. 
e 
Comprovação de experiência mínima 
de 06 meses na área de Manutenção 
de Hardware e Software. 

Docente de Matemática 
aplicada à Mecânica 

Variável, conforme 
cronograma/progra

ma de aulas-
atividades 

105 hora/aula - 
hora/atividade 

R$ 28,27 por 
aula** 

Curso superior, licenciatura de 
graduação plena, com habilitação 
específica ou formação superior em 
área correspondente e 
complementação nos termos da 
legislação vigente. 

Instrutor de Costura 
Industrial em máquinas 

retas e overloque 

Variável, conforme 
cronograma/progra

ma de aulas-
atividades 

91 hora/aula - 
hora/atividade 

R$ 16,12 por 
aula*** 

Ensino de Nível Médio Técnico em 
Vestuário ou Confecções, ou Ensino 
de Nível Médio com curso de 
Qualificação (mín. 160hs) em Costura 
Industrial. 
e 
Comprovação de experiência mínima 
de 06 meses na área de costura 
industrial. 

Instrutor de Elétrica e 
Instalações Residenciais 

Variável, conforme 
cronograma/progra

ma de aulas-
atividades 

91 hora/aula - 
hora/atividade 

R$ 16,12 por 
aula*** 

Graduação (Engenharia ou 
Tecnologia) na área Eletroeletrônica; 
ou Curso de Nível Médio Técnico na 
área Eletroeletrônica ou Ensino Médio 
com curso de Qualificação em 
Instalações e Manutenção Elétrica de 
Baixa Tensão (Mínimo 160 horas). 
e 
Comprovação de experiência mínima 
de 06 meses em Instalações e 
Manutenção Elétrica de Baixa Tensão. 

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Ato de Abertura

Ato de Abertura
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Instrutor de Mecânica de 
Usinagem 

Variável, conforme 
cronograma/progra

ma de aulas-
atividades 

91 hora/aula - 
hora/atividade 

R$ 16,12 por 
aula*** 

Graduação (Engenharia ou 
Tecnologia) na área Metalmecânica; 
ou Graduação em qualquer área com 
Curso de Aprendizagem na área de 
Ajustagem, Tornearia ou 
Ferramentaria; ou Ensino de Nível 
Médio Técnico na área 
Metalmecânica; ou Ensino de Nível 
Médio com curso de Qualificação em 
Ajustagem, Tornearia ou 
Ferramentaria. 
e 
Comprovação de experiência mínima 
de 06 meses de experiência na área 
de Metalmecânica. 

Instrutor de Soldagem 
com eletrodo revestido 

Variável, conforme 
cronograma/progra

ma de aulas-
atividades 

91 hora/aula - 
hora/atividade 

R$ 16,12 por 
aula*** 

Graduação (Engenharia ou 
Tecnologia) na área da Metalurgia ou 
Mecânica; ou Ensino de Nível Médio 
Técnico em Metalurgia ou Soldagem; 
ou Ensino de Nível Médio com curso 
de Qualificação em Soldagem 
(Mínimo 160 horas). 
e 
Comprovação de experiência mínima 
de 06 meses em Soldagem, incluindo 
soldagem pelos processos MAG, TIG, 
Eletrodo Revestido e Oxigás em 
empresa metalúrgica. 

Instrutor Inspetor de 
Qualidade 

Variável, conforme 
cronograma/progra

ma de aulas-
atividades 

91 hora/aula - 
hora/atividade 

R$ 16,12 por 
aula*** 

Graduação (Engenharia ou 
Tecnologia) na área Metalmecânica; 
ou Graduação em qualquer área com 
Ensino de Nível Médio Técnico na 
área Metalmecânica; OU Ensino de 
Nível Médio com curso de 
Qualificação em Metrologia (Mínimo 
160 horas). 
e 
Comprovação de experiência mínima 
de 06 meses na área de Metrologia. 

Instrutor Traçador de 
Caldeira 

Variável, conforme 
cronograma/progra

ma de aulas-
atividades 

91 hora/aula - 
hora/atividade 

R$ 16,12 por 
aula*** 

Graduação na área da Metalmecânica 
ou Metalurgia, ou curso Técnico de 
Nível Médio na área da 
Metalmecânica ou Metalurgia, ou 
ensino de Nível Médio com curso de 
Qualificação (Caldeiraria - Mínimo 
160 horas). 
e 
Comprovação de experiência mínima 
de 06 meses na área da Caldeiraria. 

Instrutor de Elétrica 
Automotiva 

Variável, conforme 
cronograma/progra

ma de aulas-
atividades 

91 hora/aula - 
hora/atividade 

R$ 16,12 por 
aula*** 

Graduação (Engenharia ou 
Tecnologia) na área Automotiva ou 
Eletroeletrônica; ou Educação de 
Nível Médio Técnico na área 
Automotiva ou Eletroeletrônica; ou 
Ensino de Nível Médio em qualquer 
área e Curso de Qualificação de 
Eletricista Automotivo (Mínimo 160h). 
e 
Comprovação de experiência mínima 
de 06 meses na área Automotiva 
atuando em Eletricidade Automotiva. 

Obs.:  
*Valor da hora/aula ou hora/atividade baseada sobre a referência numérica 75 da tabela de referências de vencimentos do 
funcionalismo público municipal, calculada com fator de divisão 150 (valor da referência base 75 dividido por 150). 
**Valor da hora/aula ou hora/atividade baseada sobre a referência numérica 105 da tabela de referências de vencimentos do 
funcionalismo público municipal, calculada com fator de divisão 100 (valor da referência base 105 dividido por 100). 
***Valor da hora/aula ou hora/atividade baseada sobre a referência numérica 91 da tabela de referências de vencimentos do 
funcionalismo público municipal, calculada com fator de divisão 150 (valor da referência base 91 dividido por 150). 
 - Vencimentos relativos aos valores das referências bases vigentes em abril/2023 (regulamentadas pela Lei nº 3.590/2023). 
 - Além da remuneração constante do quadro anterior, os empregados terão direito ao percebimento mensal de vale-alimentação, no 
valor atual de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). 
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1.2 – Serão atribuições comuns às funções de Docente de Comunicação Oral e escrita aplicada à Mecânica, Docente de Matemática 
aplicada à Mecânica, Docente de Manutenção e Suporte de Hardware e Software, Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais, 
Instrutor de Mecânica de Usinagem, Instrutor de Soldagem com eletrodo revestido, Instrutor de Costura Industrial em máquinas retas e 
overloque, Instrutor Traçador de Caldeira, Instrutor Inspetor de Qualidade e Instrutor de Elétrica Automotiva: Ministrar os treinamentos 
teóricos e práticos conforme planos de cursos estabelecidos pelo SENAI; Elaborar planos de aulas, cronogramas e planos de 
demonstrações; Elaborar avaliações conforme critérios estabelecidos nos planos de aulas; Zelar e cuidar da manutenção dos 
equipamentos, maquinários, mobiliários e demais patrimônios que estiverem sob suas responsabilidades; Elaborar lista de materiais 
necessários para realização dos treinamentos; Colaborar com a manutenção geral da escola; Trabalhar na Escola Municipal 
Profissionalizante “Edison de Almeida” ou em outro local onde forem abertos cursos profissionalizantes, vinculados ao convênio com o 
SENAI, (Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial), mediante designação da Secretaria Municipal de Educação, sempre em 
conformidade com a função do profissional contratado; Demais tarefas correlatas atribuídas pela Secretaria Municipal da Educação ou 
pela chefia imediata a que se encontram subordinados. Serão atribuições da função de Auxiliar do Instrutor de Mecânica de Usinagem: 
Auxiliar o Instrutor de Mecânica, durante as aulas ministradas. Zelar e cuidar da manutenção dos equipamentos, maquinários, 
mobiliários e demais dependências que estiverem sob sua responsabilidade; Colaborar com a manutenção geral da escola; Trabalhar na 
Escola Municipal Profissionalizante “Edison de Almeida” ou em outro local onde forem abertos cursos profissionalizantes, vinculados ao 
convênio com o SENAI, (Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial), mediante designação da Secretaria Municipal de Educação, 
sempre em conformidade com a função do profissional contratado; Demais tarefas correlatas atribuídas pela Secretaria Municipal da 
Educação ou pela chefia imediata a que se encontram subordinados. 
 
1.3 - Justificativa da oferta das funções: Método de classificação objetivo prezando os princípios da igualdade e da legalidade, 
conforme previsto na Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.521/22. Formação de cadastro de reserva destinada a atender a 
demanda de profissionais para a operacionalização das atividades de convênios celebrados com o SENAI - Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial, para operacionalização do Programa Comunitário de Formação Profissional (PCFP) e Aprendizagem Industrial 
(CAI), além de outras parcerias que possam ser celebradas ou outros programas oferecidos de forma sazonal ou esporádico. 
 
 
2 – DO CRONOGRAMA 
 

Data Ação 

03 a 09/01/2024 Período de Inscrições 

10/01/2024 Divulgação da Lista de Inscrições 

11/01/2024 Interposição de Recurso às Inscrições 

12/01/2024 Divulgação dos Resultados dos Recursos 

15/01/2024 Aplicação da Prova Teórica 

16/01/2024 Divulgação do Resultado da Prova Teórica 

17/01/2024 Interposição de Recurso Contra o Resultado da Prova Teórica 

18/01/2024 Divulgação dos Resultados dos Recursos 

20/01/2024 Aplicação da Prova Prática 

23/01/2024 Divulgação da Classificação Prévia 

24/01/2024 Interposição de Recurso Contra a Classificação Prévia 

25/01/2024 Divulgação dos Resultados dos Recursos e Classificação Final 

 
 
3 - DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1 - As inscrições estarão abertas no período de 03 a 09 de janeiro de 2024, no horário das 08:00 às 13:00 horas, na Escola 
Profissionalizante “Edison de Almeida”, situada na Rua Prefeito Otávio Alves Prado, nº 50, Centro, neste município de 
Morro Agudo/SP. 
 
3.2 - É condição para a inscrição, a apresentação dos seguintes documentos: 
a) cópia do RG; 
b) preenchimento e assinatura de formulário próprio de inscrição, a ser obtido no local de inscrição. 
 
3.3 - Somente serão permitidas inscrições por meio de procuração se as mesmas estiverem com assinaturas reconhecidas em cartório, 
devendo no ato de inscrição ser entregue cópia do documento de identidade do procurador e apresentação do documento 
original, para simples conferência. 
 
3.4 - Não serão recebidas inscrições por via postal, telefone, fax ou Internet. 
 
3.5 - O candidato ou seu procurador são os responsáveis pelo fornecimento dos elementos indispensáveis para o preenchimento do 
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formulário de inscrição, devendo no ato da assinatura, conferi-lo, responsabilizando-se administrativa, civil e criminalmente por 
possíveis declarações falsas, cujos conteúdos possam influir no resultado. 
 
3.6 - É dever do candidato conferir as informações constantes no formulário de inscrição bem como, no mesmo momento, exigir seu 
comprovante de inscrição, que poderá ser exigido pela banca aplicadora das provas no momento da realização das mesmas ou em 
outras circunstâncias. 
 
3.7 - A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
3.8 - As listas das inscrições serão divulgadas no dia 10/01/2024 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Morro Agudo 
(https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo). 
 
 
4 - DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 
4.1 - Às pessoas portadoras de deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 
37 da Constituição Federal é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo desde que a deficiência de que são 
portadoras seja compatível com as atribuições da função em provimento. 
 
4.2 - Nos termos do art. 29 da Lei nº 1.346, de 27/10/89, será assegurado o direito de inscrição na presente seleção às pessoas 
portadoras de deficiência, ficando-lhes reservada a proporção de 5% (cinco por cento) das vagas de cada função do presente 
Processo Seletivo, não lhes garantindo o privilégio de convocação para nomeação que importe em inversão da ordem de classificação 
geral do processo seletivo. 
 
4.3 - Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no artigo 4º do 
Decreto Federal 3.298/99 e alterações. 
 
4.4 - As pessoas portadoras de deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas. 
 
4.5 - O candidato inscrito como portador de deficiência deverá comunicá-la no ato da inscrição, devendo-se registrar na inscrição 
tal condição. O atestado médico original com informação clara acerca da deficiência existente, com menção do respectivo 
CID (Classificação Internacional de Doenças) e indicação da existência de aptidão para o exercício da função escolhida 
(laudo médico), deverá ser apresentado no ato da CONVOCAÇÃO, sob pena de exclusão do candidato.  
 
4.5.1 - O atestado médico declarando a deficiência do candidato e o laudo médico certificando a existência de aptidão para o exercício 
da função escolhida não poderão ter prazo de emissão superior a 60 (trinta) dias da publicação do presente edital de abertura de 
processo seletivo. 
 
4.5.2 - Não serão aceitos os atestados ou laudos médicos: sem a indicação de data de emissão; com rasuras ou emendas; ilegíveis ou 
inteligíveis; com suspeita de adulteração ou fraude; sem a assinatura ou identificação do profissional médico (com respectivo número 
de CRM). 
 
4.6 - O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
 
4.7 - Quando da nomeação, o candidato portador de deficiência poderá ser convocado a submeter-se à avaliação médica e exames, 
efetuados pela Medicina do Trabalho da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, que atestará a condição e grau da deficiência do 
candidato e sua compatibilidade com o exercício das funções. 
 
4.8 - Não será contratado o candidato inscrito como portador de deficiência cuja deficiência não for configurada ou quando esta for 
considerada incompatível com a função a ser desempenhada. 
 
4.9 - Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de qualquer benefício, inclusive 
redução ou flexibilização de jornada. 
 
4.9.1 - A redução e flexibilização de jornada não poderá ser alegada, ainda, pelos candidatos que, embora não enquadrados como 
pessoa com deficiência, invoquem esta condição em parentes de até o terceiro grau, inclusive, para fins de acompanhamento ou 
cuidado nas atividades. 
 
4.10 - O candidato portador de deficiência figurará em duas listas de classificação: uma geral, da qual integram todos os candidatos 
classificados, e em outra listagem específica, na qual serão integrados todos os portadores de deficiência, classificados em ordem 
decrescente de nota, com procedimento de desempate priorizando o candidato mais idoso. 
 
4.11 - A convocação do candidato portador de deficiência será realizada respeitando-se a proporção de 5% das vagas para cada 
função isoladamente. Em virtude deste edital se tratar de cadastro de reserva, o termo “vagas” deverá ser entendido como 
“convocações”. Assim sendo, a cada bloco de 20 (vinte) convocações será convocado um candidato portador de deficiência da lista de 
classificação específica, cujo chamamento ocorrerá quando cada bloco de convocações referido atingir 50% + 1 (ou seja, em termos 
gerais nos chamamentos: 11º, 31º, 51º, etc.). 
 
4.12 - Na ocorrência do candidato inscrito como portador de deficiência ser convocado duas vezes (uma em virtude da classificação 
geral e outra em virtude da classificação específica de portadores de deficiência) deverá o mesmo optar formalmente por qual 
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chamamento irá atender. O mesmo procedimento deverá realizar o candidato portador de deficiência na ocorrência de já estar 
nomeado em virtude de uma convocação e ser convocado novamente em decorrência de sua situação. 
 
 
5 - DOS CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO 
 
5.1 - A elaboração e correção das provas, bem como a realização das avaliações dos candidatos inscritos neste processo seletivo serão 
de responsabilidade do SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, sendo coordenadas e aplicadas por seus representantes, 
podendo ser assistidos/assessorados por membros da comissão de processos seletivos nomeada pelo Poder Público Municipal. 
 
5.1.1 - As provas serão elaboradas observando-se o seguinte conteúdo programático: 
 

Função Conteúdo 

Auxiliar do Instrutor de Mecânica de Usinagem 

Processos de usinagem em máquinas convencionais: torno, fresa, 
retífica plana e cilíndrica. Controle Dimensional: instrumentos: 
Micrômetro, Paquímetro, Relógio Comparador, Rugosímetro, 
Durômetro. Cálculo Técnico de Mecânica: Velocidade de corte. 
Conversão de medidas: sistema métrico e sistema em polegadas. 
Cálculos geométricos e ângulos. Desenho Técnico Mecânico. 
Transmissão de movimentos. Tecnologia Mecânica: Aços e Metais e 
suas ligas. Elementos de máquinas, Ferramentas de corte, 
Ajustagem de conjuntos mecânicos, Tratamento térmico de 
superfícies, fluídos de corte, Traçagem de peças, Normas Técnicas 
aplicadas na área da mecânica, Processos e rotinas de manutenção 
e conservação de máquinas, equipamentos e instrumentos, 
Segurança do Trabalho: Sistema de proteção de máquinas e 
equipamentos - EPIs. 

Docente de Comunicação Oral e escrita aplicada à 
Mecânica 

Comunicação: Emissor, Receptor, Referente, Mensagem, Canal, 
Código, Feedback, Níveis de fala. Técnica de Intelecção de Texto: 
Análise textual: Visão global do texto, Levantamento dos conceitos 
e dos termos fundamentais, Identificação de ideias principais e 
secundárias do parágrafo, Identificação das inter-relações textuais, 
Identificação de introdução, desenvolvimento e conclusão; 
Temática: Depreensão do assunto, Depreensão do tema, 
Depreensão da mensagem, Resumo do texto, Elaboração de texto 
crítico, Parágrafo, Estrutura interna, Tipos de parágrafo, 
Dissertação, Relatório Técnico, Pesquisa, Editor de Texto: Digitação 
de textos, Inserções, Formatação, Impressão de arquivos, Editor de 
apresentações gráficas: Apresentação, Estruturação da 
apresentação, Gerenciamento de tempo, Ferramentas de 
multimídia; Slide: Regras de estruturação, Inserção de figuras e 
arquivos, Formatação. 

Docente de Manutenção e Suporte de Hardware e 
Software 

Terminologia de Informática, Unidade de processamento e 
periféricos, Armazenamento de dados, Tipos de computadores, 
Internet das coisas, Redes Locais de Computadores: topologia física 
e lógica, interconexão e modelos de camadas Cabeamento 
Estruturado. Criação de Páginas na WEB (PHP). Normas técnicas de 
propriedade e utilização de softwares/aplicativos. Programação 
estruturada e orientada a objeto. Sistema de Gestão da Qualidade: 
ISO 9.000 e 14.000. Descarte de lixo eletrônico - normas e 
procedimentos. Noções de higiene e segurança do trabalho. Pacote 
Office: Editor de Texto, Planilha eletrônica, Apresentação 
Eletrônica, Correio Eletrônico. Elaboração de Planilhas Dinâmicas. 
Criar e configurar partições de um HD utilizando um software de 
particionamento. Instalação do Sistema operacional fechado: 
configurações iniciais e instalação de drives. Instalação e 
configuração do Sistema operacional aberto: comandos básicos em 
modo prompt, configurações iniciais. Instalação e configuração de 
aplicativos: Antivírus, Pacotes Escritório. Instalação e utilização de 
ferramentas de diagnósticos. Instalação e utilização de ferramentas 
de recuperação de dados. Instalação e utilização de ferramentas de 
backup e recuperação de sistema. Eletricidade Básica: Aterramento, 
Cargas eletrostáticas, grandezas elétricas. Eletrônica Analógica: 
Capacitância, Relutância, Indutância. Eletrônica Digital: Circuitos 
Integrados, Simplificação de Circuitos. 

Docente de Matemática aplicada à Mecânica 

Números inteiros: Definição, Valor absoluto, Simétrico ou oposto, 
Operações. Números decimais: Representação e leitura, Operações, 
Prefixos quantificadores, mili, micro, nano, pico, kilo, mega, giga, 
tera, Algarismos significativos, Notação de engenharia, 
Arredondamento, Números Fracionários: Definição, Representação 
e leitura, Tipos, Equivalência, Simplificação, Redução ao menor 
denominador comum, Comparação, Operações, Expressões 
fracionárias, Razão e Proporção: Definição, Termos e 
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representação, Escalas: divisão em partes iguais, divisão em partes 
proporcionais, Propriedade fundamental, Regra de três simples, 
Determinação do termo desconhecido, Porcentagem, Grandezas 
direta e inversamente proporcionais. Elementos da geometria: 
Polígonos Regulares, Irregulares, Circunferência e círculo; Sólidos; 
Medição de Perímetro, Área, Volume. Ângulo: Unidades, 
Classificação, Complemento e suplemento. Triângulo retângulo: 
Relação de Pitágoras, Soma dos ângulos internos, Razões 
trigonométricas. 

Instrutor de Costura Industrial em máquinas retas e 
overloque 

Nomenclatura e funções das máquinas Retas e Overloque; Tipos de 
Costura Curva e Reta; Tipos de Linhas e Agulhas; Tipos de tecidos; 
União de Tecidos; Regulagem de Pontos de costura; Adequação de 
linha e máquinas de acordo com tecido; Qualidade e Produtividade; 
Normas de Segurança no Trabalho; Linha de Produção; 
Planejamento e organização do trabalho; Revisão de operações 
básicas de matemática; Sistema métrico decimal; Tabela de 
medidas de roupas; Ficha técnica e diagramação; Aviamentos; 
Procedimentos de Segurança; Descarte de tecido. 

Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais 

Teoria eletrônica (matéria, fundamentos eletrostática, corpos 
simples e compostos, energia e suas formas); Fontes de 
eletricidades (ação química, indução, aquecimento, luz, atrito); 
Corrente Elétrica (unidade de medida, instrumentos de medidas); 
Circuitos Elétricos e Circuito elétrico elementar (série, paralelo, 
misto); Resistencia Elétrica (instrumentos de medidas, unidades, 
definições, aplicações e fórmulas); Tensão Elétrica (tensões usuais, 
instrumentos e unidades de medida); Potencia Elétrica; Lei de 
Ohm; 1ª e 2ª Lei de kirchoff; Magnetismo; Eletromagnetismo; 
Projeto de instalações Elétricas; Planejamento; Orçamento; 
Segurança do Trabalho; Meio Ambiente; Qualidade; Aterramento; 
Dimensionamento e suas influencias; Eletrodutos; Proteção das 
Instalações elétricas; Dispositivos de proteção contra surtos; 
Circuito Alimentador de Distribuição; Corrente Alternada; emendas 
de condutores; Instrumentos de medição (multímetro digital, 
alicate amperímetro); Diagramas (leitura e interpretação); Quadros 
de distribuição; Tomadas e lâmpadas, Automação Predial. 

Instrutor de Mecânica de Usinagem 

Processos de usinagem em máquinas convencionais: torno, fresa, 
retífica plana e cilíndrica e CNC; Controle Dimensional: 
instrumentos: Micrômetro, Paquímetro, Relógio Comparador, 
Rugosímetro, Durômetro; Cálculo Técnico de Mecânica: Velocidade 
de corte; Conversão de medidas (sistema métrico e sistema em 
polegadas), Desenho Técnico Mecânico (cálculos geométricos, 
ângulos), Transmissão de movimentos; Tecnologia Mecânica: Aços 
e Metais e suas ligas, Elementos de máquinas, Ferramentas de 
corte, Ajustagem de conjuntos mecânicos, Tratamento térmico de 
superfícies, Fluídos de corte, Traçagem de peças; Normas Técnicas 
aplicadas na área da mecânica 
Noções de programação de máquinas de Comando Numérico 
Computadorizado 
Hidráulica e Pneumática: Montagem e desmontagem de Circuitos 
Pneumáticos e Hidráulicos 
Processos e rotinas de manutenção e conservação de máquinas, 
equipamentos e instrumentos 
Informática básica: Windows, Excell e Power Point, aplicação de 
softwares CAD/CAM 
Sistema de Gestão da Qualidade: ISO 9000 E ISO 14000 
Segurança do Trabalho: Sistema de proteção de máquinas e 
equipamentos - EPIs 

Instrutor de Soldagem com eletrodo revestido 

Metais ferrosos/ Não ferrosos e suas ligas; Eletricidade básica 
(corrente contínua e Alternada); Consumíveis de Soldagem; EPIs e 
EPC; Lixas e rebolos (tipos, características e aplicabilidade; 
Processos de Corte (características e aplicação); Descontinuidades 
e defeitos da soldagem; Simbologia e Terminologia de Soldagem; 
Máquinas, ferramentas e acessórios de Soldagem; Técnicas de 
Soldagem; Controle de temperatura da Soldagem; Higiene e 
segurança da soldagem; Qualidade; Ensaios destrutivos e Não 
destrutivos; Metalurgia de Soldagem. 

Instrutor Inspetor de Qualidade 

Leitura e Interpretação de Desenho Mecânico: Definição, Histórico; 
Caligrafia técnica; Figuras geométricas; Perspectivas isométricas; 
Projeções ortogonais; Aplicação de linhas; Cotagem; Supressão de 
vistas; Desenho em corte; Seção; Encurtamento; Escalas; 
Rugosidade superficial; Tolerância dimensional; Tolerância 
geométrica; Componentes padronizados. Controle Dimensional: 
Fundamentos; Erros de medição, características, utilização e 
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conservação de instrumentos; Sistemas de tolerância e Ajuste ISO; 
Medição indireta, Medição de Roscas e Procedimentos. Tecnologia 
Aplicada à Inspeção: Metais ferrosos; Metais não ferrosos; 
Normalização; Cálculo Técnico; Ensaios destrutivos; Ensaios não 
destrutivos e Ferramentas Básicas da Qualidade. 

 
Instrutor Traçador de Caldeira 

Matemática Aplicada: Regra de três simples, Trigonometria, Razões 
Trigonométricas, Lei de Tales, Teorema de Pitágoras. Unidades de 
Medidas e Conversão de unidades, Elementos de União e Fixação, 
Processos de soldagem, Normas e Procedimentos de segurança, 
Instrumentos de Medição e Verificação, Ferramentas e 
Instrumentos para Traçagem, Laminação, Perfis, Chapas, Processo 
de conformação, Desenho técnico aplicado a Caldeiraria, Perímetro, 
Área, Volume, Planificação: Curva cilíndrica, Cone reto e cone 
truncado pelo processo de geratriz, Tronco de cone pelo processo 
de triangulação, Tubo especial quadrado para redondo concêntrico 
e excêntrico, Tubo com intersecção retangular, Tubo com 
intersecção cilíndrica perpendicular concêntrica, Tubo com 
intersecção cilíndrica perpendicular excêntrica, Tubo com 
intersecção cilíndrica obliqua, Tubo com intersecção cônica oblíqua, 
Segmentos de hélice transportadora, Segmento de tampo 
semiesférico, Tampo semielíptico e Segmento de curva cônica. 

Instrutor de Elétrica Automotiva 

Fundamentos de mecânica Automotiva. Fundamentos de 
eletricidade e eletrônica veicular. Grandezas e Unidades Elétricas. 
Componentes Elétricos e Eletrônicos. Leitura e interpretação de 
esquemas e Circuitos elétricos. Sistema de Carga e Partida. Sistema 
de Sinalização e Iluminação. Instrumentos de Medição. Leitura e 
interpretação de Manuais Técnicos e de Reparação. Utilização de 
Ferramentas e Equipamentos para Manutenção de Componentes e 
Sistemas Veículares. Normas técnicas relativas à ocupação. 
Segurança veicular. Higiene e segurança do trabalho e EPIs. Norma 
ISO 9000/14000. 

 
5.2 - A classificação dos inscritos será realizada em três etapas: 
 
5.2.1 - PRIMEIRA ETAPA - PROVA DE TÍTULOS: Concorrerão à prova de Títulos todos os candidatos inscritos para os empregos de 
Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais, Instrutor de Mecânica de Usinagem, Instrutor de Soldagem com 
eletrodo revestido, Instrutor de Costura Industrial em máquinas retas e overloque, Instrutor Traçador de Caldeira, 
Instrutor Inspetor de Qualidade e Instrutor de Elétrica Automotiva. 
 
5.2.2 - A prova de títulos terá caráter classificatório. O candidato que não entregar o Título não será eliminado do Processo Seletivo. 
 
5.2.3 - O candidato deverá entregar os documentos abaixo, em envelope devidamente lacrado com sua identificação, no dia que for 
fazer a prova teórica, cuja execução ocorrerá nas dependências da Escola Profissionalizante “Edison de Almeida”, situada na 
Rua Prefeito Otávio Alves Prado, nº 50, Centro, neste município de Morro Agudo/SP, na data prevista no item 2 deste edital. 
 
5.2.4 - As cópias apresentadas não serão devolvidas em hipótese alguma. Não serão aceitos documentos originais. 
 
5.2.5 - Uma vez entregue os Títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
 
5.2.6 - Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Certificados definitivos de conclusão de curso. 
 
5.2.7 - É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos. 
 
5.2.8 - Não serão aceitas substituições de documentos, bem como, Títulos que não constem na tabela apresentada. 
 
5.2.9 - A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 4 (quatro) pontos. 
 
5.2.10 - Serão considerados somente Títulos constantes na tabela a seguir: 
 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 
COMPROVAÇÃO 

a) METODOLOGIA DE 
ENSINO DA PRÁTICA 
PROFISSIONAL – MÉTODO 
DE INSTRUÇÃO 
INDIVIDUAL. Duração de 
32 horas. 

2,0 2,0 
Cópia autenticada do Certificado devidamente 
expedido pelo SENAI (Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial). 

b) CAPACITAÇÃO 
PEDAGÓGICA PARA 
SERVIÇOS DE 
INSTRUTORIA – CPSI. 
Duração de 40 horas. 

2,0 2,0 
Cópia autenticada do Certificado devidamente 
expedido pelo SENAI (Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial). 
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5.2.11 - SEGUNDA ETAPA - PROVA TEÓRICA: Os candidatos inscritos serão submetidos à prova teórica na área de interesse, nas 
dependências da Escola Profissionalizante “Édson de Almeida”, localizada na Rua Prefeito Otávio Alves Prado, nº 50 - Centro, no dia 
15/01/2024 (segunda-feira), as 19h00, conforme previsto no item 2 do edital. 
 
5.2.12 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, considerando-se aprovados nesta etapa e habilitados 
para a segunda aqueles candidatos que obtiverem pelo menos 50 (cinquenta) pontos. 
 
5.2.13 - Não será admitido na sala de provas, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início das mesmas, 
devendo o mesmo comparecer ao local com antecedência de 30 (trinta) minutos da hora prevista para o início da prova. 
 
5.2.14 - O ingresso na sala de prova só será permitido aos candidatos que apresentarem documento oficial de identidade com foto, 
munido de caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
 
5.2.15 - Durante a execução da prova não será permitida consulta a nenhuma espécie de livro, revista ou folheto, equipamento 
eletrônico de comunicação, bem como o uso de máquina calculadora, como também não será admitida a comunicação entre os 
candidatos. 
 
5.2.16 - Não será permitido ao candidato ausentar-se da sala de provas sem estar acompanhado por fiscal e antes de decorrida uma 
hora do recebimento do caderno de questões. 
 
5.2.17 - Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala a folha de respostas e o caderno de questões fornecidos para a 
execução da prova. 
 
5.2.18 - Não haverá segunda chamada ou repetição da prova, importando a ausência ou o atraso do candidato na sua exclusão, seja 
qual for o motivo alegado como também sob nenhuma alegação será feito prova fora do local pré-estabelecido. 
 
5.2.19 - O não comparecimento à prova excluirá automaticamente o candidato do Processo Seletivo. 
 
5.2.20 - TERCEIRA ETAPA - PROVA PRÁTICA: Nesta etapa, SOMENTE OS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS FUNÇÕES DE 
DOCENTE DE MANUTENÇÃO E SUPORTE DE HARDWARE E SOFTWARE, INSTRUTOR DE COSTURA INDUSTRIAL EM 
MÁQUINAS RETAS E OVERLOQUE, INSTRUTOR DE ELÉTRICA E INSTALAÇÕES RESIDENCIAIS, INSTRUTOR DE 
MECÂNICA DE USINAGEM, INSTRUTOR DE SOLDAGEM COM ELETRODO REVESTIDO, INSTRUTOR INSPETOR DE 
QUALIDADE, INSTRUTOR TRAÇADOR DE CALDEIRA E INSTRUTOR DE ELÉTRICA AUTOMOTIVA  QUE OBTIVERAM PELO 
MENOS 50 (CINQUENTA) PONTOS NA PROVA TEÓRICA serão submetidos à prova prática na área, cuja execução ocorrerá nas 
dependências da Escola SENAI "Engº Octávio Marcondes Ferraz" - Rua Capitão Salomão, nº 1813 - Bairro Campos Elíseos, 
no município de Ribeirão Preto/SP, no dia 20/01/2024 (sábado), as 08h00, conforme previsto no item 2 do edital. 
 
5.2.21 - A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.  
 
5.2.22 - Não será admitido na oficina ou laboratório, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido. 
 
5.2.23 - O ingresso na oficina ou laboratório só será permitida aos candidatos que apresentarem documento oficial de identidade com 
foto, munidos de caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
 
5.2.24 - Durante a execução da prova, não será permitida consulta a nenhuma espécie de livro, revista ou folheto, equipamento 
eletrônico de comunicação, bem como o uso de máquina calculadora, como também não será admitida a comunicação entre os 
candidatos. 
 
5.2.25 - Não será permitido ao candidato ausentar-se da oficina ou laboratório sem estar acompanhado por fiscal e antes de decorrida 
uma hora do recebimento da prova. 
 
5.2.26 - Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a prova e a peça ou tarefa proposta. 
 
5.2.27 - Não haverá segunda chamada ou repetição da prova, importando a ausência ou o atraso do candidato na sua exclusão, seja 
qual for o motivo alegado, como também, sob nenhuma alegação se feito fora do local pré-estabelecido. 
 
5.2.28 - O não comparecimento à prova excluirá automaticamente o candidato do Processo Seletivo. 
 
 
6 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
6.1 - A classificação final dos candidatos será realizada por ordem decrescente, considerando-se a somatória das notas obtidas na 
primeira, segunda e terceira etapas. 
 
6.2 - Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candidato: 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada, se necessário será utilizado o horário de nascimento; 
b) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
 
6.3 - Considerar-se-á classificado o candidato que obtiver média igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
6.4 - A classificação final dos candidatos será publicada no Diário Oficial do Município e no site da Prefeitura Municipal 
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(www.morroagudo.sp.gov.br).  
 
 
7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
7.1 - A inexatidão das informações, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, 
eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis à falsidade da declaração. 
 
7.2 - Da divulgação oficial dos resultados e classificação caberão recursos fundamentados à Comissão Examinadora do Processo 
Seletivo, nas datas previstas no item 2 deste edital. Não serão aceitos recursos via postal, via fax e/ou via correio eletrônico. Recursos 
inconsistentes e fora das especificações deste edital serão indeferidos preliminarmente. 
 
7.2.1 - Os recursos deverão ser realizados junto ao protocolo geral, no prédio sede da Prefeitura Municipal, situado na Praça Martinico 
Prado, nº 1.626 - Centro. 
 
7.2.2 - Para a formalização dos recursos deverá ser utilizado o formulário padrão do setor de protocolo geral, a ser retirado no local 
definido no item anterior. 
 
7.2.3 - O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Oficial do Município, no endereço www.morroagudo.sp.gov.br. 
 
7.3 - A validade do presente Processo Seletivo será de 02 (dois) anos a contar da data de sua homologação podendo, a 
critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual período. 
 
7.4 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não gerando a 
classificação direito à nomeação. 
 
7.4.1 - Quando da nomeação, o candidato classificado e convocado deverá ter 18 anos completos e apresentar os seguintes 
documentos:  
7.4.1.1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE: RG, CPF, Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do 
cônjuge,   Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições, Quitação com o Serviço Militar, Comprovante de 
escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso), Carteira do órgão de classe (conforme o caso), Carteira de 
trabalho profissional (CTPS), Carteira de habilitação (se for o caso), PASEP/PIS, Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos, 
Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos e Carteira de vacinação contra COVID-19. 
7.4.1.2 - ORIGINAIS DE: 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes), Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), Atestado de 
antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio, Declaração de não ocupar cargo público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal), Declaração com 
os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal), Declaração de ausência de 
remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 
do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor 
de RH desta Prefeitura Municipal) e Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal.  
Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe forem solicitados, sob pena de 
perda do direito à vaga.  
O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado pelo Ministério do Trabalho. 
Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas de documentos.  
Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE 
FORMA EFETIVA SUA VAGA. 
 
7.4.2 - O prazo para entrega da documentação será de 10 (dez) dias a contar da publicação ou ciência do respectivo edital de 
convocação. 
 
7.4.3 - Não serão aceitos protocolos ou cópias não autenticadas dos documentos necessários para a admissão. 
 
7.4.4 - Nos termos do artigo 37, §10, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, é vedada a 
percepção simultânea de vencimentos de cargos ou empregos públicos com proventos de aposentadoria oriundas de cargos ou 
empregos públicos, salvo nas hipóteses de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Constituição. 
 
7.5 - Os classificados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 
7.6 - A contratação a que prestará a presente classificação ficará rigidamente restrita à finalidade proposta na justificativa prevista 
neste certame, ficando peremptoriamente vedada a readaptação, cessão ou atuação/destinação diversa. 
 
7.9 - O candidato que, após contratado, demonstrar inaptidão para o exercício da função ou falta de assiduidade às aulas/atividades 
atribuídas poderá ser demitido, resguardados os princípios constitucionais do direito à ampla defesa e ao contraditório. 
 
7.10 - Não poderá ser nomeado o candidato que já tiver sofrido demissão do Poder Público (de qualquer ente ou esfera administrativa) 
decorrente de sentença de processo administrativo disciplinar ou de processo judicial e cuja sentença tenha sido proferida dentro do 
prazo de 08 (oito) anos a contar da data da publicação deste edital. 
 
 
8 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1 - O candidato classificado obriga-se a manter atualizado seu endereço na Secretaria Municipal da Educação do Município de Morro 
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Agudo. 
 
8.2 - A Secretaria Municipal da Educação manterá, durante o processo de inscrição, à disposição dos candidatos, pessoas habilitadas 
para orientação e esclarecimentos de dúvidas que porventura venham a ocorrer. 
 
8.3 - O candidato classificado no presente processo seletivo está sujeito a eventualmente trabalhar no período diurno e/ou noturno ou 
ainda em regime de compensação especial de horário, conforme o serviço público exigir. 
 
8.4 - A inexatidão das informações, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, 
eliminará o candidato deste Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis à falsidade da declaração ou informações. 
 
8.5 - Todos os casos, problemas ou questões e omissões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
edital e Lei Orgânica do Município serão resolvidos pela Comissão Examinadora do Processo Seletivo, constituída pelo Prefeito através 
da Portaria nº 9.775/23. 
 
 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 29 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

VINICIUS CRUZ DE CASTRO 
Prefeito Municipal 
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=PORTARIA SRH Nº 314, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023=
“Dispõe sobre a prorrogação de servidor temporário e dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art.  1º Nos  termos  do  art.  4°  da  Lei  Municipal  nº  3.521/22,  PRORROGAR,  o
contrato de trabalho da ocupante da função de Técnico de Enfermagem, conforme abaixo:

Matrícula Servidor(a) Função Término
Contrato

5376 FRANCIELE CRISTINA GONCALVES
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
(40 h/s)

01/01/2025

5377
VANIA CRISTINA DE ARAUJO DA 
SILVA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
(40 h/s)

01/01/2025

Parágrafo único:  A prorrogação do contrato de trabalho constante no “caput” deste
artigo, se limita a 12 meses ou até a homologação do concurso público em andamento, tendo prioridade o
evento que ocorrer primeiro. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 29 de dezembro de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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FINALIDADE

Organizar  as  ações  de  prevenção  e  enfrentamento  a  serem tomadas  em
resposta a um desastre.

OBJETIVO

Dotar os organismos competentes pela implementação da Política Nacional
de Proteção e Defesa Civil no município e as Secretarias que compõe a Comissão Municipal
de Defesa Civil, de mecanismos que visem a preservação de vidas e bens perante situações de
desastre, bem como preservar o patrimônio público e privado, combater sinistros, socorrer e
assistir a população vitimada, reabilitar os cenários danificados, restabelecer, o mais rápido
possível, os serviços públicos essenciais e o moral da população. 

ABRANGÊNCIA DO PLANO

O presente plano possui como área de atuação o município de Morro Agudo
e poderá atuar em outro município quando:

a) As consequências do evento ocorrido no município de Morro Agudo
extrapolem os limites do município;

b) O evento ocorra na divisa do município;
c) Solicitação de apoio por outro município da região;
d) Evento em outro município, que afete ou possa afetar o município de

Morro Agudo;
e) Mediante  firmamento  de  prévio  acordo  de  cooperação  entre

municípios, para atendimento conjunto de emergência. 

DADOS DO MUNICÍPIO

Morro Agudo é um município brasileiro do estado de São Paulo, que faz
parte  da  Região  Metropolitana  de  Ribeirão  Preto.  Declarado  como  Centro  Paulista  de
Bioenergia  (LEI  N°  3.457 DE 10 DE MARÇO DE 2022).  Localiza  – se  a  uma latitude
20°43’53’’ sul e a uma longitude 48°03’28’’ oeste, estando a uma altitude de 546 metros. Sua
população estimada é de 27.933 habitantes segundo censo IBGE 2022. Também é um dos
maiores produtores de cana de açúcar do Brasil. O município é formado somente pelo distrito
sede, que inclui o bairro Santo Inácio dos Vieiras, distante 25 km da malha urbana principal.
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PRINCIPAIS CONCEITOS

PLANO DE CONTINGÊNCIA
É uma descrição  de ações  a  serem tomadas em resposta  a  um desastre.

Funciona como uma ferramenta gerencial sistematizada com estratégias para coordenar as
equipes de resposta,  a partir  de uma estrutura organizacional  integrada para diminuir  os
danos provocados pela emergência. 

DEFESA CIVIL 
Conjunto  de  ações  preventivas,  de  socorro,  assistenciais  e  reconstrutivas

destinadas a evitar ou minimizar os desastres naturais e os incidentes tecnológicos, preservar
a moral da população e restabelecer a normalidade social.

DESASTRE
Resultado da concretização de uma ameaça, um evento adverso, natural ou

provocado  pelo  homem,  sobre  um  ecossistema  vulnerável,  causando  danos  humanos,
materiais ou ambientais e consequentes prejuízos econômicos e sociais.

a) Desastres de nível I – desastre de pequena intensidade, em que não há
danos humanos e que a situação de normalidade pode ser restabelecida com os recursos
mobilizados  em  nível  local  ou  complementados  com  o  aporte  de  recursos  estaduais  e
federais (enseja a Situação de Emergência).

b) Desastres de nível II – desastre de média intensidade, em que os danos e
prejuízos são suportáveis e superáveis pelos governos locais e a situação de normalidade
pode ser restabelecida com os recursos mobilizados em nível local, ou complementados com
o aporte de recursos estaduais e federais (enseja a Situação de Emergência).

c) Desastres de nível III – desastre de grande intensidade, em que os danos e
prejuízos não são superáveis e suportáveis pelos governos locais e o restabelecimento da
situação de  normalidade  depende da mobilização e  da ação coordenada dos  organismos
competente  pela  implementação  da  Política  Nacional  de  Proteção  e  Defesa  Civil  no
município, e das Secretarias que integram o Comitê de Gerenciamento de Crise e, em alguns
casos, de ajuda internacional (enseja o Estado de Calamidade Pública). 

CONCEITOS DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PREVENÇÃO
Medidas  e  atividades  prioritárias,  anteriores  à  ocorrência  do  desastre

destinadas a evitar ou reduzir a instalação de novos riscos de desastre.
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MITIGAÇÃO
Medidas  e  atividades  imediatamente  adotadas  para  reduzir  ou  evitar  as

consequências do risco de desastre.

PREPARAÇÃO
Medidas  e  atividades  anteriores  à  ocorrência  do  desastre,  destinadas  a

otimizar as ações de resposta e minimizar os danos e as perdas decorrentes do desastre.

RESPOSTA
Medidas emergenciais realizadas durante ou após o desastre, que visam ao

socorro e a assistência da população atingida e ao retorno dos serviços essenciais. 

RECUPERAÇÃO
Medidas  desenvolvidas  após  o  desastre  para  retornar  à  situação  de

normalidade,  que  abrangem a  reconstrução  da  infraestrutura  danificada  ou  destruída,  e  a
reabilitação do meio ambiente e da economia, visando o bem - estar social. 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
Situação anormal provocada por desastres, causando danos e prejuízos que

impliquem o comprometimento parcial da capacidade de resposta do Poder Público do ente
atingido.

ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA
Situação anormal provocada por desastres, causando danos e prejuízos que

impliquem no comprometimento substancial da capacidade de resposta do Poder Público do
ente atingido.

LEGISLAÇÕES PERTINENTES

LEI MUNICIPAL Nº 3.270, DE 30/04/2020
DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DO  SISTEMA  MUNICIPAL  DE  PROTEÇÃO  E
DEFESA CIVIL,  A REORGANIZAÇÃO DA DEFESA CIVIL NO MUNICÍPIO DE
MORRO AGUDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI MUNICIPAL Nº 3.481, DE 06/05/2022
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 3.270 DE 30 DE ABRIL DE 2020 QUE ’DISPÕE
SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
A REORGANIZAÇÃO DA DEFESA CIVIL NO MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’.

HIPÓTESES DE DESASTRE NO MUNICÍPIO

No município de Morro Agudo, as possibilidades de desastres naturais estão
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relacionadas ao aumento de pluviosidade em curto espaço de tempo.

ENCHENTE
Situação  em  que  há  transbordamento  de  água  dos  rios  e  mares  ou  um

volume anormal de chuvas.

INUNDAÇÃO
Tipo particular de enchente, onde a elevação do nível da água normal atinge

tal magnitude que as águas não se limitam à calha principal do rio, extravasando para áreas
marginais, habitualmente não ocupadas pelas águas. Uma inundação pode ser o resultado de
uma chuva que não foi suficientemente absorvida pelo solo e outras formas de escoamento,
causando transbordamentos.  Também pode ser  provocada de forma induzida pelo homem
através da construção de barragens e pela abertura ou rompimento de comportas de represas.

ALAGAMENTO
O alagamento é o acúmulo momentâneo de águas em determinados locais

por deficiência no sistema de drenagem.

ENXURRADA
Grande quantidade de água que corre com violência, resultante de chuvas

abundantes.

 VENDAVAL
Deslocamento violento de uma massa de ar, de uma área de alta pressão

para outra de baixa pressão.

TEMPESTADE
Fenômeno atmosférico marcado por ventos fortes, trovoadas, relâmpagos,

raios e chuva, usualmente com duração de dezenas de minutos.

FASES DO DESASTRE

PREVENÇÃO
Engloba um conjunto de ações que visam evitar que o desastre aconteça ou

diminuir a intensidade das consequências à população.

 Criação de plano de contingência; 
 Fiscalização quanto a construções nas áreas de risco;
 Informação à população quanto aos possíveis riscos, através dos meios

de comunicação;
 Capacitação dos Agentes da Defesa Civil;
 Promoção de campanhas de prevenção e conscientização da população

das áreas de risco;
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 Monitoramento,  através  do  serviço  meteorológico,  do  período  de
abrangência do Plano, visando convocar as equipes em caso de alerta;

 Promoção  de  revisão  dos  recursos  disponíveis  junto  aos  Órgãos
Municipais, Estaduais etc.;

 Promoção de limpeza,  manutenção de canais,  córregos,  valões,  bem
como a desobstrução e desentupimento dos sistemas pluviais e de esgoto.

PREPARAÇÃO / ALERTA
Reúne o conjunto de ações que visam melhorar a capacidade da comunidade

frente aos desastres, incluindo indivíduos, organizações governamentais e organizações não
governamentais, para atuar no caso da ocorrência de um desastre. Nessa etapa é importante
deixar  de  prontidão  todos  os  equipamentos  necessários  à  resposta  aos  desastres  como:
máquinas,  alimentação, materiais  de primeiros socorros,  equipes de resgate,  equipamentos
diversos.

RESPOSTA
Abrange o conjunto de ações destinadas a reconstruir a comunidade atingida

por um desastre, propiciando o seu retorno à condição de normalidade, sempre levando em
conta a minimização de novos desastres. Nessa fase toda a estrutura da Prefeitura deve se
manter disponível e em alerta para o que se fizer necessário diante das atribuições designadas
por este Plano de Contingência, quais sejam: 

 Identificar as áreas atingidas; 
 Acionar as equipes de socorro;
 Verificar quais as vias de acesso e evacuar as áreas de risco; 
 Manter todos informados quanto aos riscos, através dos possíveis meios

de comunicação;
 Organizar um local adequado, tanto para o recebimento como para a

distribuição de alimentos, remédios, roupas e demais suplementos necessários, para que se
possam manter as pessoas acobertadas quanto às suas necessidades; 

 Equipar e organizar os abrigos para receber a população vitimada pelos
efeitos das chuvas;

 Fazer retirada e cadastramento das famílias que realmente necessitam
da assistência durante o período do desastre;

 Disponibilizar  serviços  sanitários  e  fúnebres,  quando  for  o  caso,
tornando estes serviços acessíveis;

 Isolar as áreas atingidas;
 Busca e salvamento das vítimas;
 Atendimento pré-hospitalar;
 Atendimento médico especializado;
 Divulgação para a imprensa quanto à situação do desastre e as suas

consequências;
 Vigilância Sanitária para monitoramento quanto às epidemias;
 Iniciar a avaliação dos danos e prejuízos ocasionados pela chuva;
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 Manter o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil informado sobre
os 

           danos provocados pelas chuvas e acionar ajuda federal se necessário;
 Alimentar o Sistema Integrado de Informação de Desastres – S2ID do

Governo Federal.

RECONSTRUÇÃO

Abrange  o  conjunto  de  ações  destinadas  a  reconstruir  a  comunidade
atingida, tanto em aspectos físicos quanto sociais, propiciando o seu retorno à condição de
normalidade sempre levando em conta a minimização de novos desastres. Para isso, faz-se
necessário  o  engajamento  de  todas  as  Secretarias  Municipais,  órgãos  governamentais  de
resposta  e  de  apoio,  os  não  governamentais  e  voluntários,  conforme  as  competências
estabelecidas neste plano, dentre elas: 

 Estruturas (pontes, estradas, etc.) e serviços públicos essenciais; 
 Economia da área afetada;
 Relocação da população e construção de moradias seguras;
 Ordenação de espaço urbano; 
 Recuperação de áreas degradadas; 
 Recuperação do bem estar da população; 
 Fiscalização  da  Vigilância  Sanitária  para  controle  de  pragas  e

epidemias; 
 Avaliação dos danos e elaboração dos laudos técnicos;
  Mobilização de equipes de demolição e remoção dos escombros; 
 Reestruturação de serviços essenciais:  energia  elétrica,  água potável,

comunicação, rede de esgoto, coleta de lixo, suprimento de alimentos, combustível e etc.;
 Limpeza,  descontaminação,  desinfecção,  desinfestação  das  escolas,

prédios públicos, casas e logradouros públicos (mercado, igreja, etc.,);
 Ordenação do espaço humano;
 Promover as atividades de socorro às populações em risco e assistência

aos habitantes atingidos (remoção para abrigos)

 ÀREAS DE RISCOS
Regiões onde não é recomendada a construção de casas ou instalações, pois

são 
muito expostas a desastres naturais, como desmoronamentos e inundações.

A partir  de estudos  realizados  pela  Defesa  Civil  de  Morro Agudo foram identificadas  as
seguintes áreas de riscos:
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 MONITORAMENTOS DO RISCO
Promover visitas e vistorias com o intuito de obter diagnósticos sobre as

áreas  de  riscos,  bem como  orientar  as  comunidades  inseridas  nestas  áreas  objetivando  a
proteção das vidas e bens. 

AÇÕES DE DEFESA CIVIL
Atuação  dos  órgãos  integrantes  do  Comitê  de  Gerenciamento  de  Crise,

mediante o emprego de recursos humanos e materiais visando à proteção das comunidades
atingidas pelo sinistro.

COMPETÊNCIAS PARA ACIONAR O PLANO DE CONTINGÊNCIA
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

 Prefeito Municipal
 Coordenador da Defesa Civil

 ÓRGÃOS QUE ATUAM NO PLANO DE CONTINGÊNCIA
A atuação no Plano de Contingência abrange um grande número de órgãos e

setores, o que demanda uma definição clara das atribuições de cada participante.

ÓRGÃOS MUNICIPAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

 A secretaria assume a coordenação geral do plano;
 Informar  periodicamente  ao  Prefeito  sobre  os  dados  do  sinistro  e

providências a serem tomadas; 
 Articular  os  órgãos  municipais  e  demais  de  outras  esferas  para

responder às emergências; 
 Prover suporte para o funcionamento do sistema;
 Encaminhar, se necessário, relatório circunstanciado ao Prefeito, para

decretação de Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública;
 Orientar  a  Secretaria  de  Cultura,  Turismo,  Eventos  e  Comunicação

Social quanto às declarações à imprensa;
 Criar plano de chamada e manter equipes extras em prontidão, para os

casos de acionamento no Estado de Alerta e Prontidão. 

COORDENADORIA  MUNICIPAL  DE  PROTEÇÃO  E  DEFESA
CIVIL – COMPDEC

 Acionar o Plano de Contingência;
 Executar  ações  de  prevenção,  mitigação,  preparação,  resposta  e

recuperação voltadas à proteção da sociedade;
 Promover  a  integração  entre  todos  os  entes  públicos,  privados,
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organizações não governamentais e sociedades civis organizadas, a nível municipal e regional,
para redução de desastres e apoio às comunidades atingidas;

 Prestar socorro e assistência às populações atingidas por desastres;
 Estimular o desenvolvimento de comunidades resilientes e os processos

sustentáveis de urbanização;
 Promover  a  identificação  e  avaliação  das  ameaças,  suscetibilidades  e

vulnerabilidades a desastres, de modo a evitar ou reduzir suas ocorrências;
 Monitorar  os  eventos  meteorológicos,  hidrológicos,  geológicos,

biológicos, nucleares, químicos e outros potencialmente causadores de desastres;
 Estimular  iniciativas  que  resultem  na  destinação  de  moradia  em  local

seguro;
 Desenvolver consciência acerca dos riscos de desastre;
 Executar a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC- em

âmbito local;
 Coordenar  as  ações  do Sistema Nacional  de Proteção e Defesa  Civil  -

SINPDEC no âmbito local, em articulação com a União e os Estados;
 Incentivar  a  incorporação  de  ações  de  proteção  e  defesa  civil  no

planejamento municipal;
 Identificar e mapear as áreas de risco de desastres;
 Propor  ao  chefe  do  executivo  municipal  a  decretação  de  Situação  de

Emergência  e  Estado  de  Calamidade  Pública,  mediante  apresentação  de  relatório  técnico
justificado;

 Vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a
intervenção preventiva e a evacuação da população das áreas de alto risco ou das edificações
vulneráveis;

 Propor  a  abertura  de  pontos  de  apoio  ou  abrigos  provisórios,  para
assistência à população em situação de alto risco ou desastre; 

Manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de eventos
extremos, bem como, sobre protocolos de prevenção e alerta e sobre as ações emergenciais
em circunstâncias de desastres;

 Mobilizar  e  capacitar  os  radioamadores  para  atuação  na  ocorrência  de
desastre;

 Realizar  regularmente  exercícios  simulados  para  os  agentes  da  Defesa
Civil

 Proceder  à  avaliação  de  danos  e  prejuízos  das  áreas  atingidas  por
desastres;

 Manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de desastres e as
atividades de proteção civil no Município;

 Estimular a participação de entidades privadas, associações de voluntários,
clubes de serviços, organizações não governamentais e associações de classe e comunitárias nas
ações  de  Defesa  Civil  e  promover  o treinamento  de  associações  de  voluntários  para  atuação
conjunta com as comunidades apoiadas;

 Capacitar profissionais para ações específicas em Proteção e Defesa Civil.
 Criar plano de chamada e manter equipes extras em prontidão, para os

casos de acionamento no Estado de Alerta e Prontidão
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GUARDA MUNICIPAL 
 Disponibilizar efetivo a fim de garantir a ordem e a segurança do local,

bem  como  proteção  dos  bens  das  famílias  atingidas,  ou  removidas,  durante  o  período
emergencial; 

 Apoiar e atuar nas ações de evacuação e isolamento de áreas de risco,
nos momentos de acidente; 

 Participar  de  ações  de  arrecadação  e  distribuição  de  alimentos  e
donativos; 

 Intensificar as rondas nas áreas próximas aos abrigos;
 Acompanhar a equipe da Defesa Civil de Morro Agudo, facilitando e

garantindo a evacuação das áreas pontuadas com incidência de risco;
 Criar plano de chamada e manter equipes extras em prontidão para os

casos de acionamento no Estado de Alerta e Prontidão.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 Interditar  vias,  por  solicitação  da  Defesa  Civil,  na  ocorrência  de

desastres, e/ou para facilitar a mobilidade da equipe nos períodos de emergência; 
 Contribuir na ação de isolamento e evacuação nas áreas de risco, nos

momentos de desastre.
 Controlar o trânsito nas áreas alagadas e inundadas com a finalidade de

evitar acidentes;
 Criar plano de chamada e manter equipes extras em prontidão, para os

casos de acionamento no Estado de Alerta e Prontidão.

SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E DO PLANEJAMENTO
URBANO

 Disponibilizar  recursos  humanos  e  materiais  quando  solicitado  pela
COMPDEC;

 Promover  a  interdição  e  demolição  de  imóveis  com  risco  de
desabamento;

 Manter  disponíveis  em plantão,  máquinas,  equipamentos  e  recursos
humanos para atendimento às emergências;

 Promover  ações  preventivas  nas  áreas  vulneráveis  à  ocorrência  de
acidentes, visando minimizar os impactos dos fenômenos adversos; 

 Viabilizar  intervenções  nas  áreas  vulneráveis  a  ocorrências  de
acidentes;

 Promover recuperação e reconstrução das áreas atingidas por desastres;
  Disponibilizar técnicos para realização de vistorias;
 Emitir relatórios circunstanciados das áreas atingidas por desastres;
 Atuar  no  restabelecimento  da  situação  de  normalidade  nas  áreas

atingidas por desastres;
 Criar plano de chamada e manter equipes extras em prontidão, para os

casos de acionamento no Estado de Alerta e Prontidão.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
 Promover  ações  preventivas  nas  áreas  vulneráveis  à  ocorrência  de

acidentes, visando minimizar os impactos dos fenômenos adversos;
 Intensificar o serviço de controle de entulhos e resíduos sólidos que são

depositados pela população, de forma irregular, em área pública;
 Providenciar  com antecedência  a  limpeza  de  canais  e  córregos,  em

especial os que recebem as águas das áreas de alagamentos recorrentes;
 Manter  disponíveis  em plantão,  máquinas,  equipamentos  e  recursos

humanos para atendimento às emergências;
 Atuar  no  estabelecimento  de  situação  de  normalidade  nas  áreas

atingidas por desastres;
 Após a  ocorrência  de alagamentos,  promover  a  recuperação da área

com a retirada dos resíduos, transportados pela água pluviais;
 Disponibilizar equipamentos, quando necessário, para auxiliar o serviço

de resgate e prevenção dos órgãos de segurança;
 Criar plano de chamada e manter equipes extras em prontidão, para os

casos de acionamento no Estado de Alerta e Prontidão.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 Manter  as  equipes  de  socorro  em  alerta,  quando  da  ocorrência  de

desastre;
 Garantir Assistência Médica permanente pelas Equipes do Programa de
Saúde da Família;
 Garantir  a  assistência  médica  na  rede  hospitalar,  com  equipes  de

plantão 24 horas;
 Propiciar e divulgar informações sobre risco à saúde durante as chuvas

intensas; 
 Disponibilizar na fase preparatória vacinação para atender as equipes

de socorro; 
 Vistoriar  e  monitorar  as  condições  sanitárias  dos  locais  de  abrigo

temporário,  através  da  Vigilância  Sanitária  e  Ambiental,  a  fim  de  garantir  a  salubridade
ambiental; 

 Disponibilizar equipes de vigilância epidemiológica em parceria com a
atenção  primária  para  a  avaliação  de  risco  da  comunidade  afetada  com  distribuição  de
insumos  estratégicos  e  medicamentos  bem como aplicação  de  vacinação  quando  se  fizer
necessário;

 Integrar Agentes Comunitários de Saúde – ACS, para colaborar em sua
área de atuação, nas ações de sensibilização e retirada de famílias cadastradas em situação de
risco;

 Integrar Supervisores dos Agentes de Saúde Ambiental para colaborar
na sua área de atuação, com a identificação e o monitoramento de situações de risco, e a
retirada de famílias sob o risco em casos de chuvas, cadastradas;

 Realizar o atendimento médico pré-hospitalar de urgência;
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 Realizar  a  coordenação,  regulação e  a  supervisão médica  direta  dos
atendimentos pré-hospitalares;

 Monitoramento das portas de urgência através da Central de Regulação
de Urgência (CRU) para direcionamento de pacientes em Incidentes com 

           Múltiplas Vítimas (IMV);
 Promover a cessão de medicamentos aos abrigados, quando necessário.
 Criar plano de chamada e manter equipes extras em prontidão, para os

casos de acionamento no Estado de Alerta e Prontidão.

SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
 Preparar o serviço de assistência social e disponibilizá-lo às equipes de

emergência, para socorrer e assistir possíveis vítimas de eventos adversos como: enchentes,
alagamentos, deslizamentos e desabamentos, etc;

 Participar de ações preventivas;
 Promover  assistência  social  e  emergencial  às  comunidades  atingidas

por fenômenos adversos;
 Triar e cadastrar a população atingida por eventos adversos; 
 Oferecer  alternativa  de  abrigo  à  população  atingida  por  fenômenos

adversos;
 Criar plano de chamada e manter equipes extras em prontidão, para os

casos de acionamento no Estado de Alerta e Prontidão. 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
SUSTENTABILIDADE

 Fazer  avaliações  dos  danos  causados  ao  meio  ambiente  diante  do
sinistro;

 Monitoramento e avaliação de árvores com possível risco de queda;
 Fiscalizar o descarte irregular de resíduos sólidos;
 Monitoramento das áreas de risco, através de ações conjuntas com os

órgãos envolvidos neste plano;
 Apoiar  e  autorizar  ações  emergenciais  de  preservação  de  vidas

humanas em detrimento das questões ambientais;
 Criar plano de chamada e manter equipes extras em prontidão, para os

casos de acionamento no Estado de Alerta e Prontidão.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, EVENTOS E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

 Atuar na comunicação (busca e divulgação de informações) dos fatos
em torno do sinistro;

 Participar de campanhas informativas, de prevenção de eventos, ou de
arrecadação de mantimentos e utensílios em atendimento às vítimas de desastres; 

 Intermediar contatos entre gestores e imprensa;
 Orientar gestores diante das informações passadas a imprensa;
 Criar plano de chamada e manter equipes extras em prontidão, para os
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casos de acionamento no Estado de Alerta e Prontidão. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
 Estimular a comunidade estudantil a conhecer os riscos inseridos nas

comunidades próximas das escolas municipais e adotar práticas preventivas; 
 Disponibilizar escolas municipais para apoio nas ações emergenciais,

objetivando a                          montagem de abrigos ou posto de comando de operações;

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E
ABASTECIMENTO

 Apoiar  as  ações  da  operação  São  Paulo  sem fogo  na  prevenção  e
combate de incêndios florestais e queimadas em grandes áreas verdes próximas a regiões
rurais e urbanas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
 Disponibilização do Ginásio de Esportes Municipal (PACÃO) para

apoio nas ações emergenciais, objetivando a montagem de abrigo provisório. 
 Criar plano de chamada e manter equipes extras em prontidão, para os

casos de acionamento no Estado de Alerta e Prontidão.

DEMAIS ÓRGÃOS MUNICIPAIS
 Disponibilizar técnicos especializados para o apoio às equipes atuantes

no desastre;
 Disponibilizar  equipamentos  e  materiais  para  auxilio  das  atividades

administrativas e operativas; 
 Participar de campanhas informativas, de prevenção de eventos, ou de

arrecadação de mantimentos e utensílios em atendimento às vítimas de desastres.

POLÍCIA MILITAR DE MORRO AGUDO
 Garantir a integridade física em locais de risco e assistência na remoção

de famílias que relutem em desocupar edificações interditadas pela Defesa Civil;
 Criar plano de chamada e manter equipes extras em prontidão, para os

casos de acionamento no Estado de Alerta e Prontidão.

DOAÇÕES
Em casos de necessidade de campanhas de ajuda humanitária, será montado

um Centro de Controle de Doações, onde serão gerenciadas as ações de ajuda humanitária de
caráter governamental. A Secretaria Municipal da Cidadania será responsável por definir um
gestor do Centro de Controle de Doações que terá caráter provisório. 
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SOLICITAÇÃO
O  cadastramento  de  desabrigados  e  desalojados  é  peça  importante  para

fundamentar a solicitação e conhecer seu estoque para não pedir o desnecessário.

RECEBIMENTO
Conferência é fator primordial para o recebimento das quantidades e tipo

dos produtos.

 ESTOCAGEM
Organizar  o  material  assim  que  receber,  estocando  de  forma  fácil,

observando a quantidade de material sobreposto e a validade dos produtos, principalmente os
mais perecíveis.

TRIAGEM
Separar alimentos de produtos de limpeza, roupas e calçados, de preferência

em ambientes distintos.

DISTRIBUIÇÃO
Distribuir, mediante recibo, de preferência de casa em casa, e se possível

registrando em imagens.

TRANSPORTE
Providenciar transporte em condições de acessar os locais de difícil acesso.

DOCUMENTAÇÃO
Organizar  todos  os  documentos  e  providenciar  seus  devidos

encaminhamentos.

ABRIGOS E ALOJAMENTOS
Desabrigados - grupo de pessoas acolhidas pelo poder público em estrutura

montada especifica e provisoriamente para a colher as famílias que necessitaram evacuar uma
determinada área de risco.

Desalojados - grupo de pessoas que necessitaram evacuar uma determinada
área de risco, porém foram alojadas em casas de parentes ou amigos.

Em ambas as situações o poder público deverá realizar o controle dessas
famílias e prestar o auxílio necessário para a manutenção da dignidade humana e retorno
rápido à normalidade social das mesmas. 

No entanto, para os desalojados, as ações emergenciais devem visar, além
do apoio psicossocial, principalmente o suprimento logístico para minimizar o impacto que a
família alojada provoca no lar em que permanecerá, a exemplo do auxílio com suprimento de
cestas de alimento, kits de higiene pessoal e água, a depender do grau de perda da família
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alojada. 
Para os desabrigados,  é preciso garantir o provimento de água e as boas

condições de higiene, a manutenção de temperatura adequada às circunstâncias ambientais e a
questão  de  saúde.  Entretanto,  é  necessário  dar  atenção  a  outras  situações  igualmente
importantes.  A necessidade  de  segurança  das  pessoas  é  primariamente  determinada  pela
relação afetiva estabelecida com quem está à sua volta.

A Secretaria Municipal da Cidadania será responsável por definir um gestor
do Centro de Controle de Abrigos que terá caráter provisório e a finalidade de gerenciar os
abrigos montados, com as seguintes preocupações:

ALIMENTAÇÃO
 Se possível realizar uma cozinha coletiva;
 Não permitir a utilização de fogões à lenha; 
 Providenciar fogões e botijões de gás; 
 Providenciar  material  para  refrigerar  os  alimentos  (Ex.  Caixa  de

isopor); 
 Observar a validade dos alimentos e suas condições de armazenamento.

SEGURANÇA
 Solicitar  o  apoio  da  Policia  Militar  para  o  patrulhamento  das  áreas

evacuadas; 
 Utilizar serviço de prontidão, utilizando agentes da Guarda Municipal; 
 Não permitir acesso de pessoas não cadastradas, principalmente fora de

horário pré-estabelecido. 

HIGIENIZAÇÃO
 Fornecer materiais de limpeza e higienização; 
 Cuidados com os diversos tipos de lixo; 
 Limpeza do ambiente, principalmente dos banheiros; 
 Viabilizar banheiros químicos, se necessário; 
 Priorizar a higienização dos recém-nascidos e crianças; 
 Solicitar apoio da vigilância sanitária.

 ANIMAIS
 Viabilizar um local adequado, fora do abrigo para os animais; 
 Cadastrar os animais com seus respectivos donos; 
 Prover alimentação para os animais; 
 A alimentação e a limpeza dos animais serão de responsabilidade dos

proprietários; 

 REGRAS
 Firmar um contrato de convivência entre os desabrigados; 
 Observar: horários, acesso, segurança, bens, animais, som etc.

32



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 29 de dezembro de 2023 Ano VII | Edição nº 1596 Página 172 de 243

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CADASTRO
 Realizar  um  cadastro  inicial,  de  preferência  de  posse  de  um

preexistente; 
 Registrar  por  famílias,  priorizando  a  matriarca  como  responsável  e

registrando documentações, preferencialmente pelo CPF.

 LOGÍSTICA
 Viabilizar  toda  logística  necessária  referente  à  alimentação,

higienização, ambientação, estruturação, sistema elétrico e hidráulico; 
 Viabilizar colchões e cobertores;
 Viabilizar água potável (podendo utilizar filtros de barro ou garrafões

de água mineral); 
 Montar uma estrutura, tendo um responsável para atender as demandas;
 Viabilizar o controle, fiscalização e atendimento das demandas de todas

partes logísticas. 

AVALIAÇÃO DO PLANO
O  Presente  Plano  deverá  ter  sua  avaliação  efetuada  pela  COMPDEC

juntamente  com as  Secretarias  Municipais  que  compõem o Comitê  de Gerenciamento  de
Crise, após o término dos fenômenos meteorológicos que o motivaram, com o objetivo de
deixá-lo atualizado para o enfrentamento de um possível desastre.

CONTATOS PARA O ACIONAMENTO NO MUNICÍPIO

PREFEITO MUNICIPAL
 Vinícius Cruz de Castro – Prefeito de Morro Agudo
 Pâmela  Mariane  Vicente Guarnieri  Mendes – Chefe  de Gabinete  do

Prefeito
 Telefone (16) 3851-1400
 Email: gabinete@morroagudo.sp.gov.br
 Endereço: Praça Martinico Prado, 1626

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
 Paulo César dos Santos – Secretário Municipal 
 Telefone (16) 3851- 5070
 Email: segurancapublica@morroagudo.sp.gov.br
 Endereço: Rua Inácio Franco, n° 1385 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
 Luis Fernando Cardoso – Coordenador Geral 
 Telefone: (16)99213-1191
 Email.: lfcardoso1964@gmail.com
 Endereço: Rua Inácio Franco, 255
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  CIDADE  E  DO  PLANEJAMENTO
URBANO

 Jorge Luiz Guarnieri – Secretário Municipal 
 Telefone (16) 3851-1400
 Email : cidadeplanejamento@morroagudo.sp.gov.br
 Endereço: Praça Martinico Prado, 1626 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
  Gustavo Henrique de Lima– Secretário Municipal 
 Telefone (16) 3851-2990
 Email: engenharia@morroagudo.sp.gov.br

 Endereço: Rua Gaspar Machado da Silveira, 100

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
 Paulo Ferreira de Paula – Secretário Municipal
 Telefone (16) 3851-2297
 Email: agricultura@morroagudo.sp.gov.br
 Endereço: Rua Sete de Setembro, 1356

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, EVENTOS E COMUNICAÇÃO
SOCIAL

 Wesley Spenser de Oliveira – Secretário Municipal
 Telefone: (16) 3851- 5957
 Email: culturaeventos@morroagudo.sp.gov.br
 Endereço: Rua Inácio Franco, n° 1385 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
 Carmen Lucia Nishi  – Secretária Municipal 
 Telefone: (16) 3851-3005
 Email : cidadania@morroagudo.sp.gov.br
 Endereço: Rua José Jorge Junqueira, 1134

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
 Tania Cristina Ferreira Campi - Secretária Municipal
 Telefone: (16) 3851-1400
 Email: secmeioambiente.ma@gmail.com
 Endereço: Rua Gaspar Machado da Silveira, 100

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 Regiane Aparecida de Sousa Ribeiro – Secretária Municipal 
 Telefone: (16) 3851-1488
 Email.: saude@morroagudo.sp.gov.br
 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 886 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
 Giovana Alves Jordão – Secretária Municipal
 Telefone (16) 3851-1049
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 Email : educação@morroagudo.sp.gov.br
 Endereço: Rua Mansueto, 301

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
 José Roberto Tavares dos Santos – Secretário Municipal 
 Telefone: (16) 3851- 5128
 Email : esporte@morroagudo.sp.gov.br
 Rua João Guarnieri, 565

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
 Reginaldo Toledo – Chefe do Departamento
 Telefone: (16) 3851-1333
 Email.: reginaldotoledo2022@gmail.com

GUARDA MUNICIPAL 
 Flávio Oliveira – Chefe da Guarda Municipal
 Telefone: (16) 3851- 5070
 Email: segurancapublica@morroagudo.sp.gov.br
 Endereço: Rua Inácio Franco, n° 1385

POLÍCIA MILITAR 
 Telefone: 3851-6400
 Endereço: Av. Mariana de Almeida Castro, 450

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Tendo em vista que o Plano de Contingência é uma ferramenta flexível,  outras

instituições poderão vir a fazer parte do Comitê de Gerenciamento de Crise, bem como poderá haver a

congregação  de  esforços  entre  as  COMPDECs  da  região,  com o  objetivo  de  somar  esforços  no

enfrentamento a situações de sinistros, assim como a COMPDEC de Morro Agudo poderá unir-se aos

planos destas coirmãs. Cada órgão envolvido no Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil

ficará  responsável  pela elaboração e  atualização dos seus planos de atuação,  de  acordo com suas

missões constitucionais, contudo de forma relacionada, integram uma força interdisciplinar de ação de

resposta aos efeitos do evento adverso, oferecendo assim uma resposta rápida e eficiente em defesa

das comunidades afetadas. 

Morro Agudo, 29 de dezembro de 2023.
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Paulo César dos Santos                                                    Luís Fernando Cardoso
Secretário Municipal de Segurança Pública              Coordenador Municipal da Defesa Civil
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Outros Atos

Outros Atos
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